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Dados Cadastrais 

Exercício : 2007 / Município : ILICÍNEA/ 

DADOS CADASTRAIS DO ÓRGÃO 
Exercício: 

Órgão: 

CNPJ: 

Endereço: 

CEP: 

Telefone: 

2007 

EXECUTIVO MUNICIPAL 

18.239.608/0001-39 

PÇA PADRE JOÃO LOURENÇO LEITE, 53 

37.175-000 

(35) 3854-1144 Fax: 

e-mail: ilicineapm@bol.com.br 

18/08/2009- 11 :52:41 

(35) 3854-1144 

RESPONSÁVEL PELA ENTREGA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
Nome: SILVIO RIBEIRO DE LIMA 

Cargo: Prefeito 

CPF: 479.585.706-78 

... 'Endereço: 

Município: 

CEP: 

Telefone: 

FAZENDA URTIGA 

ILICÍNEA 

37.175-000 

(35) 3854-1329 

e-mail: simb 13@yahoo.com.br 

Período: 

Identidade: 

Fax: 

ORDENADORES DE DESPESAS PRINCIPAIS 
Nome: 
Cargo: 

CPF: 

Endereço: 

Município: 

CEP: 
Telefone: 

SILVIO RIBEIRO DE LIMA 

Prefeito 

479.585.706-78 

FAZENDA URTIGA 

ILICÍNEA 

37.175-000 

(35) 3854-1329 

Período: 

Identidade: 

Fax: 

)-mail: simb 13@yahoo.com.br 

RESPONSÁVEIS PELA CONTABILIDADE 
Nome: LUIZ DANIEL VIEIRA 

01/01/2007 a data atual 

M 4.438.116 

(35) 3854-1329 

01/01/2007 a data atual 

M 4.438.116 

(35) 3854-1329 

CRC: 123261 Período: 01/01/2007 a 31/12/2007 

CPF: 

Endereço: 

Município: 

CEP: 

Telefone: 

e-mail: 

964.449.248-04 Identidade: 13.463.776 

RUA PADRE JOSE ZELLES, 261 

ILICÍNEA 

37.175-000 

(35) 3854-1139 Fax: (35) 3854-1329 

RESPONSÁVEIS PELO CONTROLE INTERNO 
Nome: GLA YTON ALEX LOPES 

CPF: 025.978.826-08 

Endereço: RUA ANA MOSCARDINI, 760 

Período: 

Identidade: 

01/01/2007 a 31/12/2007 

36.644.676-9 
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Exercício : 2007 

Município: 
CEP: 

Telefone: 
e-mail: 

ILICÍNEA 

37.175-000 

(35) 4815-5446 

Dados Cadastrais 
Município : ILICÍNEA 18/08/2009 - 11 :52:41 

Fax: (35) 3854-1329 

REGIME PREVIDENCIÁRIO - Previdência que ampara os servidores 
municipais 
() IPSEMG 

()PRÓPRIO 

(X) INSS 
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ｾｴｾｾｾｾｾｬｬ［＠ E DA GESTÃO FISCAL- DECOM 
ＢＧＢＧＧＢｮＮｾ＠ DO EXECUTIVO MUNICIPAL 

CO-FINANC:Eif<4 DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Exercício: 2007 
Município: ILICINEA / 

DE CONTAS 

Processo Número: 749322 

Em cumprimento às determinações do art. 31 da Constituição Federal/88, no § 4° do art. 
180, c/c o inciso I do art. 76 da Constituição Estadual/89, no art. 59 da Lei 
Complementar n. 101, de 04 de maio de 2000, e no inciso XXIX do art. 13 e § 1 o do art. 
53 da Lei Complementar Estadual n° 33, de 28 de junho de 1994 e Resolução n. 04, de 
27 de maio de 2009, procedemos ao exame da Prestação de Contas do Município 
supracitado, com base nas informações apresentadas pela Administração Municipal. 

I - Informações Preliminares 

1 - Responsáveis pela Prestação de Contas: 
1.1 -Prefeito Municipal: Sr.(a) SILVIO RIBEIRO DE LIMA 
1.2- Ordenadores de Despesa Prinyipais: 

SILVIO RIBEIRO DE LIMA I 

1.3- Responsáveis pela ｃｯｮｴ｡ｾｩｬｩ､｡､･Ｚ＠
LUIZ DANIEL VIEIRA / 

1.4- Responsáveis pelo Controle I !)eterno do Executivo Municipal: 
GLAYTON ALEX LOPES I 

2 -Prestação de Contas da Câmara Municipal: 
As contas do Legislativo Municipal foram integralmente consolidadas com as contas do 
Executivo Municipal, neste processo. 

3 -Prestação de Contas da(s) Entldade(s) da Administração Indireta: 
O município não possui Entidade(s) da Administração Indireta. / 

-I-
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Exercício: ·' 2007 Processo Número: 749322 

Município: ILICINEA [ 
ｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾﾷ＠

ｾｾｾＩ＠11 - Créditos Orçamentários e Adicionais 

A Lei Orçamentária Anual referente ao exercício de 2007 foi aprovada sojn° 1548 
Receita e Despesa Orçada: R$ 7.500.000,00 ｾ＠

1- DOS CRÉDITOS ADICIONAIS 

1.1 - Créditos Suplementares 

Limite de Créditos Autorizados no Orçamento: 

Créditos Autorizados por Outras Leis 

Total de Créditos Autorizados (A): 

Identificação da Abertura por Fonte de Recurso 

Créditos Suplementares Abertos por Anulação 

Créditos Suplementares Abertos por Excesso 

Total de Créditos Suplementares Abertos (B) 

Créditos Suplementares sem Cobertura Legal (B -A) 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

,__ ＬＬＬ｟Ｑｾ＠ \J) 

Ｇ［［Ｍｾ＠ -if{;/ 
ＢＢｾｳ＠ ＼Ｚ［ｾ＠

Apurado 

675.ooo,oo I 
4.148.248,02 I 

4.823.248,02 

1 '792.038,90 

\__ ｾＺＺｾｾＺｾｾＺＺｾＺ＠ I 
607.557,23 

Conforme demonstrado no subitem 1.1, o município procedeu à abertura de créditos 
Suplementares no valor de R$ 607.557,23 sem a devida cobertura legal, contrariando o 
disposto no art. 42 da Lei 4.320164. 

1.2 -Créditos Especiais 

Créditos Especiais Autorizados 

Créditos Especiais Realizados 

Créditos Especiais Excedentes 

1 .3 - Demonstrativo dos Créditos Adicionais Abertos sem Recursos 

Recursos oriundos de excesso de arrecadação (A) 
Total dos Créditos Adicionais Abertos (B) (Exceto por Anulações) 

Subtotal (B -A) 

(-)Recursos oriundos de superávit financeiro 

Créditos suplementares I especiais sem recursos disponíveis 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

1.584.423,47 I/ 
1.423.615,26 <' 

0,00 

, 2.336.741,98 I 

4.410.532,57 

2.073.790,59 

' o.oo I 
2.073.790,59 

Conforme demonstrado no subitem 1 .3, foram abertos créditos suplementares I especiais 
no valor de R$ 2.073. 790,59 sem recursos disponíveis, contrariando o disposto no art. 
43 da Lei 4.320164. 

1.4 -Créditos Disponíveis 

(Orçamentários+ Adicionais exceto os abertos por anulação) 

Créditos Autorizados . 

Despesa Empenhada 

Despesa Excedente 

R$ 

R$ 

R$ 

11.898.466,35 

10.758.777,98 

0,00 

Considerações: Desconsiderou-se os créditos suplementares autorizados pelas Leis n°s 
ｾ＠ 1458 e 1499 nos valores de R$10.000,00, e R$2.000,00, respectivamente, uma vez que 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Exercício: 2007 Processo Número: 749322 .. 
M . . . ILICI.NEA ｊｾｾｌ＠ DE c 

UniCipiO: ·">·>"' .. • . f.. •'/> ｄＢｬｬﾷｾｴｅ＠ 01). 

ｾｯ］ｳ］ｮ］ Ｐ ］ｳ］､］｡］ｳ］ｬ］･］ｩｳ］ｳ］￣］ｯ］｡］ｮ］ｴ･］ｲ］ｩｯ］ｲ］･］ｳ］￠］ｌ］･［Ｚ［ｪｴ［ｾ［Ｚ［ＨＬｾｩｾ［Ｌ＠ ... ｾ＠.••• ; •••• ｾｾ［ＬＬｩｭ［ｴ•••ﾷ•［ｨｴｾ［Ｚ［Ｚ］］］］］］］］］］］］］］］］］］ｾＭＧ＠ ＧＬＬｾＩ＠

Desconsiderou-se os créditos ｅｬｾＡＩｬｩｬｬｩｬｾｾＧＮＧＬｾｾｾｾｾ￡ｬ［ｬ､ｯｳ＠ pela Lei n° 1459, no valor total ､･｜ｾﾷ＠
R$57.500,00, por ser anterior a ｌ･ｩＨｩｩＨＩｑｴｾｾＡＡＡｬＧｬｬＹﾷ＠ / 

Desconsiderou-se os créditos ･ｾｾｾｾｾｾ［ｻｩｬｬＡＬｾｾｾｾｾ￠､ｯｳ＠ pela Lei Orçamentária n° 1548, no 
valor total de R$11.256,22, por ｾｖｾｾｾｴＬＨＩＩＩｾｦｩｳｯ＠ I do art. 7° da Lei 4.320, vez que os 
créditos especiais deverão ser ｡ｵｴｴｊＮｬＺＧｩ｡ｴ､ｾＡｬＡ［ｬＡｩ｜ｲＨ･ｬｬＡｬ￭ｐ･｣￭ｦｩ｣｡Ｎ＠ / 

Necessário a apresentação da Ｎｾｾ｛ＧｾｾＡＡｬｾｾｴＡＤ＠ e de Créditos Adicionais para a efetiva 
análise dos créditos orçamentários ｩｩＡ＼ｩｾｃￍＡＺＡｉＧＡｾｾＧￍＡｦ￳＠ exercício./ 

-3-



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Exercício: 2007 
Município: ILICÍNEA 

Processo Número: 749322 

ｾ］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］ｾﾷＺﾷ｣ＺＺｾｺＺｾＮ＠
ＯＯﾷﾷＮＧＭＧｾｾ＠
if:' 'I 111 - Repasse à Câmara Municipal 
I ' 

R$ ＵＮＶＰＳＮＲＲＳＬＶｾ＠ Ｇｉｖａ［Ｂｾｾ＠Arrecadação do Município- Exercício Anterior 
Percentual do 
Repasse 

Percentual 
Populacional 

Percentual Excedente 

5,866% 

8% 

0% 

Valor do Repasse 

Valor Correspondente 
ao Percentual 
Populacional 

Valor Correspondente 
ao Percentual 
Excedente 

R$ 328.702,07/ 

R$ 448.257,89 

R$ 0,00 

O repasse efetuado à Câmara Municipal obedeceu 
art. 29-A da Constituição Federal com redação 
Constitucional 25/2000 

ao limite fixado no inciso I do 
dada pelo art. 2° da Emenda 

-4-
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Exercício: 2007 
Município: ILICÍNEA 

Processo Número: 749322 

A Ｎｾ＠ ...... DE Co,ll,...r 

E · ｾ￠Ｏ＠ ｯｾｋｦｲ＾Ｍﾷ€Ｎ＠ "úl IV -Aplicação de Recursos na Manutenção e Desenvolvimento do nsmo ,o \l 0 
!- ＬＬＬｾ＠

1 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino ｜ｾｦ＠
lffNAS G<;, 

Com base nos dados extraídos das demonstrações contábeis apresentadas pela 
Administração Municipal, foi aplicado o percentual mínimo exigido pela Constituiçã)t 
Federal/88 (art. 212) na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino num total de 29,85 % 
da Receita Base de Cálculo. 

Índice Apurado em inspeção "in loco" 29,82 % Processo n• 766221 

2 - Recursos do FUNDEB 

Contribuição (art. 1° da Lei 
11.494/07) 

Recurso Recebido Aplicação 

1.182.675,02 882.960,03 882.960,03 

2.1 - O Município recebeu 
74,66% do valor retido. 

R$ 882.g60,03 de recursos do FUNDEB, representando 

/ 
2.2- Com base nos dados apresentados verificou-se a aplicação de 60,05 % dos recursos 

recebidos do FUNDEB, com a remuneração dos profissionais do magistério, em 
efetivo exercício de suas atividades na rede pública atendendo o disposto no 
artigo 22 da Lei 11.494/07. 

Índice Apurado em inspeção "in loco" 57,48% Processo n• 766221 

Considerações: 

Reclassificou-se na Receita o Código 00.1112.04.21 para 00.1112.04.34 para atender a 
devida classificação, não impactando o índice apurado. / 

Excluiu-se a subfunção 366, programa 1201, no valor de R$629,56, referente a merenda 
escolar, por não constituir despesa com a manutenção e desenvolvimento do ensino. 
Entretanto o valor excluído não causou impacto no limite percentual 
constitucionalmente exigido, apenas alterou o percentual de 29,86% para 29,85%./ 

-5-



Exercício: 
Município: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

2007 
ILICÍNEA 

Processo Número: 749322 

V - ｄ･ｭｯｮＤＧｴｴｬｬｬｴｩｶｩＺｩｾｩＺｦＢｬＤｰ￪ｮ､ｩｯ＠ com Pessoal 
,,' :::::-:)::::3_;-;_,<J::, / 

Com base nas informações ｡ｰｲｬＧｬＡＡｾｮｴｾｾｾｾｾｪｬＬ｡ｲｮｩｮｩｳｴｲ｡￧￣ｯ＠ Municipal, apuramos que: 
:,: ': ;_:-___ :_ ':,':< ＺＭｾ＠ '::: ＭＬＭＭＭｾＭＺＺＭＭｾｾ［＠ /:-;, 

O Município e os Poderes ｅｸ･｣ｬＮｬｴｾＮｾｾｾｾＮｬｾｾｾ＿＠ ·. obedeceram aos limites 
estabelecidos pe)á LC ＱＰＱＱＮＲｾＬ＠ ｾ￭ｴｾｾｾｾﾷ＠ :111 e art. 20, 111 alíneas a e b, 
aplicados 41,75°//,39,94% e ＱＬＸＱＧｬＨｪＬｲ･ｾｾ［ｾｾｾｬＡＧｬ｜｜｜ｨｴ･Ｌ＠ da Receita Base de Cálculo. 

VI -Aplicação de ｒＭｾｉＮｉｊＤＰｩｾＢｾﾷｾｾＶ･ｳ＠ e Serviços Públicos de Saúde 

Com base nos dados ｡ｾｬｬｬｬｾｾｺＮｾｩ［ｾｾｬｮｯｮｳｴｲ｡￧￵･ｳ＠ cttábeis apresentadas pela 
Administração Municipal foi ｡ｰｬｩｾｾｾｬＺｬｾｴ｜ｬｾＡ､･＠ 22,04 Yo da Receita Base de 
Cálculo, nas Ações e Serviços ｐＮｾＡｩｬｬＮｩｾ､＠ ... ｾｾｾｾｑｾｉￍ［Ｎ＠ obedecendo o mm1mo exigido no 
inciso 111, do art. 77, do ａｄｃｔＬｯｯｭｴｬｩＡｬｬｬｬｬｾｬＺｬＮ､｡､ｩ｜ｉＺｐ･ｬｯ＠ art. 7', da EC n' 29/2000. 

','"'_->' ::->':, 

Índice apurado em inspeção in ｉｾｾｾﾷ＠ ｾＮ＿ＧＨＶｾ＠ %. Processo n' 766221 . 

Reclassificou-se na Receita 21 para 00.1112.04.34 para atender a 
devida classificação, não i1n Ｑｰ｡Ｎ＼ＺｴＤｦｬｬＡＧ￭ｾﾷＢＧﾷﾷ＠ ｾＡ｜ｬｬＡｾｬｬｾｬＺｬｲ｡､ｬｯＮｾ＠

-6-



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Exercício: 2007 
Município: ILICÍNEA 

Processo Número: 749322 

VIl -Resumo das Irregularidades Apontadas na Análise Técnica 

-Irregularidades na abertura de créditos adicionais e/ou na realização dos créditos 
orçamentários. FI. 1)-Ç (Oh· 

CAE/DECOM/DAC, ･ｾｦＱＩＺ＠ ｾ＠ tfltJ} 

Nome: Maria de ｌｯｾｲ｣＠ es'Souza 
Cargo I TC: Técnico\oo Tribunal de Contas /1478-5 

-7-



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Exercício: 2007 

ILICÍNEA 

Processo Número: 749322 

Município: 

QUADRO RESUMO DEMONSTRATIVO DA APLICAÇÃO NA 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
ANEXO 01 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: EDUCAÇÃO 

R$ Impostos e Transferências 
Aplicação devida · CF 88 
Aplicação Apurada 

( 25,00 % ) R$ 
( 29,85 % ) R$ 

A) Impostos: 

1112.02.00 
IPTU- Imposto sobre a Propriedade Predial e 

R$ 
Territorial Urbana 

1112.04.31 
Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre os 

R$ 
Rendimentos do Trabalho 

1112.04.34 
Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre Outros 

R$ 
Rendimentos 

1112.08.00 
Imposto sobre Transmissão "Inter-Vivos" de Bens 

R$ 
Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis 

1113.05.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza R$ 
Subtotai(A) R$ 

B) Transferências Correntes: 

7.586.530,89 
1.896.632, 72 
2.264.483,88 

40.693,69 

8.576,93 

5.109,68 

157.770,41 

49.815,68 
261.966,39 

1721.01.02 
Cota-Parte do Fundo de Participação dos 

R$ 4.909.055, 75 
Municípios 

1721.01.05 
Cota-Parte do Imposto sobre a Propriedade 

R$ 15.209,06 
Territorial Rural 

1721.36.00 
Transferência Financeira do ICMS - Desoneração 

R$ 26.805,44 
- LC 87/96 

1722.01.01 Cota-Parte do ICMS R$ 2.057.349,89 

1722.01.02 
Cota-Parte do Imposto sobre a Propriedade de 

R$ 217.128,48 
Veículos Automotores 

1722.01.04 Cota-Parte do IPI sobre Exportação R$ 55.123,57 
Subtotai(B) R$ 7.280.672,19 

C) Outras Receitas Correntes: 

1911.38.00 
Multas e Juros de Mora do Imposto sobre a 

R$ 834,80 
Propriedade Predial e Territorial Urbana· IPTU 

1911.40.00 
Multas e Juros de Mora do Imposto sobre Serviços 

R$ 943,19 de Qualquer Natureza - ISS 

Multas e Juros de Mora da Divida Ativa do lmp. 
1913.11.00 sobre a Propriedade Predial e Territ. Urbana- R$ 8.941,67 

IPTU 

1931.11.00 
Receita da Divida Ativa do Imposto sobre a 

R$ 30.599,07 Propriedade Predial e Territorial Urbana- IPTU 

1931.13.00 
Receita da Dívida Ativa do Imposto sobre 

R$ 2.573,58 Serviços de Qualquer Natureza - ISS 
Subtotai(C) R$ 43.892,31 

.g. 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Processo Número: 749322 Exercício: 2007 
Município: ILICINEA 

ｾ］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］ｾｾｅ･￧Ｑ＠ ç:? oAC-CP..E 
. 'V 

D) Transferências de Capital: 
Subtotai(D) R$ 0,00 

TOTAL GERAL (A+B+C+D) R$ 7.586.530,89 

E) Aplicação na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino: 

Valor mínimo legal: 25% do total acima. 

Valor Apurado: ver Função 12, Subfunções 122, 272, 361, 365, 366 e 367 no Quadro 
Comparativo de Despesa Autorizada com a Realizada (menos valores impugnados) 

Considerações: 

" Reclassificou-se na Receita o Código 00.1112.04.21 para 00.1112.04.34 para atender a 
,. devida classificação, não impactando o índice apurado. 

Excluiu-se a subfunção 366, programa 1201, no valor de R$629,56, referente a merenda 
escolar, por não constituir despesa com a manulenção e desenvolvimento do ensino. 
Entretanto o valor excluído não causou impacto no limite percentual 
constitucionalmente exigido, apenas alterou o percentual de 29,86% para 29,85%. 

CAEIDECOMIDAC, em 
1
'); I 0 ｾ＠ i(J q 
)1 ,-J 

Nome: Maria de Lou)lles_$,ouza 
Cargo I TC: Técnico/do Tribunal de Contas 11478-5 

-9-
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Exercício: 2007 
Município: ILICINEA 

Processo Número: 749322 

QUADRO RESUMO DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
ANEXO 02 

DESPESA COM PESSOAL 

I) DESPESA (PREFEITURA +CÂMARA+ ADMINISTRAÇÃO INDIRETA) 
3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 

TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL 

Deduções: 

(-) Sentenças Judiciárias Anteriores 

TOTAL DESPESAS COM PESSOAL= BASE DE CÁLCULO 

11) RECEITA 
Receita Corrente do Município 

(-)Receita Corrente lntra-Orçamentária 

(-) Contribuição dos Servidores p/ o Sist. Próprio de Previdência 

(-) Receita de Compensação entre Regimes de Previdência 

(§9', art. 201, da Constituição Federal/88) 

(-)Dedução da Receita para Formação do FUNDES 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA= BASE DE CÁLCULO 

-lO-

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

1.260.206,58 

2.071.921,83 

767.177,90 

4.099.306,31 

0,00 

4.099.306,31 

11.002.217,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.182.675,02 

9.819.541,98 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Exercício: 2007 Processo Número: 749322 I . 
Município: ILICÍNEA 

ｾ］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］］ｾｾｾ＠
111) PERCENTUAIS MONETÁRIOS DE APLICAÇÃO 

A) MUNICÍPIO 

Receita Base de Cálculo 

Dispêndio Realizado no Exercício (IN 05/2001) 

Permitido pela LC n'101/2000 

Percentual Excedente 

B) EXECUTIVO 

Receita Base de Cálculo 

Dispêndio realizado no Exercício (IN 05/2001) 

Permitido pela LC n' 101/2000 

Percentual Excedente 

C) LEGISLATIVO 

Receita Base de Cálculo 

Dispêndio Realizado no Exercício (IN 05/2001) 

Permitido pela LC n' 101/2000 

Percentual Excedente 

CAE/DECOM/DAC, e11 ｾ＠ I D t ｉｑｾ＠
}.._./ 

Nome: Maria de 401 rdet Souza 

R$ 

(41 ,75%) R$ 

(60,00%) 

(0,00%) 

R$ 

(39,94%) R$ 

(54,00%) 

(0,00%) 

R$ 

(1 ,81 %) R$ 

(6,00%) 

(0,00%) 

Cargo I TC: ｔ￩｣ｮｩｾ＠ do Tribunal de Contas 11478-5 

-11-

IJ ＮｄｉＧｾｾｅ＠ ＧＡＧｾ｜＠
f- ···----v. 
｜
ｾ＠ 0 

ｾｎａｓ＠ G ｾ＠
9.819.541,98 -

4.099.306,31 

9.819.541,98 

3.921.208,74 

9.819.541,98 

178.097,57 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Exercício: 2007 Processo Número: 749322 

Município: ILICÍNEA 

QUADRO RESUMO DEMONSTRATIVO DA APLICAÇÃO NAS 
i' 

AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE FI 

ANEXO 03 
ｾ＠

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SAÚDE 

A) Impostos: 

1112.02.00 
IPTU - Imposto sobre a Propriedade Predial e 

R$ 40.693,69 
Territorial Urbana 

1112.04.31 
Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre os 

R$ 8.576,93 
Rendimentos do Trabalho 

1112.04.34 
Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre 

R$ 5.109,68 
Outros Rendimentos 

1112.08.00 
Imposto sobre Transmissão "Inter-Vivos" de Bens 

R$ 157.770,41 
Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis 

1113.05.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza R$ 49.815,68 
Subtotai(A) R$ 261.966,39 

B) Transferências Correntes: 

1721.01.02 
Cota-Parte do Fundo de Participação dos 

R$ 4.909.055, 75 
Municípios 

1721.01.05 
Cota-Parte do Imposto sobre a Propriedade 

R$ 15.209,06 
Territorial Rural 

1721.36.00 
Transferência Financeira do ICMS -

R$ 26.805,44 
Desoneração - LC 87/96 

1722.01.01 Cota-Parte do ICMS R$ 2.057.349,89 

1722.01.02 
Cota-Parte do Imposto sobre a Propriedade de 

R$ 217.128,48 
Veículos Automotores 

1722.01.04 Cota-Parte do IPI sobre Exportação R$ 55.123,57 
Subtotai(B) R$ 7.280.672,19 

C) Outras Receitas Correntes: 

1911.38.00 
Multas e Juros de Mora do Imposto sobre a 

R$ 834,80 
Propriedade Predial e Territorial Urbana- IPTU 

1911.40.00 
Multas e Juros de Mora do Imposto sobre 

R$ 943,19 Serviços de Qualquer Natureza - ISS 

Multas e Juros de Mora da Divida Ativa do lmp. 
1913.11.00 sobre a Propriedade Predial e Territ. Urbana- R$ 8.941,67 

IPTU 

1931.11.00 
Receita da Divida Ativa do Imposto sobre a 

R$ 30.599,07 Propriedade Predial e Territorial Urbana- IPTU 

1931.13.00 
Receita da Divida Ativa do Imposto sobre 

R$ 2.573,58 Serviços de Qualquer Natureza - ISS 

Subtotai(C) R$ 43.892,31 

-12-



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Exercício: 2007 
Município: ILICÍNEA 

Processo Número: 749322 

Ｔｾｾ＠
ｾｾＺ［ＺｾｾｾＩｲ￪ｮ｣￭｡ｳ＠ de Capital: R$ O,OO ｾ＠ Ｚｾ Ｑ ｾ＾ﾷＩ＠
TOTAL GERAL (A+B+C+D) R$ 7.586.530,89 ｜Ｎ｟ｾｾｬ［ｐＧ＠
E) Percentuais Monetários de Aplicação nas Ações e Serviços Públicos de Saúde: ｾ＠

Aplicação no Exercício ( 22,04 %) R$ 1.671.909,86 •· 
Aplicação Exigida (EC 29/2000) ( 15,00 %) R$ 1.137.979,63 

Considerações: 

Reclassificou-se na Receita o Código 00.1112.04.21 para 00.1112.04.34 para atender a 
devida classificação, não impactando o índice apurado. 

Excluiu-se do Anexo XV,subfunção 301, programa 1003, o valor de R$565. 713,52, 
referente a convênios não deduzidos da aplicação e R$100,00 referente a Restos a Pagar 
não processados. Entretanto os valores excluído não causaram impacto no limite 
percentual constitucionalmente exigido, apenas alterou o percentual de 29,50% para 
22,04%. 

CAE/DECOM/DAC, em ｾｾｾｾｏｾ＠

Nome: Maria de ｌｯｵｾｾ＠ Souza 
Cargo I TC: Técnico do Tribunal de Contas /1478-5 

-13-



Lei Orçamentária 

Exercício : 2007 Município : ILICÍNEA 18/08/2009 - 11 :57:09 

Lei Orçamentária Anual do Município N° 1.548 / 
Data da Lei: 30/12/2006 
Exercício de Aplicação da Lei Orçamentária: 2007 / 
Entidades da Administração Indireta Municipal: Município sem Administração Indireta J 
Receita Estimada e Despesa Fixada para o Município R$ 7.500.000,00 

Receitas Correntes 
Receitas de Capital 

Dedução do FUNDES 

Total 

Discriminação da Receita Estimada e Despesa Fixada 

8.303.550,00 

75.000,00 
878.550,00 

7.500.000,00 

Despesas Correntes 

Despesas de Capital 
Reserva de Contingência 

Total 

6.933.400,00 

566.600,00 
0,00 

7.500.000,00 

Autorização de Abertura de Créditos Adicionais Suplementares, nos Termos do Art. 43 da Lei N" 4320/64 

Autorização de acordo c,ám o Artigo N° 4° da Lei Orçamentária Municipal. 
Limite de Créditos: 9% 6as Dotações Orçamentárias. 
Operações de Crédito também autorizadas no Montante de R$ 0,00 

Página 1 



Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais 
Quadro de Créditos Suplementares, Especiais e Extraordinários 

Exercício : 2007 Município : ILICINEA 06/10/2009 - 14:41 :25 
ｧＬｾｾＭｾｅ＠
'!c v DAC., 
,_ Fls. I 

Créditos Suplementares \· A' 
Lei N.• Decreto N.• Data Valor Fonte de Recursos ｾｳ｟Ｎ＠

1611 109 02/10/2007 179.600,00 Excesso de arrecadação 

1548 11 01/03/2007 1.000,00 Excesso de arrecadação 

1611 110 02/10/2007 388.400,00 Excesso de arrecadação 

1548 111 10/09/2007 2.300,00 Excesso de arrecadação 

1548 111A 10/09/2007 1.182,00 Excesso de arrecadação 

1620 1118 10/09/2007 61.797,46 Excesso de arrecadação 

1548 111C 10/09/2007 9.194,24 Excesso de arrecadação 

1618 112 22/11/2007 15.800,00 Anulação de dotação 

1548 112A 22/11/2007 5.100,00 Anulação de dotação 

1548 114 30/10/2007 206.934,00 Excesso de arrecadação 

1625 117 01/11/2007 243.212,34 Anulação de dotação 
1548 12 01/03/2007 2.000,00 Excesso de arrecadação 
1548 13 01/03/2007 300,00 Excesso de arrecadação 
1548 14 01/03/2007 500,00 Excesso de arrecadação 

1548 15 12/02/2007 75.000,00 Excesso de arrecadação 
1548 1548 02/01/2007 38.684,59 Anulação de dotação 
1550 1550 12/02/2007 75.000,00 Anulação de dotação 
1559 1559 02/01/2007 677.844,41 Anulação de dotação 
1573 1573 02/04/2007 187.000,00 Anulação de dotação 
1625 1625 01/11/2007 1.162,00 Anulação de dotação 
1548 17 12/02/2007 15.000,00 Excesso de arrecadação 
1548 18 12/02/2007 2.000,00 Excesso de arrecadação 
1548 19 02/02/2007 3.000,00 Excesso de arrecadação 
1548 20 12/02/2007 2.000,00 Excesso de arrecadação 
1548 21 12/02/2007 2.000,00 Excesso de arrecadação 
1548 22 12/02/2007 3.000,00 Excesso de arrecadação 
1548 23 12/02/2007 5.000,00 Excesso de arrecadação 
1548 24 12/02/2007 4.000,00 Excesso de arrecadação 
•1548 25 12/02/2007 3.000,00 Excesso de arrecadação 
1548 26 12/02/2007 4.000,00 Excesso de arrecadação 
1548 27 01/03/2007 5.000,00 Excesso de arrecadação 
1548 29 16/02/2007 800,00 Excesso de arrecadação 
1548 30 16/02/2007 9.000,00 Excesso de arrecadação 
1548 31 10/03/2007 2.000,00 Excesso de arrecadação 
1548 32 12/02/2007 5.000,00 Excesso de arrecadação 
1548 33 12/02/2007 3.000,00 Excesso de arrecadação 
1560 34 28/02/2007 25.000,00 Anulação de dotação 
1548 35 12/02/2007 1.000,00 Excesso de arrecadação 
1548 36 12/02/2007 12.000,00 Excesso de arrecadação 
1548 37 13/02/2007 8.000,00 Excesso de arrecadação 
1548 38 14/03/2007 1.000,00 Excesso de arrecadação 
1548 39 12/02/2007 4.000,00 Excesso de arrecadação 
1548 40 12/02/2007 30.300,00 Excesso de arrecadação 
1548 41 12/02/2007 2. 770,00 Excesso de arrecadação 
1548 42 12/02/2007 2.000,00 Excesso de arrecadação 
1548 43 09/03/2007 3.000,00 Excesso de arrecadação 
1548 44 12/02/2007 2.000,00 Excesso de arrecadação 
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Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais 

Quadro de Créditos Suplementares, Especiais e Extraordinários 

Exercício : 2007 Município : ILIC[NEA 06/10/2009 - 14:41 :25 

Ｌｾｾ＠ Dt c v 0, 

t! -ｄａｃＭｾａｅｊＭｰ＠
ｾＭｾｾｾ＠ l {/! 

Créditos Suplementares J. 
Lei N.0 Decreto N.• Data Valor Fonte de Recursos ｾ［Ｎ｟ＬＮ｟Ｌ＠ Ｚｾｳｳ＠ ... c .f:: 

' 
1548 45 12/02/2007 1.000,00 Excesso de arrecadação 

ＭＮＮＮＮＮＮＮＺＮＮ｟ｾＬＮＮ＠

1548 47 12/02/2007 1.000,00 Excesso de arrecadação 

1548 48 12/02/2007 2.000,00 Excesso de arrecadação 

1548 49 12/02/2007 6.000,00 Excesso de arrecadação 

1548 5 12/02/2007 5. 700,00 Excesso de arrecadação 

1548 50 12/02/2007 6.000,00 Excesso de arrecadação 

1548 51 02/03/2007 3.000,00 Excesso de arrecadação 

1548 52 12/02/2007 3.000,00 Excesso de arrecadação 

1548 53 20/03/2007 1.000,00 Excesso de arrecadação 

1548 54 20/03/2007 2.000,00 Excesso de arrecadação 

1548 55 02/04/2007 2.000,00 Excesso de arrecadação 

1548 56 02/04/2007 4.000,00 Excesso de arrecadação 

1548 57 31/03/2007 1.500,00 Excesso de arrecadação 
1548 58 12/02/2007 5.000,00 Excesso de arrecadação 

1548 59 02/04/2007 3.000,00 Excesso de arrecadação 

1548 6 25/01/2007 100,00 Excesso de arrecadação 

1548 60 02/04/2007 3.000,00 Excesso de arrecadação 

1548 61 01/03/2007 7.000,00 Excesso de arrecadação 

1548 62 01/03/2007 2.000,00 Excesso de arrecadação 
1548 63 01/03/2007 2.000,00 Excesso de arrecadação 

1548 64 02/03/2007 2.000,00 Excesso de arrecadação 

1548 65 01/03/2007 3.200,00 Excesso de arrecadação 
1548 66 02/04/2007 5.000,00 Excesso de arrecadação 
1548 67 01/03/2007 3.500,00 Excesso de arrecadação 
1548 68 02/04/2007 5.000,00 Excesso de arrecadação 
1548 69 02/04/2007 5.000,00 Excesso de arrecadação 
1548 70 30/03/2007 800,00 Excesso de arrecadação 
1548 71 02/04/2007 3.000,00 Excesso de arrecadação 
1548 73/7 4/75/76 02/04/2007 38.700,00 Anulação de dotação 
1548 78a87 02/04/2007 184.626,00 Excesso de arrecadação 
1581 89 24/05/2007 1.420,00 Anulação de dotação 
1548 91 21/05/2007 8.250,00 Excesso de arrecadação 
1585 91A 25/05/2007 56.100,00 Excesso de arrecadação 
1584 92 02/05/2007 394.300,00 Excesso de arrecadação 
1587 93 02/05/2007 209.645,00 Excesso de arrecadação 
1548 95 21/06/2007 25.000,00 Excesso de arrecadação 
1548 97 25/06/2007 7.100,00 Excesso de arrecadação 
1592 97A 25/06/2007 201.900,00 Excesso de arrecadação 
1595 98 0210712007 85.500,00 Excesso de arrecadação 
1548 2 (CAMARA) 23/03/2007 4:Í7,00 Anulação de dotação 
1548 3 (CAMARA) 30/03/2007 2.000,00 Anulação de dotação · 
1548 4 (CAMARA) 02/04/2007 2.500,00 Anulação de dotação 
1548 5 (CAMARA) 09/04/2007 2.500,00 Anulação de dotação 
1548 6 (CAMARA) 09/04/2007 5.000,00 Anulação de dotação 
1548 7 (CAMARA) 25/04/2007 1.204,00 Anulação de dotação 
1548 8 (CAMARA) 25/04/2007 6.444,20 Anulação de dotação 
1548 9 (CAMARA) 26/04/2007 1.000,00 Anulação de dotação 
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Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais 

Quadro de Créditos Suplementares, Especiais e Extraordinários 

Exercício : 2007 Município : ILICINEA 06/10/2009 - 14:41 :25 

.;,\'t-L DE Co 
-Si DAC-(yj) ﾷｾｾＮ＠

ｾ＠ f' .. 
Créditos Suplementares 

Lei N." Decreto N." Data Valor Fonte de Recursos \•4,.. A>S ;;:! 
1548 10 (CAMARA) 26/04/2007 18.000,00 Anulação de dotação ｾﾷ＠
1548 11 (CAMARA) 25/05/2007 133,95 Anulação de dotação 

1548 12 (CAMARA) 25/05/2007 11 ,30 Anulação de dotação 

1548 101 25/07/2007 250,00 Excesso de arrecadação 

1603 101A 25/07/2007 81.803,81 Anulação de dotação 

1548 1016 25/07/2007 7.856,00 Excesso de arrecadação 

1599 102 30/07/2007 148.000,00 Excesso de arrecadação 

1600 103 25/07/2007 272.238,00 Excesso de arrecadação 

1548 105 21/08/2007 69,00 Excesso de arrecadação 

1606 106 15/08/2007 25.925,00 Anulação de dotação 

1548 107 01/07/2007 230.155,59 Anulação de dotação 

1608 108 27/09/2007 105.000,00 Excesso de arrecadação 

1548 13 (CAMARA) 26/06/2007 96,00 Anulação de dotação 

1548 14 (CAMARA) 28/06/2007 388,57 Anulação de dotação 

1548 16 (CAMARA) 02/07/2007 5.271,75 Anulação de dotação 

1548 17 (CAMARA) 02/07/2007 78,05 Anulação de dotação 

1548 18 (CAMARA) 05/07/2007 345,00 Anulação de dotação 

1548 19 (CAMARA) 09/07/2007 926,57 Anulação de dotação 

1548 20 (CAMARA) 16/07/2007 458,95 Anulação de dotação 

1548 21 (CAMARA) 18/07/2007 1 .500,00 Anulação de dotação 

1548 22 (CAMARA) 27/07/2007 1 .500,00 Anulação de dotação 

1548 23 (CAMARA) 17/08/2007 500,00 Anulação de dotação 

1548 24 (CAMARA) 23/08/2007 2.000,00 Anulação de dotação 

1548 25 (CAMARA) 23/08/2007 5.000,00 Anulação de dotação 

1548 26 (CAMARA) 23/08/2007 2.000,00 Anulação de dotação 

1548 27 (CAMARA) 10/09/2007 7.000,00 Anulação de dotação 
1548 28 (CAMARA) 14/09/2007 1.000,00 Anulação de dotação 

1548 29 (CAMARA) 17/09/2007 1.500,00 Anulação de dotação 
1548 30 (CAMARA) 17/09/2007 2.000,00 Anulação de dotação 
1548 31 (CAMARA) 17/09/2007 3.000,00 Anulação de dotação 
1548 32 (CAMARA) 17/09/2007 2.700,00 Anulação de dotação 
1548 33 (CAMARA) 05/11/2007 2.500,00 Anulação de dotação 
1548 34 (CAMARA) 14/12/2007' 4.235,82 Anulação de dotação 
1458 1458 10/05/2007 10.000,00 Excesso de arrecadação 
1499 1499 10/05/2007 2.000,00 Excesso de arrecadação 
1588 1588 01/06/2007 77.000,00 Excesso de arrecadação 
1597 1597 2010712007 215.000,00 Excesso de arrecadação 
1548 1548 20/07/2007 31.000,00 Excesso de arrecadação 
1609 1609 03/09/2007 49.500,00 Excesso de arrecadação 
1613 1613 25/10/2007 85.500,00 Excesso de arrecadação 
1615 1615 25/10/2007 120.000,00 Excesso de arrecadação 
1617 1617 25/10/2007 15.000,00 Excesso de arrecadação 
1624 1624 23/11/2007 149.600,00 Excesso de arrecadação 
1548 1548 18/12/2007 15.238,00 Excesso de arrecadação 
1548 1548 20/12/2007 20.366,65 Excesso de arrecadação 
1548 02 02/01/2007 12.000,00 Anulação de dotação 
1548 03 02/01/2007 50.000,00 Anulação de dotação 
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Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais 

Quadro de Créditos Suplementares, Especiais e ｅｸｴｲ｡ｯｲ､ｩｮ￡ｲｩｯｳ｜ｾＬＮＬ＠ ﾷＢｾｾＭｾｾ＠
ｾ＠

Exercício: 2007 Município: ILICÍNEA 06/10/2009- 14:57:12 

Créditos Suplementares 

Lei N.0 Decreto N.0 Data Valor Fonte de Recursos 

1548 04 01/02/2007 2.000,00 Excesso de arrecadação 

1548 07 05/03/2007 150,00 Excesso de arrecadação 

1548 08 12/02/2007 450,00 Excesso de arrecadação 

1548 09 01/03/2007 250,00 Excesso de arrecadação 

1548 10 01/03/2007 2.000,00 Excesso de arrecadação 

Soma: 5.442.805,25 

Créditos Especiais 

Lei N.• Decreto N.• Data Valor Fonte de Recursos. 

1594 100 12/07/2007 27.200,00 Excesso de ｡ｲｲ･｣｡､｡￧￣ｯｾＮ＠

1598 104 09/08/2007 290.000,00 Excesso de arrecadaçãdX, 

1619 113 22/11/2007 230.000,00 Excesso de arrecadação)( 

1623 116 13/11/2007 18.000,00 Anulação de dotação 

1459 1549 05/02/2007 ')( 55.000,00 Anulação de dotação 

1560 1560 28/02/2007 601.723,47 Anulação de dotação 

1564 46 30/03/2007 9.000,00 Anulação de dotação 

1572 77 02/04/2007 70.000,00 Anulação de dotação 

1558 80 01/03/2007 24.000,00 Excesso de arrecadação X. 
1571 85 27/04/2007 31.500,00 Excesso de arrecadaçãoX 

1576 88 10/05/2007 64.000,00 Anulação de dotação 

1582 90 21/05/2007 62.000,00 Anulação de dotação 

1589 96 21/06/2007 118.000,00 Excesso de arrecadação 'I( 

1593 99 12/07/2007 29.000,00 Excesso de arrecadação)( 

1459 1459 02/05/2007 )( 2.500,00 Excesso de arrecadação')( 

1548 1548 02/05/2007 • 7.000,00 Excesso de arrecadação)( 
1617 1617 25/10/2007 10.000,00 Excesso de arrecadação)<. 
1548 1548 20/12/2007 - 2.566,22 Excesso de arrecadação><. 1 
1548 1 (CAMARA) 28/02/2007 • 1.690,00 Anulação de dotação 

I Soma: - 1.653.179,69 

Créditos Extraordinários 

Decreto N.• Data Valor Decretado Valor Realizado 

Soma: 0,00 0,00 
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ｾ＠
Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais 

ANEXO I 

Exercício : 2007 Município : ILICÍNEA 28/03/2008 - 17:56:01 

01 · Receitas 

A - Impostos: 
1112.02.00 

.. ｾｾ＠
1112.04.31 ) 

h1112.04.34-

1112.08.0o/;· 

1113.05.00 

Subtotal 

DEMONSTRATIVO DA APLICAÇÃO NA MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (ART. 212 DA C.F., 

EMENDA CONSTITUCIONAL N°53/06, LEIS n°9.394/96 E 11.494/07) 

IPTU- Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 

IRPJ- LIQUIDA DE INCENTIVOS FISCAIS 

Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre os Rendimentos do Trabalho 

Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre Outros Rendimentos 

Imposto sobre Transmissão "Inter-Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos 
Reais sobre Imóveis 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 

B - TransJerências Correntes: 
1721.01.oi .· Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municipios 

1721.01.011 Cota-Parte do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural 

1721.36.0Q/ Transferência Financeira do ICMS- Desoneração- LC 87/96 
/ 1722.01.01, I 

1722.01.021 

1722.01.0o/ 

Subtotal 

Cota-Parte do ICMS 

Cota-Parte do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores 

Cota-Parte do IPI sobre Exportação 

C - Outras Receitas Correntes: 

ＱＹＱＱ ｟ ＳＸ ｟ Ｐ ｾ＠ Multas e Juros de Mora do Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana- IPTU 

ＱＹＱＱＮＴＰＮＰｾ＠

1913.11.oo/ 

1931.11.oo/ 

/ 
1931.13.00' 

Subtotal 

Multas e Juros de Mora do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 
-ISS 

Multas e Juros de Mora da Divida Ativa do lmp. sobre a Propriedade 
Predial e Territ. Urbana- IPTU 

Receita da Divida Ativa do Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana - IPTU 

Receita da Divida Ativa do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 
-ISS 

(em R$) 

ＬＮＭＭＭｾＷＹＱＬＶ＠

( . 8.576,9 

>'1>4.318,0 

4.909.055,7 

55.123, 

7.280.672,1 

D -Transferências de Capital: 

Subtotal 

02 -Total das Receitas (A+ B + C + D) 

-------i/ 
_____ .....:2o,::.:ooiLI I 

7.586.530,8 I 

03 -Valor Legal Mínimo (art.212 da CF) 25% = 1.896.632,721 

04- Aplicação na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (Total do Anexo 11) oJ.-2.6 . 1Jf3 '?.R 

05- Percentual da Aplicação na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 0!9 !í .5 ｾ＠

080: tJb 

ｾｳＭＱＭＭｶ＾＠ & P"'G""r X 

ｾ＠ 2.265.113,44 

%- 29,86· 
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Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais 

ANEXO 11 
Município : ILICÍNEA 28/03/2008 - 17:56:06 

ｾｌ＠ DE Co 
ｶＢｾ＠ "'i--.;.: 

!g DRG-S(A'E ｾ＠.. n 

1- fls. 

DEMONSTRATIVO DOS GASTOS COM A MANUTENÇÃO E ·.i;, "'fJ -:."· 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

71vAs ｇｾ＠

(em R$) 

Função Subfunções Programas Especificação Despesas (1) 

12 Educação 

361 Ensino Fundamental 985.918,49 i 

0403 ENSINO FUNDAMENTAL • 
' 13.144,04", / 

ATENDIMENTO AO ENSINO 
/ 

1202 972.774,4i/ 
{f-J,Jr FUNDAMENTAL 

. v 
365 Educação Infantil 83.139,7(( v 

1205 UNIVERSALIZA€AO DO ENSINO INFANTIL . 83.139,7{)1 

366 ------- Educação-de-Jovens-e-Adultos· 
ｾＺ［［｣ﾷ＠

---6>19;5"6-
Merende;, - -

--J201 . ,w6RAMA DEr'd:IMEN-T-A€A0· , / 

367 Educação Especial 12.750,6.7 
/ 

ATENCAO A PESSOA PORTADORA I 
0121 

DEFICIENCIA - 12.750,6}' 

SUBTOTAL JOSI SOS ff,6 ｾ＠ / 

Contribuição ao FUNDEB (Lei n' 11494/2007) (2) ' 1.182.675,02" 

TOTAL ＲＮＲＶｾ＠

(I) Art. 70 da Lei n' 9394/96 o2 c:J,(}f l.fí: 3 ｬｾ￳＠

(2) O valor a ser demonstrado deverá excluir o redutor financeiro do FPM, se houver, contabilizado na conta 9721.01.02. 
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Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais 
ANEXO 111 

FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS 

DA ·FUNDEB 

Exercício : 2007 Município : ILICÍNEA 28/03/2008. 17:56:13 

01 • RECURSOS: (em R$) 

A ·Transferências Multigovernamentais: 
1724.01.00 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação ·FUNDES 882.96o,o:y 

1724.02.00 Transferências de Recursos da Complementação do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação • FUNDES 0,00 

B ·Rendimentos de aplicações financeiras· FUNDES (Art. 20, Lei no. 11494/07) 0,00 
TOTAL DO ITEM 01: 882.960,03 

02 • APLICAÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA: 

Função SubFunções Programas Especificação Despesa 

Parcial Total 

12 Educação I I 

361 Ensino Fundamental 882.960,0j 

0403 ENSINO FUNDAMENTAL . 25.166,1 i 
' 

ATENDIMENTO AO ENSINO 
t 

1202 
FUNDAMENTAL 

. 857.793,92/ I 
Subtotal 882.960,63 

TOTAL 882.960,03 
;/ 

SALDOS BANCÁRIOS 

Conta Saldo Anterior Saldo Atual 

173-2/18670-8 FUNDES 0,00 222,12 

173-2/58023-6 FUNDO MANUTEN:j:AO DO ENSINO 0,00 0,04 

Total 0,00 222,16 

GASTOS COM PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA: 

Receita Total do Fundo (Anexo 111, Item 01) = 882.960,03 
Valor Legal Mínimo 60% = 529.776,02 
Valor Aplicado 60,05% = 530.248,08 
(O valor aplicado é composto pelas despesas com os profissionais do magistério da educação básica em 
efetivo exercício de suas atividades na rede pública.) 
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.. Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais "' i{;' ·: f'? DA'(\' •'·· 
ｲＺＺＺ［ＮＺﾷＮＬﾷｾＬＮ＠ ., 

'" 
. ANEXO XIV ｾ＠ ｾ＠

Demonstrativo da Aplicação nas Ações e Serviços Públicos de Saúde ﾷＬｩ［［ｎａ［ＧｾﾫＺ＠ ' 
ｾｾ＠

(Art. 198, § 2.0
, 111, da CF) 

Exercício : 2007 Município : ILICÍNEA 

01 - Receitas 

A - Impostos: 
1112.02.0;;!1PTU ·Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 

ＱＱＲＮＰＴＮＲｾｐｊＭ LIQUIDA DE INCENTIVOS FISCAIS 
112.04.3/1 posto de Renda Retido nas Fontes sobre os Rendimentos do Trabalho 
112.04.34 . mposto de Renda Retido nas Fontes sobre Outros Rendimentos 

1112
_
08

_
0
ó/ J.mposto sobre Transmissão "Inter-Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais 
;sobre Imóveis 

1113.05.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 

Subtotal 

8 - Transferê,ncias Correntes: 
1721.01.0i Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios 

1721.01.0;/ Cota-Parte do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural 
1721.36.00/Transferência Financeira do ICMS- Desoneração- LC 87/96 
1722.01.0}./Cota-Parte do ICMS 
1722.01.02/ Cota-Parte do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores 

1722.01.04/Cota-Parte do IPI sobre Exportação 

Subtotal 

C - Outras ｒ･ｾ･ｩｴ｡ｳ＠ Correntes 

1911
_
38

_oc/ Multas e Juros de Mora do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
/Urbana- IPTU 

1911.40.0Q Multas e Juros de Mora do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 

1913
_
11

_
00

/Multas e Juros de Mora da Divida Ativa do lmp. sobre a Propriedade Predial e 
Ternt. Urbana- IPTU 

1931
_
11

_
00

;Receita da Dívida Ativa do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
?' Urbana- IPTU 

1931.13.00/Receita da Dívida Ativa do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 

Subtotal 

O -Transferências de Capital: 

28/03/2008- 17:56:42 

(R$) 

ＴＰＮＶＹＳＬＶｾ＠
791 ·6J' 

8.576,93 
4.318,0}/ 

v 

157.770,44' . 

49.815,6i / 

261.966,3il 

/ 
4.909.055,75/ 

15.209,06 

26.805,4if 
2.057.349,89. 

217.128,4S 

55.123,57 . 

7 .280.672, 19" 

/ 
834,81f / 

943,1 :t 
/ 

8.941 ,67' 

ＳＰＮＵＹＹＬｾ＠
/ 

2.573,51}- / 
43.892,31 

Subtotal / 0,00 

GGVíJc1fV\;Vs -n 1m ::ns f';) / 
ｲＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾ＠

7.586.530,89 ｾＯ＠

1.137.979,63' 

02- Total das Receitas (A+ B + C + D) 

03 ·Valor Legal de Aplicação nas Ações e Serviços 
de Saúde 

Ｑｾ＠

04 ·Aplicação no Exercício (Total do Anexo XV) r/c? .. I:'Y '/' •. ｾＥＭ］＠ J .0-?1.'309, ｬ｜ＰＮｾＷＮ＠

Ot':>:S. E xe.-1 1J.;_\..J Ｍｾｊｌ＠ c 11J0 -f\.,..,;;·;y;·) )<\j O L.-E\-tDrr ｲｾ＠ .. 

lOYN.C ｜ＢＧ•ｴ･ｾ＠ ｾｴＺﾷ＠ ＢＧｾ＠ O.l!. c\.i"' ｾＭｾＮ｣ｴｯ＠ _ _s_ dl"' óc;v\'i ｣Ｚ￴ｃｾＧｄ＠ . 

"L;, JL (JJ.l; I Qí), a:) ＭＢＭＧＭＭｾ＠ \?.a.S ;,y-) ＢＧｾﾷＭＭ ｾ＾ＭＢＧＡｦＭ＾ＡＧＭＮ＠ ·"-d'W fn) O>. o: ｾＺＺ＠ ... , . .do;, 
\J 
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Tribun-... de Contas do Estado de Min"-o Gerais 

ANEXO XV 
DEMONSTRATIVO DOS GASTOS NAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

198, 2°, 111, da CF 

Exercício : 2007 28/03/2008 - 17:56:50 

Função Subfunção Programa Especificação 
Despesa 

(R$) 

lO Saúde e Saneamento 

301 Atenção Básica ｾＭｶｶｰＭ￪＠ v_:;-T.l S. -'!f ｾＶ＠ 5 ·.:fi 3 r S ｾ＠ T.T.!9:'123;3i!" 

I 003 {? . .\r 5)',5 • 
. t,· ... p r::> c;.. "' V,)êl ' o:) 

ATEN€AO A SAuDE A COMUNIDADE 2.239. 923-;3-8· 

Soma das Subfunções 10,13. 2.237. 923;3-8-

TOTAL 2.239.923,38 

r v..ó '" ;,..,.._, -4.> 5G S. ::tl3 , S o2 \...G'Y'V , "(.. I' 1.1 ｾＮｊｾ＠ . ' 

(i p,, . ·1: f fO c..-:: ｾＰＰＧ＠ 00 .._, 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERA 

Diretoria de Análise Formal de Contas - DAC 

Departamento de Análise de Contas Municipais e da Gestão Fiscal - DE COM 

Coordenadoria de Área de Análise de Contas do Executivo Municipal- CAE 

PROCESSO N° 7 49322/ 
PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILICÍNEA 
EXERCÍCIO DE 2007 

Submete-se o exame inicial de fls. 04 a 26 à consideração do diretor do DE COM. 

ｃａｅＬｉｾ＠ I 10 12009. 

Ana carmelita Maia Ro gues 
Coordenadora de Área, em Exercício 

TC: 779-1 

Em (fÍJ I (O I 2009, remeto os autos ao Exmo Sr. Relator. 

< { 

Antônio 
Diretor (a) o DE COM 

TC 5001-3 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Gabinete do Auditor Hamilton Coelho 

PROCESSO N. 0
: 

NATUREZA: 
ÓRGÃO: 
INTERESSADO: 
EXERCÍCIO: 

749.322 
PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILICÍNEA 
SÍLVIO RIBEIRO DE LIMA (Prefeito Municipal) 
2007 

À CADIV, 

Cite-se o responsável, Sr. Sílvio Ribeiro de Lima, Prefeito 

Municipal de Ilicínea, para, querendo, apresentar defesa, no prazo 

improrrogável de 30 (trinta) dias, diante dos fatos apontados às fls. 04/26, 

especialmente sobre a abertura de créditos adicionais e a realização dos 

créditos orçamentários, juntando cópia da Lei Orçamentária e a relativa aos 

Créditos Adicionais, sob pena de revelia. 

Informe-lhe que somente serão aceitas manifestações de defesa 

subscritas por ele ou por procurador devidamente habilitado nos autos, 

mediante instrumento de mandato original ou cópia autenticada. 

Com a resposta do interessado, encaminhem-se os autos à 

CAE/DAC para exame conclusivo e, em seguida, havendo ou não 

manifestação, dê-se vista ao d. Ministério Público de Contas para 

pronunciamento de mérito. 

Auí/tor-Relator 

, 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Secretaria da 28 Câmara 
Coordenadoria de Área de Diligência Externa e de Vista - CADIV 
Citação n° 26643/2009- Processo n° 749322 

Belo Horizonte, 09 de Novembro de 2009. 

Prezado Senhor, 

. ,·.., ·.·:, 
.··,_ 

Em 6urnprimento ao estabelecidÔ Ｎｾ＠ no •. art. 151 , da 
Resolução n° 12/2008 do Tribunal de Contas do Estado de'Minas Gerais e nos 
termos do despacho que .. segue em cópia anexa, comUhicb-lhe que foi 
determinada ｡ｳｵｾ＠ · citação para que, · no prazo de 30. (trintq) dias,, sejam 
apresentadas as .justificativas ou alegações que entender éabíveis, .acerca dos 
fatos apontados no processo em epígrafe. . . . . . 

· '· : ·' < Comunico-lhe, ainda, que, no ｰｾ｡ｾｾ＠ ｾ｣ｩｭ｡＠ .hxado, o 
referido processo estará à disposição para análise, ria Coordenadoria de Área de 
Diligência Externa e dé\Jista ｾ＠ ÇADIV, no horário ae 08:00 até 12:00 e de 13:ÓO 
até 18:00 h.oras:, · . .. · · .. · · · . . · 

c'/': : .. ·· 

• J • lnformÔ-Ihe, por fim, qué na documentação a ser 
encaminhada a este ·Tribunal, deverá constar a sua identificàção completa, 
conforme estabeleCido nc:í § 2° do art. 105, ·da mericionadaRescilução, ,bem· como 
os números 'desta citação e do respectivo process(), · • ' ' ·· · · · · .. : · 

. -.. "• ' •• < "·-· ). ;' •••• ;, 
.... , ... 

· · Atenciosamente,·. 
.. . •, 

. . ｾ＠ - . ' . . ｾ＠ . 

.· ｾＭ . ·:v·· 

·· .. __ , .. ··· 

limo. Sr. 
Silvio Ribeiro de Lima 
Prefeito Municipal de llicínea, à época 

FTR 

'. 

Coordenadoria de Arca de Diligência Externa e de Vista/CADIV- Tel.(31)3348.2185 cadiWi?tce.mg.gov.br 
Av. Raja Gabâglia n° 1315- Bairro Luxemburgo- Belo Horizonte/MO- CEP 30.380·435 
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• TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

COORDENADORIA DE ÁREA DE DILIGÊNCIA EXTERNA E DE VISTA- CADIV 

Processo n• J L(0 J;)) 
Data .l.l_,J}j_JJQJ_Q 

TERMO DE DEVOLUÇÃO "AR" 

Certifico que nesta data, procedi à juntada aos autos, do presente 
Aviso de Recebimento de Correspondência, devolvido pela da Empresa Brasileira 
de -Corrm e Telégrafos EBCT, com a anotação 
.. 7\/&J (AA f!&OQ 

V/ Coordenador de Área em exercício f} 
arlos Roberto da Silva 

I TC-5431-1 

----.. r. 
,-·------ ＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｊﾷｾＭＭＭＭＭＭ｟ｊＭＭＭ

p---··-·-----··. ＭＭｾ＠ ..... .,........... • 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CADIU - CDDRD. DE AREA DE DILIGENCIA E UISTA 

ｃｩｴＲｳｾＴＳｾＲｾＰｳ＠ ＱＱＱＱＱＱＱＱＱＱＱＱＱＱＱＱＱＱＱＱｾＱＱＱＱＱＱ＠ ;4932280 

Num.: 
2009026643 

Destlnatario: 
1111111111111111111 

749322 

SILVIO RIBEIRO DE LIMA 
Endereco: 

FAZENDA URTIGA - S/N -t. •.. 
. . . .... . 

37175001k."ILICINEA - MG .. ; 

27101 

I NOM USIBLE OU 
: 

, .. 

114 x 186 mm 

• 
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• TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS (.- ｾＮ＠

Secretaria da 23 Câmara ...:. · ... · :.,:· 
Coordenadoria de Apoio à 23 Câmara 
Citação n° 4032/2010- Processo n° 749322 

Belo Horizonte, 02 de março de 201 O. 

Prezado Senhor, 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 151, da 
Resolução n° 12/2008 do Tribunal de Contas dei Estado de .Minas Gerais e nos 
termos do despacho que .segue em cópia anexá, comunico-lhe que foi 
determinada a sua citação para que, no prazo improrrogável·de 30.(trinta) dias, 
sejam apresentadas as justificativas ou alegações que entender ,cabíveis, acerca 
dos fatos apontadOs río processo em epígrafe. ' · .. · c ·. ·. . .· 

. . ' ... .. .. ' . 

Comunico-lhe, ainda, que, no prazo acima . fixado, o 
referido processo estará. à disposição para análise, ha Coordenadoria de Apoio à 
2a Câmara, no horário de Oíl:OO até 12:00 e de 13:00 até 18:00 no'râs. . . . 

' . . . . . . 
. . . 

. , . Informo-lhe,. por fim, qúeL na ､ￔ｣ｵｾ･ｮｴ｡￧￢ｯ＠ a ser 
encaminhada • a·· este · Tr.ibünal; deverá constar· a sua identificação completa, 
conforme estabelecido nci § 2° do art. 105, da mencionada Resolução, bem como · 
os números desta dtaçãó e do respectivo processo. · · · · · · 

; •, . 

'· :· .. 
,,_;" 

... Atenciosamente,.· 
: 1:' ... · 

:.''·' ., 

-_-.. ,-· ·-- ］ｾ＠ ｾＭ

' . . . - : . . . ' . . . ..... . · ... l ..•..•... ··.• .·,. 
ａｬ･ｾ｡ｮ､ｾｐｩｲｾ･Ｌｌｩｭ｡＠ . ·. · · · · 

•. ｣ｯ｡ｾｾ､ｯｲ＠ de Are a · . : · 

... •':''· 

limo. Sr. 
Silvio Ribeiro de Lima 
Prefeito do Município de llicínea, à época 

FTR 

Coordenadoria de Apoio à 2 ... Câmara- Tel.(31) 3348.2185- cadh@tcc.mg.gov.br 
Av. Raja Gabâglia n° 1315- Bairro Luxemburgo- Belo Horizonte/MO- CEP 30.380-435 

I 
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• TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

COORDENADORIA DE APOIO DA 2" CÂMARA 

Processo n• 749322 

Data: 20/4/1 O 

TERMO DE DEVOLUÇÃO DE "AR" 

Certifico que nesta data, procedi à juntada aos autos, do presente 
Aviso de Recebimento de Correspondência, devolvido pela da Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos- EBCT, com a anotação : "NÃO PROCURADO". 

' . 

P/ Alexand& de Lima 
Coordenador de Área 

TC-2289·3 

Alexandre Guimarães Carvalho 
TC-2773·9 

. . ｔｒｉｂｕｎￃｌｾｅＭｃｏｎｔａｓｄｏ＠ ESTADO DE MINAS GERAIS 
CADIV -·COORD. DE AREA DE DILIGENCIA E VISTA 

-AR 
IJATAIRE 
INATA/RE 

Cltacao Num. 
4032/2010 

Processo Num.: 

749322 
Destinatarlo: 

SILVIO RIBEIRO DE LIMA 
Endereco: 

FAZENDA URTIGA - S/N -

37175000 - ILICINEA - MG 
27101 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE DU RI!Cff.TEUR 

NOME LEGfvEL DO RECEBEDOR I NOM LISIBLE DU RI!CEPTEUR 

lllllllllllllllllll 
?419322 

: UF PAIS/PAYS 

l 
NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

0 PRIORITÁRIA I PRIORJTAIRE 

0EMS 

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

. DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESnNATION 
_}__/_ 

··: H- DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÂO DO 
1 RECEBEDOR f ÔRGAO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO I 
SIGNATURE DE L'AGENT 

' ' ;, 

' 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS ·' ' " i 75240203-0 FC0463/16 

..• :--· 
114 x 186 mm 

Ｍｾ＠

. ' 
' I 
I 
I 

' ·I 
I 



CPF,CONSULTA ( CONSULTA BASE CPF ) ________________________________________ ___ 

RFB 

NI-CPF : 479.585.706-78 REGULAR 

NOME SILVIO RIBEIRO DE LIMA 

DT NASC: 14/12/1960 

MAE MARIANA MARIA DE JESUS 

USUARIO: LUIZ 

18/06/2010 07:15 

INSCRICAO: 00/00/0000 

TIT. ELEITOR: 00.436.398.202-81 SEXO: M ESTRANGEIRO: N OBITO: 

NATURAL DE 

ENDERECO: R COQUEIRAL,283 

DDD 

EMAIL 

37175-000 CENTRO,ILICINEA 

0035 TELEFONE: 84114865 FAX: COD.MUN.: 4609 MG 

COD.UA : 0610600 

I "<IMO NI-CPF: 

ｾｓａ＠ DADOS CADASTRAIS --------------------------------------
PA1 VOLTA PF2 MENU PF3 FIM 

-- ｾＭＢ＠



• TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Secretaria da 23 Câmara 
Coordenadoria de Apoio à 23 Câmara 
Citação n° 12432/2010- Processo n° 749322 

Belo Horizonte, 21 de junho de 201 O. 

Prezado Senhor, 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 151, da 
Resolução n° 12/2008 do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais e nos 
termos do despacho que segue em cópia anexa, comunico-lhe que foi 
determinada a sua citação para que; no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, 
sejam apresentadas as justificativas ou alegações que enteri"der cabíveis, acerca 
dos fatos apontados no processo em épígrafe .•. · .· 

. -comunico-lhe, ainda, que, no prazo acima fixado, o 
referido processo estará à disposição para análise, na Coordenadoria de Apoio à 
28 Câmara; no horário de 08:00 até 12:00 e de 13:00 até 18:00 horas.' . 

Informo-lhe, por fim,· que. na documentação a ser 
encaminhada a este Tribunal, deverá constar a sua identificação completa, 
conforme estabelecido no§ 2° do art. 105, da mencionada ResoluÇão, bem como 
os números desta citação e do respectivo processo. ·' · 

limo. Sr. 

Atenciosamente,. 

ｾｬＮ＠ . . 
ａｬ￩ｾ｡ｮｱｾ･ﾷ＠ ｐｩｾ･［ｌｩｭ｡＠ · 

Cobrd'enador de Area 

Silvio Ribeiro de Lima 
Prefeito do Município de llicínea, à época 

EP 

Coordenadoria de Apoio à 2e. Câmara- Tel.(31) 3348.2185- cadiWlttce.mg.gov.br 
Av. Raja Gabáglia n° 1315- Bairro Luxemburgo- Belo Horizonte/MO- CEP 30.380-435 



COORDENADORIA DE APOIO À 2" CÂMARA 

DECLARAÇÃO DE COMPARECIMENTO 

Processo n°: ＭＭＭｾＮＱＴＮＮＡＮＮＹＬ｟Ｓ］ｑｾ］ＭＭＭＭＭＭＭＭＭ Data 05 /_QJ...J!S!_ 

Declaro que, nesta data, compareci à Coordenadoria de Apoio 
à Segunda Câmara- CA2ac, onde examinei o processo em epígrafe. 

Declaro, ainda, que obtive cópia(s) da(s) folha(s): 

Coba a CopO-' 

L-/96 ?09 35 6- di 

Número 8o Telefone/Celular 

. . 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Diretoria de Finanças 
RECIBO 

Recebemos de ｨｾｾＧｊ｜Ｌ＠ ｾ￺ＬＮＮＮＭ｜＠ ,J<:rnO\'Ib 
C 

·......,; \ 
R$ )(--{) ( Ｑ｜ＮｾﾷＱ＠ )' , l'\.1 'i, . ｾﾷ＠ ')\ 

, a importância de 

j .. "\ ·. . . . 
. - ,... ＭｾＮ＠ ' 'fl (}. • ..d ... )IJ ), 

.J / 
'"::;> 

referente ao fornecimento de ) · cópias xerox. 
.../ 

TCEMG 1 '_.)(-)AO Processo n°: 'i i J ｉｾ＠ . -· · J) 

iL\ CÀ/Zl--n h>:\!J\lÀ 
,_/ Responsáyé'l 



DE :COOPi'lPI 

/ 

ｎｏＮｄｾ＠ iEL :35 3854 1322 01 JUL. 2010 

ALJTOR/ZAÇAO 

Eu, SILVIO RIBEIRO DE LIMA, brasileiro, casado, ex· prefeito municipal, autorizo a Sra. 

S/ L VANIA REIS THOMAS SIMOES, brosi/eira, funcionaria publica, CPF. 496.809.356-04, RG. M· 

753.374· SSP·MG, RESIDENTE EM BELO HORIZONTE- MG, A XEROCAR junto ao TRIBUNAL 

CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS OS SEGUINTES PROCESSOS: processo 709.806 

exercicio de 2005, processo 729245, exercício 2006, procesSo 749322, exerdcio 2007. 

Por ser verdade e para que tenha efeitos junto a lei firmo o presente. 

1/icinea 01 de julho de 2010. 

SILVIO RIBEIRO DE LI M/\ 



• TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

COORDENADORIA DE APOIO À 2" CÂMARA 

Processo n° Tl!9 3;;L:2. 

Data: ＰｾＭ lj)J: .. .J;QJ1) 

TERMO DE JUNTADA DE "AR" 

Certifico que, nesta data, procedi à juntada do presente Aviso de 
Recebimento de Correspondência da EBCT. 

f/fJfJf· s;soL õ 
Aíéxandre Pires de Lima 

Coordenador de Área . 

r ｾﾷｔｒｉｂｕｎￃｌ＠ ｯＨｾｏｎｔａｓ＠ oo ESTADO· DE MINmi ｇ［ｒｾｾﾧｾﾷ＠ ·=-·A.=R::..=.... ____ '-_ _,' I 
CR2 C - COORDENADORIA DE APOIO R 2 CRMRRA 4TAIRE , 

ｃｬｴｩＲＴＳＲｾｾＰ
Ｑ

ｩＰ＠ lllllllllllllllllllllllllllll 
estinatario: 

c'!010C124:l2. 

SILVIO RIBEIRO DE LIMA 
Endereco: 

RUA ·COQUEIRAL - 283 -
CENTRO 
37175000 - ILICINEA - MG 

Processo Num.: 

749322 

90620 

DO ｒｅￇｅｾｾｐｴｊｒ＠ I S/GNATURE DU RtCEPTEUR 

NO DOCUMENTO DE IDENTIFICAçAO DO 
RECEBEDOR I ÔRGAO EXPEDIDOR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO 
75240203-0 

OTAIRE o 1 JUL 2010 I 
JF PAIS/PAYS 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L 'ENVOI 

D PRIORITÁRIA/ PRIOR/TAIRE 

. 0EMS 

-- -- ｾ＠ . D SEGURADO I VALEUR ｄｾｃｌａｒｾ＠

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

IS;Qk;IO 
CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

! 

í 
l 
' ' .. 
• .. .. 
• 
•. 
• 
'· 
• 
•• 
:i .. 
ｾ＠

' .. ,, 
• 



j) 

JUSTIFICATIVA A CITAÇAO DO SR. SILVIO RIBEIRO DE LIMA, PREFEITOCOF?i={f:/Q 

MUNICIPAL NA GESTAO 2007 NO MUNICIPIO DE ILICÍNEA, NOS TERMOS 

DO DISPOSTO NO ART. 151, § 1o E ART. 166, § 1°, INCISO I E IV DA 

RESOLUÇAO N.12/2008 DO TRIBUNAL DE CONTAS DE MINAS GERAIS 

PROCESSO: 749322 

EXERCÍCIO 2007 

NATUREZA PRESTAÇAO DE CONTAS MUNICIPAL 

PROCEDENCIA PREFEITURA MUNICIPAL DE ILICINEA 

RELATOR SR. EDSON ANGER 

CITADO: SILVIO RIBEIRO DE LIMA. PREFEITO MUNICIPAL NA GISIAO 2007 

1. IRREGULARIDADES APONTADAS 

1.1. IRREGULARIDADES NA ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS 

E/OU NA REALIZAÇÃO DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS FL. 05 E 

06 

1.1.1 Conforme demonstrado no subitem 1.1. o município procedeu à 

abertura de créditos suplementares no valor de R$ 607.557,23 sem 

a devida co.bertura legal, contrariando o disposto no art. 42 da Lei 

4.320/64 

JUSTIFICATIVA 

Conforme quadro abarxo segue as Leis que suplementaram como fonte de 

recurso excesso de arrecadação 

DATA LEI TIPO DO CREDITO VALOR 

21/612007 1584 I SUPLEMENTAR 394.300,00 

211612007 1585 1 SUPLEMEIHAR 61 800,00 

2116/2007 1586 SUPLEMENTAR 25.000,00 

211612007 1587 I SUPLt:ME:NrAR 209 645,00 

211612007 1589 ｾｾ＠ 118 000,00 

1111111111111111111111111111111111 0235388212010 
ILICINEA 

RECURSO ｲｾＭ ｾｊ＠
EXCESSO DE ａｒｒｅｃａｄａￇￃｏＮＮＮＮ＼Ｉｾ＠ cyl Ｍｾ＠ b 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO_/) "'x,'IJ 
EXCESSO DE ａｒｒｅｃａｄａￇￃｏｾ＠ {\.-' "\0. 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO __o '{:...l\l· 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO \ 



' c fi Fi ｾﾷ｣＠

1588/SUPLEMENTAR 
' s 

21/6/jW07 77.000,00 EXCESSO DE ARRECADAÇÃO o)( ·fi ｾ＿ＷＺＧＮｴ｣ ＴＰ＠ I 
12/7/2007 1592 /SUPLEMENTAR 209.000,00 EXCESSO DE ARRECADAÇÃO olc YL· 'il =1 ﾷﾷｾ＠

12/7/2007 ＱＵＹＳﾷｾ＠ 29.000,00 EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

12/7/2007 1594 ｾｾｾ＠ 27.200,00 EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

12/7/2007 15945 SUPLEMENTAR 85.500,00 EXCESSO DE ARRECADAÇÃO ｾｬ｟＠ ｾｌＮ＠ <'z?9 
9/8/2007 ＱＵＹＸﾷｾＭ 290.000,00 EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

9/8/2007 1599} SUPLEMENTAR 148.000,00 EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

13/9/2007 ＱＶＰＴＨｅｾ＠ 200.850,00 EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

271912007 1608/ SUPLEMENTAR 105.000,00 EXCESSO DE ARRECADAÇÃO ok' fl.O(t 
11/10/2007 1610 /sUPLEMENTAR 179.600,00 EXCESSO DE ARRECADAÇÃO"&)< f L, 1o1 
11/10/2007 1611, I SUPLEMENTAR 388.400,00 EXCESSO DE ARRECADAÇÃO o): r·1· 1,:, J 
25/10/2007 1616 ＭｅｳｾｴＡ＠ 44.000,00 EXCESSO DE ARRECADAÇÃO }..O 

ﾷｾ＠
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO-O v._ 'f L· ::} 9/8/2007 1600/ SUPLEMENTAR 272.238,00 

22/11/2007 1617 "SUPLEMENTAR 25.000,00 EXCESSO DE ARRECADAÇÃO ,ok f'L· Ml..;t 
22/11/2007 ＱＶＱＹｾ＠ 230.000,00 EXCESSO DE ARRECADAÇÃO _ ,:"i{ 
22/11/2007 1620 · SUPLEMENTAR 73.291,70 EXCESSO DE ARRECADAÇÃO·o'J<. fi.... ty1 

TOTAL 3.192.824,70 

Foram utilizados os Créditos Suplementares com base na Lei Orçamentária 

Anual como fonte de recurso de excesso de arrecadação conforme quadro 
_) 

abaixo: Ｏｾ＠

DECRETO DATA VALOR 
6 25/1/2007 100,00 

4 1/2/2007 2.000,00 

19 2/2/2007 3.000,00 

8 12/2/2007 450,00 

35 12/2/2007 1.000,00 

45 12/2/2007 1.000,00 

47 12/2/2007 1.000,00 

18 12/2/2007 2.000,00 

20 12/2/2007 2.000,00 

21 12/2/2007 2 000,00 

42 12/2/2007 2.000,00 

44 12/2/2007 2.000,00 

48 12/2/2007 2.000,00 

41 12/2/2007 2.770,00 

22 12/2/2007 3.000,00 

25 12/2/2007 3.000,00 

@_ __ 



--
< CA2ac 

ｾ＠ Fis 4"1 
.TMc 

33 12/2/2007 3.000,00 

52 12/2/2007 3.000,00 

24 12/2/2007 4.000,00 

26 12/2/2007 4.000,00 

39 12/2/2007 4.000,00 

23 12/2/2007 5.000.00 

32 12/2/2007 5.000,00 

58 _12/2/2007 5 000,00 

5 12/2/2007 5.700,00 

49 12/2/2007 6.000,00 

50 12/2/2007 6.000,00 

36 12/2/2007 12.000,00 

17 12/2/2007 15.000,00 
'40 12/2/2007 30.300,00 

15 12/2/2007 75.000,00 

37 13/2/2007 8.000,00 

29 16/2/2007 800,00 

30 16/2/2007 9.000,00 

9 1/3/2007 250,00 

13 1/3/2007 300,00 

14. 1/3/2007 500,00 

10 1/3/2007 2.000,0,0 

12 1/3/2007 2.000,00 

62 1/3/2007 2.000,00 

63 1/3/2007 2.000,00 

65 1/3/2007 3.200,00 

67 1/3/2007 3.500,00 

27 1/3/2007 5.000,00 
• 

61 1/3/2007 7.000,00 

11 1/3/2007 71 000,00 

64 2/3/2007 2.000,00 

51 2/3/2007 3.000,00 

7 5/3/2007 150,00 

43 9/3/2007 3.000,00 

31 10/3/2007 2.000,00 

38 14/3/2007 1 000,00 

53 20/3/2007 1.000,00 

54 20/3/2007 / 2 000,00 

70 ' 30/3/2007 800,00 

57 3113/2007 1.500,00 

é!)__ .. 



Com base nas informações apresentadas ao somarmos o total de . 
suplementações de outras leis mais o total de suplementação pela Lei 

Orçamentária chegaremos ao seguinte resultado de suplementação como fonte 

de recurso excesso de arrecadação 

3.192.824,70 + 872.492,16 = 4.065.316,86 

Desta forma o município no exercício de 2007 não contrariou o disposto no art 

42 da Lei 4. 320/64, pois possui a cobertura legal para abertura de tais créditos. 

1.1.2. Conforme demonstrado no subitem 1.3. foram abertos créditos 

suplementares I especiais no valor de R$ 2.073.790,59 sem recursos 

disponíveis, contrariando o disposto no art. 43 da Lei 4.320/64 



I Fls 43 ./( 

.. }}y1_C_ -· 

JUSTIFICATIVA 

Conforme podemos verificar que houve equilíbrio das contas sendo que o valor 

realizado da despesa, não ficou tão abaixo da receita realizada. Outro ponto 

que poderemos levar em consideração era ? estimativa da arrecadação de 

convênios de transferências de capital, fruto esse da, abertura de créditos 

especiais, porém não houve o recebimento destes valores dentro do exercício 

ocasionando o valor empenhado sem o devido recurso disponível. 

1.1.3. Desconsiderou-se os créditos suplementares autorizados pelas Leis 

n. 1458 e 1499 nos valores de R$ 10.000,00 e R$ 2.000,00, 

respectivamente, uma vez que os números das leis são anteriores à Lei 

do Orçamento 

JUSTIFICATIVA 

Os números das leis foram lançadas erradas o correto seria lançar a Lei n 

1548, ou seja, a Lei Orçamentária Anual. 

1.1.4. Desconsiderou-se os créditos especiais autorizados pela Lei n. 

1459, no valor total de R$ 57.500,00, por ser anterior a Lei do Orçamento. 

JUSTIFICATIVA 

Os créditos especiais lançados foram incluídos no demonstrativo 

incorretamente, pois o correto e conforme a relação a seguir: 

DATA 

1/3/2007 

30/3/2007 

27/4/2007 

10/5/2007 

24/5/2007 

21/6/2007 

12/7/2007 

12/7/2007 

9/8/2007 

13/9/2007 

LEI TIPO DO 
CREDITO 

1560/ESPECIAL 

1564/ ESPECIAL 

157/ ESPECIAL 

1576 ESPECIAL 

1582/ ESPECIAL 

158g/ ESPECIAL 

1593/ESPECIAL 

, ＱＵＹＴｾｅｓｐｅｃｉａｌ＠
1598 ESPECIAL 

1604 ESPECIAL 

VALOR / RECURSO 

601.723,47/,NULAÇAO DE ｄｏｔａￇｾｏ＠

9.000,00 ANULAÇAO DE DOTAÇAO 

70.000,00 jNULAÇAQ DE ｄｏｔａￇｾｏ＠
64.000,00 ANULAÇAO DE DOTAÇAO 

62 000,00/ANULAÇAO DE DOTAÇÃO 

118.000,00 'ÉXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

29 ｏｏｏＬｏｏｾｘｃｅｓｓｏ＠ DE ARRECADAÇÃO 

27 ＲＰＰＬ＿ｾｅｘｃｅｓｓｏ＠ DE ａｒｒｅｃａｄａￇｾｏ＠
290.000,00 EXCESSO DE ARRECADAÇAO 

200.850,00 EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 



' DP f\ Fls 44 ' 
·- · . __ l"J1C 

25/10/2007 1616 ESPECIAL 

22/11/2007 1619IÊSPECIAL 

TOTAL 

44.000,00 EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

230 000,00 "ÉXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

1.745.773,47 

Segue em anexo a esta justificativa copia das Leis relacionadas. 

1.1.5. Desconsiderou-se os créditos especiais autorizados pela Lei 

Orçamentária n. 1548, no valor total de R$ 11.256,22, por contrariar o 

inciso I do art. 7° da Lei 4.320/64, vez que os créditos especiais deverão 

ser autorizados por Lei específica. 

JUSTIFICATIVA 

Conforme especificado no item 1.14. desta justificativa podemos verificar que 

tal credito lançado como crédito especial foram lançados erroneamente, sendo 

o correto conforme a planilha acima apontada e cópia das leis anexas a este 

documento. 

1.1.6. Necessario a apresentação da Lei Orçamentária e de Créditos 

Adicionais para a efetiva análise dos créditos orçamentários e adicionais 

do exercício. 

JUSTIFICATIVA: 

Segue em anexo as copias das leis solicitadas. 

2. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Diante das informações prestadas a esse Tribunal de Contas venho 

esclarecer pendências e acreditando que tais problemas possam ser 

sanados e efetuada a regularização da prestação de contas do exercício de 

2007. 

llicinea, 25 de julho de 2010. 

@_ 
Silvio Ribeiro de Lima 



;· ....... •.-

-PREFEITURA MUNICIPAL DE , 
ILICINEA 

Estado de Minas Gerais CNPJ: 18.239.608/0001-39 
Pça. Pe. João Lourcç·o Leite. 53- Centro- llicinea 

Tel.: (0xx35) 3854- 1144 CEP:, 37175-

de 09 de agosto de 2007. 

" AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS · 
- PROVIDÊNCIAS" 

\ 

O Povo do Município de llicinea, por seus representantes 
na Câmara Municipal, aprova. e Eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art.1°- Fica o executivo Municipal, autorizado a abrir um 
crédito especial no valor de até 290.000,00 (duzentos e noventa mil 
reais), para a construção de 01 ginásio poliesportivo. com a área de 1.500 
m2, na Av. xv de novembro. em terreno próprio e· será classificado na seguinte 
dotação orçamentária: 

; 

ＭￕｲｧｩｯＭ［ｾＭＭＭＭￕＲＭ ｐｯ､ｾｾｾｾｾＭ［［Ｍｾￚｶｯ＠ ·-·- --·- --·- -- -- ·- --- -1 
ＭＭﾺｮｩ､＼ＺｾｾｾＭＹＸＭ ｏ･｟ｦ＿ﾧｬｦＡ｡ｭ･ｮ｟ｴｾ＠ de cu i tu!.? ____________ . _ .. 
Sub-unidade: 01- Setor de Esporte e Lazer 1 

. f=.u.!:'_Çã<>._: _______ 2!..::_d.esro_rto e ｟ｉﾧＡｚｾｾ＠ _ .... --·-· _____ ﾷＭＭｾＮ＠ _______ . 
Sub-função: 813 -lazer 

｟｟ｦｾｲｯｧ｟ｲ｡ｭ｡＠ :- 0722 - lazer. ___ --·- __ ... __ ---· _ --· ｾＭＭ ＭＭＭｾ＠
Projeto: 0015- Construção de 01 ginásio poliesportivo com a área de 

1.500 m2. 
Elemento: 4490.51.00- Obras e instalações .................. R$ 290.000,00 

Art. 2° - Os recursos necessários para atender o artigo 
anterior será o excesso de arrecadação. 

Art. 3° - Fica acrescido a Lei Municipal n°1493 de 
11/01/2006 do Plano Plurianual. Anual o seguinte investimento: 

r-- ---



Construção de 01 (um) ginásio i Projeto 
poliesportivo, com área de 1.500 ; 
m2. 

, 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

' 

llicinea, 09 de agosto de 2007. 

Silvio Ribeiro de Lima 
Prefeito Municipal. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ILICÍNEA 

Esta<lo <le Minas Gerais 
Praça Padre João Lourenço Leite. 53- Centro- llicinea 
Te!.: (Oxx35) 3854- I 25811329 CEP: 37 I 75 -000 

Lei no 1599 de 09 DE AGOSTO de 2007. 

"Autoriza o Executivo Municipal a abrir Créditos Suplementares ao 
orçamento municipal e dá outras providências''. 

O povo do Município de llicinea. por seus representantes na Câmara 
MunicipaL aprovou, e eu. Prefeito MunicipaL sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°- Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
suplementar no va'Ior de R$ 148.000.00 ç{ento e quarenta e oito mil reais) para as 
seguintes dotações orçamentürias. 

FICHA 
I 2.36 I. I 202 Atendimento ao ensino fundamental 
I 2.36 I. I 202.4.036 Manutenção atividades Educação 

I I 2.36 I. I 202.4.036 Outras contratações tempo determinado (335) 6.000.00 
3 I 90.04.0 I 

12.36 I. I 202 Atendimento ao ensino fundamental 
12.361.1202.4.038 Manutenção atividades Ens. Fundamental 

I t2.36 I.t2o2.4.o38 Outros serviços terceiros pessoa física (354) I 0.000.00 
3.390.36.0 I 
12.361.1292.4.038 Demais serviços terceim pessoajuridica (355) I 0.000.00 
3390.39.99 

12.36 I .1202.4.064 Manutenção das atividades do Ensino 
Fundamental (FUNDEB 40%) 

I 2.36 I. I 202.4.064 Outras cotHratações tempo determinado (468) 5.000.00 
13190.04.01 

--'-
I t2.36 I.t202.4.o64 Vencimentos vantagens fixas -pessoal civil (469) 30.000.00 
i 3190.11.01 
1 t2.36 I.t202.4.o64 Outros serviços terceiros pessoa física (472) 30.000.00 

3390.36.0 I 
12.361.1202.4.064 Outros serviços terceims pessoajuridica (473) 5.000.00 
3390.39.99 --·------
I 2.361. I 202.4.064 Equipamentos e material permanente (475) 5.000.00 

. 4490.52.00 .( 

I I 2.36 I. I 202.4.064 Outros materiais de consumo (479) 40.000,00 
i 3390:30.99 

I 

I 



CIPAL·DE 

ｾｾ￭ｾｪＮｬ｜ＭｬｬｬｮＺＬｴｳ＠ Gerais 
53 -Centro-llicinea 

CEP: 37175-000 

12,361 .1202.4.065 Manutenção das atividades do Ensino 

ｦＭＭＭｾ｣Ｍ｣ＭＭｾＭＭＭＭＭＭ｣ＭＭＭＭ｣ＭＭＭＭＭｦＭＭＭＧ｣ｆ｣］Ｚｵ｣ＮＮＺｮＺ］Ｎ､｡ＺＺ｣Ｇ｣ＮＮＺｮＮＺＮ･＠ 1:.::1 t=a-'---'1 (F U N DE 13 60% ) 
12.361. 1202.4.065 Outras contratações tempo determinado ( 4 76) 7.000.00 
3190.04.0 I 

Art. 2"- Os recursos necessários para atender o artigo anterior. será o 
excesso de arrecadação. 

Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrário. esta lei ·entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 30/07/2007. 

Prefeitura Municipal de llicínea. 09 de agosto de 2007. 

&-
.-----c--:-----c----

Silvio Ribeiro ele l"ima 
Prefeito Municipal 

• 

1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ILICÍNEA 

Estado de Minas Gerais CNPJ: 18.239.608/0001-39 
Pça. Pe. João Loureço Leite, 53 -Centro -llicínea 

Tel.: (0xx35)3854-1216 CEP: 37175-000 

Lei n° 1615 de 25 de outubro de 2007. 

"Abre credito adicional suplementar no valor de R$ 120.000.00 (cento e vinte reais) para 
reforço de dotação constante do vigente orçamento e dá outras providências". 

O Povo do Municipio de llicinea: por seus representantes na Câmara Municipal, aprova, e 
eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinteLei: 

Art. 1'- Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir os Créditos Suplementares abaixo, 
com a finalidade de reforçar dotações do orçamento vigente, utilizando excesso de arrecadação 

10301 1003 Atenção a Saúde da Comunidade 
0010.0301.10034.022 Convento Hosp1tal São Vicente de 
0010.0301.1003.4.022 33.5043.00.00 Paulo (184) .. .. R$ 120 000.00 

Subvenções Soc1ais 
TOTAL R$ 120 000,00 

Art. 3'-Revogam-se as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Prefeitura Municipal de lli?inea, em 25 de outubro de 2007 

Silvio Ribeiro de Lima 
Prefeito Mun1cipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE , 
ILICINEA 

Estado de Minas Gerais CNPJ: 18.239.608/0001-39 
. Pça. Pe. João Lourcço Leite. 53- Centro- Ilicínea 

Te!.: (Oxx35) 3854- 1216 CEP: 37175-000 

Lei n' 1597 de 09 de agosto de 2007. 

"Abre credito adicional suplementar no valor de R$ 246.000,00 (duzentos e quarenta e 
seis mil reais) para reforço de dotações constantes do v1gente orçamento e dá outras providências". 

O Povo do Município de llicinea. por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou, e 
eu, P.refeito Municipal, sanc1ono a seguinte Lei · 

Art. 1'- Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir os Créditos Suplementares abaixo, 
com a finalidade de reforçar dotações do orçamento vigente 

10301.1003 Atenção a Saúde da Comunidade 
0010.0301.1003.3 003 Aquis1ção de Veiculas Para 

. 
0010.0301.1003.3.003.44 90.52.00.00 Departamento de Saúde (187) .... R$ 4.000,00 

Equipamento e Material Permanente 

10301.1003 Atenção a Saúde da Comunidade 
0010.0301.1003.4.020 Manutenção Atividade Saúde 
0010.0301.1003.4.020.31.90.13.00.00 Obrigações Patronais (175) ... R$ 3 000,00 

' 
10301.1003 Atenção a Saúde da Comunidade 

001 o 030.1.10034 020 Manutenção Atividade Saúde 
0010.0301.1003.4.020 33. 90.30. 99.00 Outros Materiais de Consumo (177) .... R$ 50.000,00 

10301 1003 Atenção a Saúde da Comunidade 
001 O. 0301.1 003.4. 020 Manutenção Atividade Saúde 
0010.0301.1003.4.020.33.90.30.99.00 Outros Materiais de Consumo (192) .... R$ 10.000,00 

10301.1003 Atenção a Saúde da Comunidade 
0010.0301.1003.4.020 Manutenção Atividade Saúde 
0010.0301.1003.4.020.33.90.33.00.00 Passagens e Despesas com ( 178) ... R$ 500,00 

Locomoção. 
10301.1003 Atenção a Saúde da Comunidade 

0010 0301.1003.4.020 Manutenção Atividade Saúde 
0010.0301.1003.4.020.33.90.33.00.00 Passagens e Despesas com (194) .. .. R$ 500,00 

Locomoção 
10301.1003 Atenção a Saúde da Comunidade 

001 o .0301.1 003.4. 020 Manutenção Atividade Saúde 
0010.0301 1 003.4.020.33.90.39. 99.00 Outros Serv1ços Terceiros Pessoa (179) .... R$ 2 000,00 

Jurídica 
10301.1003 Atenção a Saúde da Comunidade 

0010.0301.1003.4.020 Manutenção Atividade Saúde 
0010.0301.1003.4.020.33.90.14.00.00 Diárias Civil ( 195'1 ... R$ 2.500,00 

10301.1003 Atenção a Saúde da Comu111dade 
0010.0301.1003.4.020 Manutenção Atividade Saúde 
0010.0301.1003.4020.33.90.36.01 00 Outros Serviços ｔ･ｲ｣･ｾｲｯｳ＠ Pessoa (263). .. R$ 1.000,00 . 

Física 
10301.1003 Atenção a Saúde da Comunidade 

001 o .0301.1 003.4. 020 Manutenção Atividade Saúde 
0010.0301.1003.4.020 33.90.39. 99.00 Outros Serv1ços Terceiros Pessoa (180) .. .. R$ 25 000,00 

Jurídica 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ILICÍNEA 

Estado de Minas Gerais CNPJ: 18.239.608/0001-39 
Pça. Pe. João Loureço Leite. 53- Centro- llicínea 

Te!.: (Oxx35) 3854-1216 CEP: 37175-000 

10301.1003 Atenção a Saúde da Comunidade 
0010.0301.1003.4.020 Manutenção Atividade Saúde 
0010.0301.10034 020 33.90.39.99.00 Outros Serviços Terceiros Pessoa (196) .... R$ 

Jurídica 
10301.1003 Atenção a Saúde da Comunidade 

0010 0301.10034.020 Manutenção Atividade Saúde 
0010.0301.1003.4.02044.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente ( 182). .. R$ 

10301.1003 Atenção a Saúde da Comunidade 
0010.0301.10034 020 Manutenção Atividade Saúde 

5.000,00 

3.000,00 

001 O. 0301.1003.4.02044.90.52.00 00 Equipamento e Material Permanente ( 198). ... R$ 10000,00 
10301.1003 Atenção a Saúde da Comunidade 

0010 0301.10034.022 Convenio Hospital São Vicente de 
0010.0301.1003.4.022.33.50.43.00.00 Paulo ( 184) . .. R$ 100 000,00 

Equipamento e Material Permanente 
10301.1003 Atenção a Saúde da Comunidade 

0010.0301.1003.4.023 Manutenção PDV- Saúde 
0010.0301.1003.4.023 33.90.94.00.00 Indenizações e Restituições (185) ... R$ 2 000,00 

Trabalhistas 
10301.1003 Atenção a Saúde da Comunidade 

0010 0301.1003.4.024 Manutenção Atividade Saúde (Pabfix) 
0010.0301.1003.4.024.33.90. 32. 01.00 Matenal Distribuição Gratuita de (205) .... R$ 5 000,00 

Medicamentos 
10301.1003 Atenção a Saúde da Comunidade 

0010 0301.10034.024 Manutenção Alividade Saúde (Pabfix) 
0010.0301.1003.4.024.33.90.33.00.00 Passagens e Despesas com (206). ... R$ 500,00 

ｌｯ｣ｯｭｾｯＮ＠

10301.1003 Atenção a Saúde da Comunidade 
0010.0301.1003.4.025 Manutenção Atividade Fae 
0010.0301.1003.4.025 33.90.36 01.00 Outros Serviços Terceiros Pessoa (215) ... R$ 6.000,00 

Física --------------
10301.1003 Atenção a Saúde da Comunidade 

001 o 03011003.4.025 Manutenção Atividade Fae 
0010.0301.1003.4.025 33 90 39 99 00 Demais Serviços T erce1ros Pessoa (216) .... R$ 6.000,00 

Jurídica 
10301.1003 Atenção a Saúde da Comunidade 

0010.0301.10034.025 Manutenção Atividade Fae 
0010.0301.1003.4.025.33.90 30.99.00 Outros Matenais de Consumo (213) .. .R$ 2 000,00 

10301.1003 Atenção a Saúde da Comumdade 
0010.0301 1003.4.028 Manutenção Atividade Saúde 
0010.0301.1003.4.028.33. 90.30. 99.00 (EPCDO:O) (252) .. .. R$ 2.000,00 

Outros Materiais de Consumo 
10301.1003 Atenção a Saúde da Comunidade 

0010 0301.1003.4.004 Ampliação e reforma do Posto de 
0010.0301.1003.4 004.44.90 51.00.00 Saúde (217) .. .. R$ 4 000,00 

Obras e .nstalações 
10301.1003 Atenção a Saúde da Comunidade 

0010.0301.1003.4.028 Manutenção Atividade Saúde 
0010.0301.1003.4.028.33.90.95.00.00 (EPCDOE) (256). .. R$ 2 000,00 

Indenizações pela Exec.Trabalhistas 

1 de-campo -
tTOTAL 246.000,00 

Art. 2° - Para fazer face aos créditos autorizados no Art. 1°, fica o Executivo Municipal 
autorizado a anular as seguintes dotações orçamentànas: 

I 



' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE Fls 52 J{ 
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ILICINEA 
Estado de Minas Gerais CNPJ: 18.239.608/0001-39 

Pça. Pe. João Loureço Leite. 53- Centro- llicinea 

Tel.: (Oxx35) 3854-1216 CEP: 37175-000 

10301.1003 Atenção a Saúde da Comunidade 
0010 030110034.020 Manutenção Atividade Saúde 
00100301.10034.020.31900401.00 Outras Contratações Tempo (188). R$ 30 000,00 

.Determinado 
10301 1003 Atenção a Saúde da Comunidade 

0010 030110034.020 Manu:enção Atividade Saúde 
0010.0301.10034.020.31.90 04.01 00 Outras Contratações Tempo (173) ... R$ 14 000,00 

Determinado 
10301.1003 Atenção a Saúde da Comunidade 

0010.0301.1003.4.020 Manutenção Atividade Saúde 
0010.0301.1003.4 020 31 90 04 01 00 Outras Contratações Tempo (257). R$ 18 000,00 

Deter11inado 
10301.1003 Atenção a Saúde da Comunidade 

0010.0301.1003.4 020 Manutenção Atividade Saúde 
001003011003.4.02031.90040100 Vencimentos e Vantagens Fixas- (189) . . R$ 10.000,00 

Pessoal Civil 
10301.1003 Atenção a Saúde da Comunidade 

0010.0301.1003.4.020 Manutenção Atividade Saúde 
001 o 0301.1003.4.020 31.90.04 01.00 Vencimentos e Vantagens F1xas - (258) R$ 4 500,00 

Pessoal C1vil 
10301.1003 Atenção a Saúde da Comunidade 

001 o 0301.10034.020 Manutenção Atividade Saúde 
001 o 0301.10034.020 31.90.13. 00.00 Obrigações Patronais (259). ... R$ 4.500,00 

103011003 Atenção a Saúde da Comunidade 
0010 0301.1003.4.020 Manutenção Atividade Saúde 
0010 0301.10034.020 33.90 14.00.00 Diárias Civil ( 191) .. R$ 1.500,00 

10301.1003 Atenção a Saúde da Comunidade 
0010.0301.10034.020 Manctenção Atividade Saúde 
0010.0301.10034.020.33.90.32 99.00 Outros Matenais de Distrib. (193) .... R$ 40 000,00 

Gratuita 
10301.1003 Atenção a Saúde da Comunidade 

001 o 0301 1003.4.020 Manutenção Ativ1dade Saúde 
001 o 0301.10034.020 33.90 39 99 00 Demais Serviços Terceiros (245) .. R$ 1.000.00 

Pessoa Jurídica 
10301.1003 Atenção a Saúde da Comunidade 

001 o 0301.10034.020 Manutenção At1v1dade Saúde 
001 o 0301.10034.020.33.90.39.99.00 Outros Serv1ços Terceiros Pessoa (264) .... R$ 500,00 

Jurídica 
10301.1003 Atenção a Saúde da Comunidade 

001 o 0301.10034.020 Manutenção Atividade Saúde 
0010.0301.1003.4.020 31.90 04 01 00 Outras Contratações Tempo (199) . .. R$ 5 000,00 

Determinado 
10301 1003 Atenção a Saúde da Comunidade 

0010 0301.10034.024 Manutenção Atividade Saúde 
0010.0301.10034.024.31.90 11.01 00 (Pabfix) (200) .... R$ 33 000,00 

- Vencimentos e Vantagens F1xas-
Pessoal Civil 

10301.1003 Atenção a Saúde da Comunidade 
0010.0301.1003.4.024 Manutenção Atividade Saúde 
00100301.10034.0243190.1300.00 (Pabfix) (201) . R$ 5 000,00 

Obrll!"S'ões Patronais ·----
103011003 Atenção a Saúde da Comunidade 

0010 0301.10034.024 Manutenção Atividade Saúde 
0010.0301.10034.024.33.90.30.02.00 (Pabfix) (203) .. .. R$ 6 000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ILICÍNEA 

Estado de Minas Gerais CNPJ: 18.239.608/0001-39 
Pça. Pe. João Lout·eço Leite. 53- Centro -Jlicínea 

Tel.: (Oxx35) 3854- 1?16 CEP: 37175 -000 

Material Médico, Hospitalar, 
Ondot. e Laboral 

10301.1003 Atenção a Saúde da Comunidade 
0010 030110034025 Manutenção Atividade Saúde FAE 

- -T- ---
CA2•c 

F!s 53 1/ 
IMQ . _ _J 

0010.0301.10034.025 31.90.04.01.00 Outras Contratações Tempo (208) .. . R$ 33.000,00 
Determinado 

10301.1003 Atenção a Saúde da Comunidade 
0010.0301.10034025 Manutenção Atividade Saúde FAE 
001 o 0301.10034025.31.90.11.01.00 Vencimentos e Vantagens Fixas- (209) .... R$ 5.000,00 

Pessoal Civil 
10301.1003 Atenção a Saúde da Comunidade 

0010.0301.10034025 Manutenção Atividade Saúde FAE 
0010.0301.10034.025.33.90.30 02.00 Material Médico, Hospitalar, (212) ... .R$ 3.000,00 11 

Ondot. e Laboral. 
10301.1003 Atenção a Saúde da Comunidade 

-I 0010.0301 10034.025 Manutenção Ativrdade Saúde FAE 
0010.0301.10034025 33 90 33 00 00 Passagens e Despesas com (214) .... R$ 5oo.oo I 

Locomoção.· 
10301.1003 Atenção a Saúde da Comunidade ;I 

0010.0301.10034026 Manutenção Atividade Saúde I 

0010.0301.10034.026 31901101 00 (PSF) (219) .. R$ 800,00 
Vencimentos e Vantagens Fixas -
Pessoal Crvil 

103011003 Atenção a Saúde da Comunidade 
001 o 0301.10034026 Manutenção Atividade Saúde 
oo1 o.o3o1.1 0034026 33 90 33 o o o à (PSF) (222) .. R$ 800,00' 

Passagens e Despesas com 
Locomoção. 

10301.1003 Atenção a Saúde da Comunidade' 
0010.0301.10034.027 Manutenção Atrvidade Saúde 
0010.0301.10034027 31.90.11.01.00 (PACS) (224) .. R$ 800,00 

Vencimentos e Vantagens Fixas-
Pessoal Civil 

10301.1003 Atenção a Saúde da Comunidade 
0010.0301.10034.028 Manutenção Atividade Saúde 
0010 0301.10034.028.31 90 04 01.00 (EPCDOE) 

. 
(248) ... R$ 4.500,00 

Outras Contratações Tempo 
Determrnado 

10301.1003 Atenção a Saúde da Comunrdade 
0010.0301.10034.028 Manutenção Atividade Saúde 
0010.0301.10034028.3190.11.01.00 (EPCDOE) (249) .. R$ 4.500,00 

Vencimentos e Vantagens Fixas -
Pessoal Crvil 

10301.1003 Atenção a Saúde da Comunidade 
0010.0301.10034028 Manutenção Atividade Saúde 
001 o 0301.10034028.31.90.13.00 00 (EPCDOE) . (250) .... R$ 1.500,00 

Obrigações Patronais 
10301.1003 Atenção a Saúde da Comunidade 

0010.0301 10034028 Manutenção Atividade Saúde 
001 o 0301.10034.028.33.90.14.00.00 (EPCDOE) (251) R$ 2 500,00 

Diárras Civil --10301.1003 Atenção a Saúde da Comunidade 
0010.0301.10034.028 Manutenção Atividade Saúde 
0010.0301.10034 028.33. 90.39. 99.00 (EPCDOE) (255) ... R$ 2.500,00 

Demais Servitos Terceiros 
. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ILICÍNEA 

Estado de Minas Gerais CNPJ: 18.239.608/0001-39 
Pça. Pe. João Loureço Leite, 53- Centro- llicinea 

Tel.: (0xx35) 3854- 1216 CEP: 37175-000 

Pessoa Jurídica - 10301.1003 Atenção a Saúde da Comunidade 
0010.0301 1003.4.029 Manutenção Atív1dade Saúde 
0010.0301.10034029 33 90 30 99 DO (VIGSAN) (267) . .. R$ 1.450,00 

. Outros Materia1s de Consumo 

0010.0301.10034020 
10301.10031 Atenção a Saúde da Comumdade 

Manutenção de Atividades de 
0010.0301.1003.4.020.31.90.11.00.00 Saúde- epid 

Vencimentos e Vantagens F1xas - (239) .. .. R$ 3.000,00 
Pessoal C1vil 

10301.1003 Atenção a Saúde da Comunidade 
0010.0301.10034020 Manutenção de Atividades de 
0010.0301.10034020.31.90.13.00.00 Saúde- epid (240) . .. R$ 2.000,00 

Obrigações Patronais 
10301 1003 Atenção a Saúde da Comunidade 

001 o 0301.10034029 Centros Odontológicos 
0010.0301.1003.4.020.44.90.52.00.00 (237) ... .R$ 1 000,00 

10301.1003 Atenção a Saúde da Comunidade 
0010.0301.10034021 Consorcio Intermunicipal de 
0010.0301.1003.4.021.33.50.41 00.00 Saúde (183) .. .. R$ 6.150,00, 

Contribuiyões 
TOTAL R$ 246.000,00 

Art. 3'-Revogam-se as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 20/07/2007. 

Prefeitura Mun1cipal de llicinea, em 09 de agosto de 2007. 

Silvio Ribeiro de Lima 
Prefeito Municipal 

' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ILICÍNEA 

Estado de Minas Gerais CNPJ: 18.239.608/0001-39 
Pça. Pe. João Loureço Leite. 53- Centro- Ilicinea 

Te!.: (0xx35) 3854-1216 CEP: 37175-000 

Mensagem do Projeto de Lei n' __ _ 

Excelentissimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de 1/icinea. 
Wanderlei Nicésio Campos 

llicinea- MG, em 02 de agosto de 2007 

Encaminho a esta Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei que "Autoriza o 
Executivo Municipal a abrir Créditos Suplementares e dá outras Provtdências". 

Tal Projeto se baseia na necesstdade de programação das despesas para o 
encerramento do exercício, uma vez que temos recursos de FAE, PAB, Vigilância Sanitária e não 
temos dotações para a realização de despesas, ocorre também que sem dotação parta aquisição de 
material de consumo, fica impossível manter o transporte de pactentes para realização de 
tratamento médico fora do domicilio além de materiais de limpeza para os Postos de Saúde 

Não podendo esquecer da urgência de suplementação de dotação para as 
subvenções sociais, destinadas ao Hospital São Vicente de Paulo, que é imprescindível para o bom 
funcionamento do mesmo. 

Está previsto também a obra do Posto de Saúde do Bairro Santa Maria, que será 
realizado pelo recurso do Programa Saúde em Casa, recurso este, que já se encontra nos cofres da 
prefeitura, a disposição. 

Lei. 
Por isso, espero a compreensão dos nobres Edis na aprovação deste Projeto de 

Atenciosamente: 

Silvio Ribeiro de Lima 
Prefeito Municipal 

CA2•c 
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Oficio n'. /2007 
De Prefeitura Municipal de llicínea MG 
Para: Presidente da Câmara Municipal 
Wanderley Nicésio Campbs 
Assunto: Solicitação, Faz. 
Data: 02/08/2007 

EXMO.SR 

NICIPAL DE 

o 

Venho por meio deste, solicitar em caráter de urgência- urgentíssima, 
a convocação de uma reunião extraordinária para ､･ｬｩ｢･ｲ｡￧ｾｯ＠ de Projeto de Lei que autoriza a 
abertura de Créditos Suplementares, para a manutenção dos serviços básicos relacionados à saúde 
no Município. 

consideração pessoal. 
Sem mais para o momento, renovo protestos de estima e distinta 

Atenciosamente, 

Silvio R1beiro de Lima 
Prefeito Municipal 



ﾷＭﾷｾ＠

lei ne 1543 de J:O de dezembro de- 2006. 

.. Estima a receili.i e ｮｸｾ［［＠ ｴＮＭＮ［￧ｳｰ･ｾ｡＠ do Mwúcípio de liicíned- f,1(, pa:•"3·c 
$Xercicio finan-::::eiro de '?.007, 

t\ ｃｾｭｲＺｾｲ｡＠ ｍｾｸｾｩ｣ＺｰＺＺｾｬ＠ ､ｾｾ＠ liit"-f2é.1 •1.-'.G, ;;;prcvou, ｾｾ＠ '2-U p.-1./(:P·.; 1vL( :-; .• , 

S3iiC!Dr10 ＼ｾｳ･ｧｵｩｲＺ＠ te ｾＮＸ［＠

/"rt. 1 o_ Esta Lei estima a rece1ta e f1xa a desoesa do Mun:;::ipF:J ､＼ｾ＠ tl.c -:.:::, ｾ＠
MG para o exercício financeir:> de-2007. ncs termos do 8r"t 1g:. ＱＵｾ＠ S ＺｾＭＧ＠ ｾｾＬ＠

Constituição Federal e com b'aSe no disposto na L e' ＭｾｆＺ＠ ［ﾷ［［ﾷＬｾＺｲＺＮ＠ e· 
Orçamentárias para o exerc!c:io finance1ro de 200 7. ｣ＮＮｹ［［Ｚ［［ﾷＺ［ＬｾｾＭ ＡＺＺＺＺｾｲＭＬｾＺＭ
orçamento fiscal e rla sP.guridade ｾ￼｣Ｚ｡ｬＮ＠ ｲｮｦｾＺｲﾷ･Ｌｲｴ･＠ aos ｐｯｇ･ｲｾＺｳ＠ ＺﾷＬＬ｣ｾ＠

seus fundes. órç8os e enl:cja-.::e:.: ·Jél ｴ｜ｲｊｲ［ｾＺ［｜ＬｓＡＭＧ＼ｈＯｫｬ＠ ｐｴｾＧ｢ｩｩ｣＼ｊ＠ ,-J .;: ｾＭＭ :::. -- .. ,._, 
!nclitHa ｩｮ｣ｾｵｳｩｶ･＠ ｦｵｮ､Ｓ￧ＺｾＧＩＮＮｊｳ＠ inst!\u!das ｦｾ＠ íTI2.r.tidas peb Pode-r F'l Ｚ［ﾷｾﾷ＠

Art /."- _:.,, rccei1ç, cryamer-!<'lnJ !ota: f!I.C-1da n.:.:: ｇｲｲＬＺＲ［ﾷｾ￧［［ＬＧＮＧ＠ Ｎ［ＮＭＭ｟ｾＺＮ＠

seg•.!ndade soc1tl! é de R$7 SOü .JOI.J.O!J (.se;t., ＺＭＺＭＡｩｬｩｾﾷｳ･Ｎｳ＠ :; q\1;. ＺＱ￭ｾＡ＠ ._ 

conforme os ｱｵＺｊ､ｮＺｊｾ＠ ar:exos ＱＺｾＡ･ｧｲ［Ｍｭｾ･ｳ＠ desL;; :...e1. ｳ･ｮｴＮｩｾ＾＠ ,_:;:-: ::-:; : ＢＧＡｾ＠ ,,, 
Cé'iegcw1a e lonte 

Ar"\. 3c A (_j;-:;soesa ｯｾ￧ＺｊｲＺ•･Ｌｾｴ｡ＺＺ｡＠ Ｚｯｴ｡ｾ＠ f:xa,l.Oi ;">J crçar ｾＭＢＩＢﾷﾷ＠ r --c;::: 
ｾＬ･ｧｵｲｩ､｡､･＠ SOC!:-:Jt é a-:: R$6.:' 7 1 ＼Ｎ｜＿Ｍｾ｟ＰＰ＠ Ｈｳ･ｾｾ＠ rniih·Jes ｳ･ｴ･ｾｾｲＭＭＭＺ｣ＭＺＺＮ＠ ［ＮＭＭＢＭＭＮﾷｾＮＺＭｴＭﾷ＠

um rni! e ｡ｵ｡ｴｲｯｾｮＡｯｊ＿＠ P sete,·.ta e ｩｈｬｾ＠ :eaisi cor1f0mH; ｲﾷＺｾ＠ ＨｊＺＺＧＢＧＡＧｾﾷﾷﾷ＠ · J···.; 

ｲｲｾｴ･ｧｲ｡ｮｴ･ｳ＠ dcs\<.1 : .. :•!,- s.enr.io Ｎ･ｳｯｾ｣ｲｴｩ｣＠ .. ＢＭＮｩ､ｾｳ＠ ｾ［｣＠ r funçór:s .;r· . ;1-:. ···· 
6rç;àos e unidades ｯｲｹ［ｴｭ･ｾＡ￡Ｚｩ＼Ｚｊｳ＠ ＭｾＭ･ＺＭＮ［ｰｲＺ｣Ｚｶ｡ｲ［ＧＸｲＱｴｲ［Ｚ＠ . 

Parágrafo único· Veto da c:.ãm:-(;3 Muri·C•r.:f-l -"'.ii. ﾷｾｾｳ＠ s 0 ' '! •• 

R$728 529,00 (sPtecentos t: v1ntc e 01\0 rr·1l e qdinhvr;tós e ｶＬｲﾷﾷｾＭＺＺ＠ ,,,._, ,,,, ｟ﾷ［ｾＮｾｾＭｾ＠

LEGIBIL!Dr-'\DE 
COMPROMETIDA 

ｃａＲｾ｣＠

Fls 
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;"'. PREFEITURA lVHJNlCfPAL DE 
ILICÍNEA 

st.adu dt ｾＱｩｮ｡ｾ＠ Grrais c;-,rPJ: l b.239.60t)!{)(l:l!·:· •; 
J\;a P·! Jr,,;u ｴＮｯｵ［ﾷＬｾ￧｜Ｑ＠ Ａ｟ＮｴＺｬｾｴﾷＭＮ＠ ＭｾＺｩ＠ -· C ｾＺﾷｮｴｲｯ＠ Jlrtln(::t 

J_e.t ［｟ｈｊ｟Ｚ＼｟ＺＮＺＩＵｊＩｂＭＧｩｾ＠ _U.:1.'' Ci::P· ｾＢＷＱ＠ ＭＨｾｾｾ＠ > 

··• abnr crédrtos ｳｵｰｩ･ｲＧ［ｬｴｾｲ､･ｲＭｅＺｳＬ＠ ｲ･ｳｰ･ｩｴ｡ｪｷｾ＠ a;; Ｐ･ｲｾＧｩ［ＺＺＮｾＮ＠ ［［ｾｾＭＢＧﾷ＠ ·-·-,s 
C-O:'lS!Itucionais e f1QS :en::os r_; <c:- ｵｾｬ＠ ｆＺＭｾ､｡ｲ｡•＠ ｾＧＬＰ＠ 4 3201": e;;: .. -1 ［Ａｾｦﾭ

｣ｯｲｲ｣ｳｰｯｮ､･［ｾＡ･＠ ＧｾｯﾷＮ＠ ;:..;, -;'..:cn oo: ｣ＮｦＺｬｬＧﾷｴ＼Ｇ＾ｾ＠ 0v ［ＺＩｏｾﾷＡｴ｡ＺｬｴＨ＠ _urevisto nc::-:::. _f; 

ｯ［ｲＨＳＧＧｬＧＲｾｯｴＺＺＧ［｡＠ ccrr.? 1•",Z.:;·<1ac:e .Je rT:<:Jr!ter c '2Qui::t:no ｯｲ￧［ｾｬｩｬＸ￭ｬｬＮ｡ｲ＼ﾷﾷ＠ Ｇｾ［＠ ", 

ｬｾｏ＠ Ｌ｜ｾｾｵｮｲ｣￭ｰｩｯＮ＠ 0bS81V8CiOS :)S preC81!0S ｬ･ｧＮＺ［ｊｩｾＮ＠ <:JPiiCáVE!'IS é matér.a 
li!-- ut1lizar reser·.'J de ccntrngC.'lc.i<J Ces:inaJJ ao atendirr:erHz:. ＺＺＺｾ＿＠ ,l:·ss..·.:c·l.'. 
contingentes, outro nsccs c ｾＺｶ･ｲｐＮｯｳ＠ ｾＢｬｳ｣｡ｩｾ＠ inprr:-vi:stos e dePe· .-. 
｡､Ｚ｣ｾｯｮ｡ＱｳＮ＠ confo;T:i-: ･ｾＮＺ［［ＺＬｾｾｾ［［ｾｦｾ｣Ｚ｣Ｍ｣＠ 112 L'2: ne ]!U:tr:n::s Crç.3·.--;-: ﾷ＾ｾＺＺ＠
2007 

/\ri 5(' · F1c.a o ｐｯ､ｴｾｾ＠ ·L ê91S':a!1vo au!or·z.a(Jn a ｾＺＺｊ￧､･Ａｔｾ･ｮｴＳｯ＠

no ｩｬＧＲｾＱ＠ i ao aritgo an!sno:·. ::::t.1;;-;.s \JotaçJes ｹＺ￧ｾｬ［ｮｲＺｮｴ＼ＧＮｬｮ､ｦＺ＠

,1.:-;_ 6° O ｐｯ｣ｾ･［＠ Leç:s!3(1VO ｬｬＸｖＨﾷｔｾ＠ env'.:Jr ＺｷＲＺＺＺ［［ｯＱＺ［ＧＺ･ｾＱｫ＠ 2- ,. ,; · '-.. · 

-::.fntr;:;r da Pre!ertur·éJ ｾＧＭＢｌＺｮｲ｣ｲｰ｡ｬＬ＠ os ｄ･｣ｲ･ＮＺ｟ＮＺＬｾＮ＠ Ce ＲｖＭ｜Ｉｲ［ｲ［［･ｮＡ｡￧ＮｾｲＮＧ＠ - :-• ｾＭ ., 
V<idJs e relai6nO!; ｮｾｾ｣･ＮｳｳﾷｴＺＺｮ･Ｚｳ＠ :á: conso!'Jd::W.-".iü C8 ｲｮｾ［ｶＱｭ･ｲＺｴｳ￧ＺＺｬ｣＠ ;!':---·:e;:-;:­
orç.s;l'.entária e patrimorll21 

;\;-1 ｯｾＭ E5la Lei efltra Bl'!i vigcr ern 01 de pneiro dC' 2007. ｲ･ｶﾷｊＬｽﾷＡＮＭｾＮｩＮｾﾷ＠ -c­

ｾｬｩｓｻｽｏｓｲ￧Ｎｏ･ｳ＠ em contrtrio 

_-.,.,,. 
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lr:l v 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ILICJNEA 
ｅｾｲ｡､ｵ＠ de Minas Gaais ( }\1 P.l; I .S.2J9.óíH1/000 1-JY 

f!ça. Jll..'. j('lu ｌＨＩｕｉＢｩＮＮｾ￧ｯ＠ I.Gile. 53- C'cn1r0 · lliCinê:t 

ｔｾｾ＠ (IL'ü:;s ｕｾＵＴ＠ ,"-U±L __cEI' 17175..::.QS!O 

Lei no 1550 de 21 de fevereiro de 2007. 

"Autoriza o Executivo fvlur11Cipa/ a abrir Créditos suplementares. no 
Orçamento Municipal e dá outras providências 

O Povo do Município de licinea, por seus representantes na Càmara 
MLmicipal. aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei 

Art 1 o_ Frca o Executlvc Municipal.· aUtonzado a abrir os Crédrtos 
Suplementares, no orçamen!CJ VIgente: 

DOTÀ"f;.ÃÜ -· ·--- DESfRÍ(;AO VALOR 
1_,9RÇAMENTARIA ｟ｾ＠ __ ,-- __ ._. __ 

I ｾｽＬﾷｾｾＭｾｾｾＺｾＴｾＡｾＳｾｾｾｯ､ｾｪｾｾｾｾｾＭｾ［ｾｾｾｾｾｳ＠ DE ｣＿｟ＺｊｳｵｾＭＭＭＭＭＭ ＭＭｾＭ
1 02.05.01 -Setor de Administração , ____ -------- ＭＭＭｾｾ＠ -----·-

I
' ＰｾＮ＠ 122 0402A ｾＳＰ＠ 3390.30.99 j OUTROS MATERIAIS fJF ｃｏｎｾｕｍｏ＠

ﾷＭｯＲＮｯＵｾｩﾷＭＭﾷｓ･ｴｯｲＭ､･＠ Ti-úiSpõí-te e -Estrã.dàS- -
I 0-1 112_04()) -1,030 3380 :;n 89 ! OIJT RO.C: ｍａＧｾ＠ f' !?IA!!; IX CONSIJI.IO }é> 000 ('{; i ····- _, ---·-- -- ＭｔｾｔￃＭｃｇｅＭｒａｌＭａｓｾｐｌｅｍｾｎｔａｒｾｾＭ ?s:oõo,oo 

Art. 2° - Para fazer face aos créd1tos autorizados no Art. 1 ". fica o Executivo 
Munic1pal autonzado a utilizàr como fonte os recursos a anulação das seguintes 
dotações 

VALOR • 
- 2oOOo.õo ·i 

Ｍｾ＠ OOÜ.U:· \ 
- ｾｘｘｊＩＩＩＭﾷ＠

c>o sc(l-:-00 · 
- ＷＵｾＰＰＰＬＰＰ＠ : 

Art. 3°-Revogam-se as d1sposições em contrário. esta le1 entra em vigor na 
data de sua publicação. retroagindo seus efeitos a 12/02/2007 

Prefeilura Mun1cipal de llicinea. ern 21 de fevereiro de 2007 

Si!v1o Ribe1ro de Lima 
ｐｲ･ｾ･ＱｴｯＮ＠ Municipal 

/ 



Art. 2"- i\rt. 3°- O recurso ｰｾｵＭｾｬ＠ :1tcnclcr ｾｾｳ＠ ｣ｬ･ｳｰ･ｾｮｳ＠ do artigo 
CJnterior, tcrú anulação parcial dos recursos elo :1rt. 3(' cL?I Le-1 n. 1.548 de 30 de 
dezembro de 2006 ela seguinte clotaçào Ot\(amcntúrin. elo OrçdJnénto vigente 
municipal: 

ｾｊｲｧ￣ｯＺ＠ Poder executivo 
Unidade: r\ definir con f(Hmc vew da ｃ｣ｬｮｬｾｬｲ､＠

99 a detlnir 
99.999 a definir 
ＹＹＮＹＹＹＮＹＹｾＩ＠ /\definir cnnfonne vctn ela Ct'unara 
·99.999.999.4.059 Veto da Cúmara ｃｯｮｴｾｭｮ･＠ 1\.n. 166. ｾ＠ W' da e-onstitui<r·Zio 
Federal. 
99.999.9999.4.059-9090.00.00 OOil 4tí(i- a definir .. . .... R$ 677.844.41 

Art. 2"- ｒ･ｶｯｧｾＭｬｬｬｬＭｓｬＧ＠ <:t ､ＨＺＭ［ｰｮｾｩｬｊｩ｣ｾ＠ em l·ontr:-1rio. ｴＭＧｾｴ｡＠ ｫｾｩ＠ l':lllra em 
vigor na dnta de sud publicaçfln. rcnoag1nch) seus ckitns 21 0.=.0 \.2007. 

Prefeitura Municipal de llicínca. em 01 de m.1n;o ele 1007. 

F\s 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
lLICÍNEA 

:stado de Minas Gnais CNP.J: 1H.23Y.@8/000I-39 
1\a. Pc .. li.1:lc' l_i)\lt't.'lJl lxilc. ｾＺ［Ｍ ｣ｾＧｲｬｬｲｬｬＭ ｬｩｩｬＧｴｴｴｾﾷ｣ｬ＠

LEI N" 1559 DE 01 DE MARÇO DE 2007. 

"AUTORIZA O E:\FC\!TI\'0 Ml!NICIPAI.. !\ Al!l{ll{ 
CIÜ:IllTO Sl.'PLLMI:NT,\R F DA OUTRAS ｉＧｒｏｖｴｬｬｦｾＬＧ＼ｃｉａｓＢＮ＠

o PCl\·"0 do ['v1unicípi() ck 1\icÍJh.'(\, j"l()r ｳ･ｵｾ＠ rcpr<..'SC'IllitlltCS IH\ ｣ｾｬｬＱＱ＼ＱｬＢｚｬ＠

Munícip:d' aprovou. c eu. r)rl'l'citn ｾﾷＱ｜ｬｬｬￍｌＢￍｪＩ＼ｉｌ＠ SHIKÍ\l111'1 ｾｾ＠ St'f;tlÍilh.' ki: 

A1·t. 1 (•- Fica aberto un1 crCdito suplef:l1Cllt<ll', ｦＢＧｾｈｲｴｬ＠ o orçnmc11to 

Municipal. Exercício 2007. no ｶｾｬｬｯｲ＠ de 1\$ ＶＷＷＮＰＭＱＭＴＮｾ＠ I (2l'ÍSCI.'lltn:-- l. sctcnu l' sete 
mil, o· oc 'lHos l' quan:nw c qu:nrn rc:1i-, ,. qu:tl"t'tl\:t c Ulll ｬＧＢＭＧｬｬｴＺｷｴｾｳ＠ L lll1S kiTllOS ck1 

lncis1lll ｯｾ＠ ｬＢ､ｯｩ｜ｮＮＴＮＱ､ＺｊｾｰＮ＠

Art. 2"- A ｡｢｣ｲｴｵｲｾﾷｬ＠ ､ｾｲ＠ ｃｮｾﾷ､ｩｬ｜Ｉ＠ ｓｵｰｬ｣ｭｾＮＧｮｴ＼Ｍｵﾷ＠ dn !\nign :mtcrior 
consta1:ci no orçc1rnento dn SCb!.Uinte IWillL'ira: 

·- -· ﾷﾷｾＭ ｾＭＭＭＭＭＭｩ＠

l1i)i IJ',,\11 cin'l11foonlio Ｍｾ＠
, 1- M.•\'II:RI.'\1. ' 

, , : J'I:RMi\i\J:,i\ li: .L 
loi:ii4.0J- ｐｉｗＨ［￭ｾＺ｜ｾＱＷ｜＠ ｾￚＧｬＩｉＡ＠ IJA ＱＮＺ｜ｾｬｬｬＺ｟ＺＭ｜＠ - -
iio4-- -- ＭＭＺｩＵＰｯｾｯ＠ ｾＭ hi/\'n'RJ;.:I.nl-1 ｾ￵ｯｯｯｩＱＭ

l;ú.IJ2.ui--c;AI1iNETE ｬｬｏｉＧｒｌｈｔｉｉ＼［ｏｬＧｓ｜ｉｾＮｊＨＲ｟｟Ｍ .j ___ ---
ｾｾＷＱｊＭ ﾷＭｾｾＭ ＭＺＳＳＮｃｊｩｩｙｾ＠ - ｾＭ ｾ＠ · ＭＱＱＵＱｾｳ￭Ｇ￭•ｳ［ＬｾｩＧｬＱ＠ Í"';(JiJnoo -1 
I • F.XERCICIOS I 

A"lTici\IUtu:s ' 
1 ｯＭＲＮ￺＿Ｎｯｾｩ＠ FuNno Mt'NIC\1',\Li.l'l.:· ｜ｳ＼ｬｳＧＬｾｩ￩ｬ｜｣ｬｾ｜ｳ￳｣ｬ［｜ｩＺＭｾＭｬ＠
ＡＴｾ＾ＷＭ -·- ＭｾｾＬＴＭＺｊＨＩｮｾｴＭ -; ｏｨｲＺｾ＾｣＠ .. _ - ｬＬｬｳｩｦｩＺＺＴＴＮｾＱＭｾ＠

\............. i ｩｮｾｴｈｉ＼ＧｉￇￕｴＧｓ＠ _ -· -·' -·- --·--- _____ _1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE; 
I LICÍNEA 

:stado de 1\linas Cerais Ci\P.J: IX.239.60S/fi0111-:J9 
1\<1. Pt·. Joilo Lourrço Leite, 53- Ccntro,-llicím·a 

Te!.: (0xx35) 3S54- I I 44 CEP: 3 7175 -OOU 

LEI. n". 1560 de 111 de Mar\'O de 20117 

/\utorir.a o Executivo fVlunicip:-_1\ o·1 <lhri1· Créditos cspeci<JI c 
suplemclltnr, no on;arncnto Municipclil' dú uutt\lS p'rovidencias. 

O Povo do Município de llicínca. por seus representantes na Cúnwra 
t'v1unicipal. Clprovou. c eu. ｬＩｲ･ｲ｣Ｎｾｩｴｮ＠ Municip;tl, Si·lllL'Íunó ;·\ seguitlll' Lei 

/\rt.l 0
- l:ica o Executivo ｊｖｬｵｊｾｩ｣￭ｰＺＺｴｬ＠ <"JutoriZ<ldo a abrir ｯｾ＠ C.'rt'ditos 

Fspcc:iúl L' Suplcment<:tr. c.\)Jn ;1 fln,,llidatlc dL· <:tcertar o ｯｲｾ､ｬｬｬｃｬｬｬｏ＠ ú 
legisi<H,:;lo do FlJNDrT\ {1-'undn lk ｌｨＮＺＺｾ｣ｮ｜ﾷＨ､ｶｩｭ･ｮｬ｜Ｑ＠ elo Ensintl r3cbico). no 

nn;amentu vJgCJ11c: 

CRJ::IJITOS E.<;I'FCL\' 
DOTA(' i. O OIU,'A;YI,E:\TAI(IA lli<SCRI( ;\O 
02.116.02- SléTOR DE ENSINO ｆｉｉＬｾｊｬａＬ｜ｉｅｎｔａｌ＠

.12.J61.1202.4.064 ｍｾｭｵｴ｣ｲｵＬ•Ｚｬｵ＠ das :\th·idadcs E:ns. Fund. Ｈｆｕｾｄｅｂ＠ :.tfi'Y.,J 
!:? . ."";()] ＱＲＰｾ＠ -1Jl()4 Ｍｾ＠ !9(i.O-'Uil ｏｵｴＺﾷ＼ｬｾ＠ ｃ•ｵｬｬｲＺｬｾＧｩｫｾ＠ Tl'lllpil ｬｫＡＬｾｬＧｬｬｬￍｉｉＺｬ､ｏ＠ (:_1)1_)!).00 

12.\(J] ｩ＿ｏｾａＮｏｍ＠ 3190.1] (11 ｖｾＺｾｮ｣ｩｲｬｨＧｲｬＡｴｾ｜＠ ｖｵｮｩｩｬｦＺｶｮｾ＠ ｬｾｩＺＭ［ＺｊｾＭＱ｜ﾷｳＺＭＮ•ｬｩｬｬ＠ ("i1·il ｜ＮｾＱＵ＠ .. 11 
I '.l.J(• 1.1.2U2.4.0h4 J l •JO.l3.UU ( JhrigtiÇt•l·s J>atroiWIS _i.(J 7(1,.:18 
ＱＮＺＧＮｾＶＱＮＱＲＰＲＮＴＮＰｨＴ＠ 3."'00.14.00 Di:iriil:',. Ci·:il ｾｏｕＮ＠ OU 
12 .. \(JI.l202.4_()1)4 3.190.30 99 Outros i\•blL'I Í:'IÍS <.k Con."LltllO 18_R(,2.4U 
12.36 I 1202A 064 3YJ0.33.0lJ I)<ISSclgl:It-: L' ｬｊ｣ｓｊｬ｣ｾ＼ｉｓ＠ Cunl LL'CUI11UÇÚU SUO.O() 
12.J(•\.1202.4.064 3390.36.01 Out1·os Scrviç,is lcn:ein)S !'css\J,l-Fisic:l I :)_(J():•L 15 . 
12.361 . !:202 .4.064 3 ｊｾＩＨＩ｟｝ｬＩ＠ .YY Demais Sen·iços Te reei ros ｐ･ＺＭＺＮｾｯ｡Ｍｨｴｲｩ､＠ ic:t 5.407.23 
12.36 I . \ 201.4.06:1 1 :190.rt 7.00 ｏｨｲｩｧｾＱￇｩｫｳ＠ ｔｲｩｨｵｬ＼ｾｲｩＺｬｳ＠ c C'Ptltri buli v as 5tl0.0(J 
I ｾ＠ .. '-61.1202..4.064 4490.:"2.00 Equipa111t'!1WS c M<ltcriJI Pcrm:tncntc 17.500.00 
12.J61.1202.4.064 Ａ｜Ｚｬ｡ｮｵ｜ｴＧｮｾﾷＺｩｵ＠ das Ｚ｜ｴｩＬﾷｴ､｡､ｬＧＮｾ＠ do Fn:-;. Fund. (FUNDFB !JO'Y,)) 
l2.3ó 1 . I ＲＰｾ＠ .4 .065 _ll 90.04 .O 1 (.ltlll·ils ('1 'lllr<liit\:{ll":-o Tcmp1 1 J!c1crn1i llildl.l -l4 .OO(UHJ 
ＱｾＮＳ｢ｬＮｬＺｾｯ］＠ ｾ＠ (l()_' ＺｾＩ＼ｽＨＩＮＡ｝ｉＩ｝＠ ｖ｣ｴｋＢￍｩｬｗｐ｜ｴｬｾ＠ \':illLll_.!C"Il:: ]'i.\.:ls-!'<.:SSO<Ji ("j-,j[ ＧｬｴｬｾｦｬＨＩｩｬＬＨＩｩＧｬ＠

12.:\fll.l ［ｾＨｬＲａＮＨｬｨＺＧｩ＠ li 1J(U l.(lli ｏｨｲｬ［ｾ＼ｴｴ［ｬｬＬﾷｾ＠ l';ttron:1Í-.: :-{()_()()1'1.00 

CREDIIO ｓｕｉＧｉｙｍｅＬｾｔＮ｜ＱＨ＠
llOL\ÇAO OR(A,\1ENTARIA DF,'iCRI<,.·,i,o 
02.01 .OI -Setor dt· Ｚ｜､ｭｩｮｩＮＧｩｴｲ｡ｾﾷＺｬｯ＠
04.1::;:: 040?..4 0()2 ｾＭ［ｱＨｩ＠ _iíl_i)q { hilt·n" i\bkr·1:1Í" d(· I "nnstlll11' 
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J\rt. 2"- Para faz.CI' r:ICC ;JOS cré-ditns uutorizadns no ;\rt.l'1, lica o Exccu:ivo 
Municipal autorizado a utilizar com fonte os recursos o anulação elas seguintes dotações· 

An. 3"- Revogam-se <lS disposições em contrarie>. estn lei entr<J em vigor ll<l dutél 
de sua publicaçiio. 

Prefeitura iV!unicipal 'k llicinc<l. em 0\ ,](- i\tHÇO de 2007 

SILVIO I< I BEIRO DE LIMi\ 
PrefeiH_l lvlunicipal 

CA2•c 
Fls s3 

-2MQ ) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE. 
ILICÍNEA 

Estado de Minas Gerais CNP.I: 18,239,608/0illll-39 
1\'il. Pc . .lo;-IO I JJIIrev;n Lcilc. ｾＮＭｾ＠ -- Ccn1ro- llicíncH 

Tcl. (Ox,_1:i) _1854- I 144 C:EP: 37175 -000 

LEI No 1564 DE 30/03/2007 

"AUTORIZA O EXECUTIVO O EXECUTIVO MUN/i!IPAL Á ABRIR CRÉDITO 
ESPECIAL" 

O povo do Município de llicineJ.. por seus representantes na Câmara 
Municipal. aprovou e Eu, Prefeito Municipal. sarciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o executivo Municipal autorizado a abrir um crédito especial na 
unrdade orçamentária abaixo especificada. no valor de R$ 9.000,00 (nove mrt reais). 
para ampliação da área física cJa Secretaria Municipal de Saúde. classificado na 
seguinte dotação orçamentária· · 

02.04.01- Setor de Adminislraçao 
10.301.1003.4067- 4490.51.00 Obras e rnstalaçoes. .R$ 9.000.00 

Art. 2° - Como fonte de 1·ecursos para Elbertum do referido oéd1to. fic2 o 
executivo Municip_al. autorizado a anular parcialmente a dotação abaixo relacionada: 

Ficha 193 -· 
Elemento: 3390.3299-
Outros materiais de distri!)uição gratu1ta .. . R$ 9.000.00 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua pubticaçào. retroagindo ｳｅＺｾｳ＠
efeitos a O 1/0312007 

Prefeitura Municipal de llicinea, em 30 de março de 2007 

Silvi'o -Ribeiro de Lirna 
Preteito Municipal 

. - - -

CA2ac 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

lLICÍNEA 

- I -
I v ,Js Ｖｾ＠ . 

Ttv'[Ç 
··- <- -: - ___.,. 

Estado de '"tinas Gerais CNPJ: 18.239.608/0001-39 
Pça. Pe. João Loureço Leite. 53- Centro- llicinea 

lei.: (úxxJS) 3854 1144 CEP: 37175' -OOQ 

Lei n" 1565 de 30 de março de 20tl7. 

· 4umcnta o percentual de t.'rédftos 

Adicionais SutJ!emenlares por decn:1o c dá 

outros ｰｲｯｶｩ､Ｈｾｦｬ｣ｩ｡ｳ＠ ". 

O Povo do Municíplo de .llicínea, por seus representantes na Câmara 
Municipal, aprovou, e eu. Pfê'felto Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

\ 
Fica o Executivo Municip<ll autorizado (I abrir os Créditos 

ｓｵｰｬ｣ｲｮｾｵ｡ｲｃｳＮ＠ nos termos da Cei r:edcral no 4.:120/64, até o percentual de 5 ｾﾷｯＬ＠ / 

além do prcv·lsto no item I do A1i. 4°. inciso I da Lei nc' I 548, d.c 30 de dezembro 

de 2006. 

At1 2°. ｒ･ｶｯｧ｡ＱＱＱｾｳ･＠ as disposições eni contrárin, esta Lei eniT<-1 em vigor na 

data dt: sua publicaç.ão, retroagtndo seus efeitos a 12/02/2007 

Prefeitura Municipal de llie-inea, em lO de março de 2Cl07. 

Silvio Ribeiro de Lima 
Prefcit0 ivhmicipal 

./ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ILICÍNEA 

Estado de Minas Gerais CNPJ: ＱＸＮＲＳｾＮＶＰＸＱＰＰＰＱＭＳＧＩ＠
Pç:1. Pe_ J('ilo Loureço Le1te. 53-- Centro- llicinea 

Js:L_(il!'.&J.?l J.B.?élc:- 1J 'H . C1!'o 3.Ill}.:\l_O_il 

Lei n' 1572 de 27 de abril de 2007. 

"Auton"za o Executivo Municipal a abrir Crédito Espec1al e dá outras 
providências" 

O Povo do Município de llicínea por seus Jepresentantes na Câmara 
Municipal, aprovou, e eu, Prefeito Municipal. sanciono a seguinte Lei 

Art 1°- Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Espec1al no valor 
de R$ 70.000,00 (setenta mil feais). para a Construção de uma Escola do Ens1no 
Fundamental , no imóvel situado na Praça Padre João Lourenço Leite. classificado 
na seguinte dotação orçamentária: 

! FICHA ; __ ELEMENT() I ·:-:_-::---ESPECIFICAÇÃO_ d VALOR -------I 02.06.02- SETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL i 
[482::J:449o 51.00 j Obras êlnstalaÇões . ·-] 70 000.00 

Art 2° - Para fazer face aos créditos autorizados no Art 1°, fica o Executivo 
Municipal autorizado a utilizar como fonte os recursos a anulação das seguintes 
dotações 

Art. 3°-Revogam-se as disposiçóes em contrário. esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação. retroagindo seus efeitos a 02/04/2007 

Prefeitura Municipal de ll1cmea- MG. em 27 de abril de 2007 

Silvio Ribe1ro de Lima 
Prefeito Municipal 

CA2'C 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ILICÍN EA 

Pç:t Pc Ju:lu L(,Uit:r_:o Lcl\l'. ｾ＠ l ｃｾｮ｜ｬＧｯＭ lllcln<.:<l 

｟ｴｾｌ｟Ｍ｟ｬｕＺ｜ＬＬＺ［ｾ｟Ｓ｟ｾ｟ＵＭＭＱ＠ . ..! ]J_·I CF!' ＮｾＷＱＷ＠ 5 :(}(lU 

Lei n" 157 3 de 27 de abril de 2007 

"Autoriza o ExecutiVO Municipai a abrir Créditos Suplementares ao 
Orçamento Municipal e dá outras providências" 

O Povo do Municip10 de llicinea por seus representantes na Câmara 
Municipal, aprovou, e eu. Prefeito Mur1cipal. sanctono a segu1nte Ler 

Art 1°- Fica o Executivo rv1un1cipal autorizado a abnr os Créditos 
·Suplementares abaixo. com a finalidade de 1·eforçar dotações do orçamento v1gente· 

ＧＢｆＱｃｈｾ＠ Ｍ［ｅｌｅｍｅｎｾ＠ ·- ---- Es-PECIFié·Ã-ç-ÃO ____ . VALOR 
02.02.01 -GABINETE 

---94-1 ··· 3396jo_99 ------- Ｍｾｌｾￕｾ＠ Ｍｾ｡ｩｦＮｦｩ￣ｬｳ＠ de Consumo · ! 
·-·1ÜÔ. ｾＭＭＳＭｔＹｑ＠ 11-Ü1. ｟ｹ･ｮｾｾＰｾｾｲ｟ｽｴｏｾ｟ﾧＡＮｙｩＡ｟ｮｾＬＳＹＸｑｓｾｾＭｾｾ＠

3.000.00 
4.500.00 

ｾＭｾ＠ ＳＮＳＹ￼ＮＹＱｾ｟Ｐ￵＠ -·· - -- Sentenças Jud1cia1s 
02.02.02- SETOR JURÍDICO 

ＭＭＭＭＭﾷＭＭＭﾷｾＭＭ

5 000.00 

126 1 3390 36.01 Out Serve Tere Pes. F1s1ca 2 000.00 
1 ---·- 02.04.01 --SETOR DE AOMINISTRAê-Ão ﾷＭｾｾＭ

ｾＭＱｦＴＭ _J ___ 319o ｾＭｾＭＹＱ｟｟｟＠ ｟ｶ｟ｾｑｾ｟ｩ｟ｭｾｮｴｯｳ＠ e ｖ｟｡｟ｦＡｬﾧｬ｟ｧｾｑ｟ｳ｟Ａｸ｡＿Ｎ＠ _ 20 000,00 
177 ' 3390 30.99 Outros Ma1enais de Consumo 3 000.00 ---------- ＭＭＭＭｾＭｾＭＭｾＭＭＭＭＭＭＭﾷＭＭＭＭ

178 3390.36 00 Passagens e despesas de locomoção 300.00 
179 3390 36.01 Oul Serve Tere Pes. Fisrca 1.000.00 
182 4490.52.00 Equ1pamento e M_aterial ｐｾ＠ .. rmanente ___ \ 3.000,00 
481 . 4490 51.00 Oblras e Instalações 3 000 00 

::-213 __ ::: ＭＭＭＳＳＹｯｾＺｬ￴ＭＹＹ＠ -(5;;-lro-s Matenais deConsurno-- · --- ＲｾｯｯＮｯｯ＠
o2.04.o2::.CENYROSDESAU5_E_ --. 

: __ i90- ｜ｾｾＭｾ＠ ｾＭＳＮＰﾺ＠ _ ｾ＠ ＭＭｾＭ __ ｏ｢ｲｩｧｾｹ｟￵･ｾ＠ Patrona1s 
192 i 3390 30 99 .Outros Materia1s de Consumo 
203 ----t-- 3390.30_02 Material Méd1co Hosp. Odont: L"8b0(ât6r. 

.... -- 12.000Jl() ｾ＠
2 500,00 
5 000.00 
6.000.00 212 3390.30 02 Matenal Méd1co Hosp Odont l_aboratór i 

238 

196 
215 

3190.04 01 
FI')_E 

Outras Contratações por Tempo 
Oeierm1nac!o 

3390.39.99 Outros Servs Terceiros Pessoa Jurid1ca 
3390 36 01 Outros Servs Terce1ros Pessoa Jurídica 

.. 02,05.01- ADMINISTRAÇÃO ____ ｾ＠

272 3390 30 99 Outros Matena1s de Consumo 
.. --oz.õ-5:02--SETOR ÓE TRÃNSPORTE ｅｾ＠ ESTRÁDÃS--

275 3190 04.01 Outras Contrataçbes por Te111po 
i Determ1nado 

02.05.03- SETOR DE AGRAPECUÁRIA E MEIO-AMBIENTE 
ＲＹＷＭＭｾＭＭﾷＳＳＹＰＳＨｩＹＹ＠ -· -- ---OutfoS.t;/\"ãleriàis-de ｃｯｮｳｾ［ｭｯﾷ＠
--02.02.Ô3 :_-SETOR DE CONTAÉÍÍÜDAÔEETESÓÜRARIA 

10 000 00 

2 o_o_ocoo 
2 000.00 

10 000 00 

6.600.00 

.\ __ 
3 000 00 



( ' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ILICÍNEA 

f.st:1dn de Mirws Ｈ［｣ｲＭｾｴｩｳ＠ Cl\P.I: I R.23CJ.ó0R/0001 ｾｊｴｊ＠
Pça_ Pe João Loureço ｬＮ･ｲｬｾＮ＠ )3 Cçntru -llrcinc:J' 

ｬｦｌ｟ｩｏ｜ＺＨｩ｝｟ｊＳＸｾｊ＠ __ Wl UX c7175 -UU_I! 

129 'i 319-01-161 ＭｾＭＭＭ Ve;lCirl1Gf:úos_é_\/ãntagens Frxas -
Pessoal Civrl 

O:i.04.04- CENTROS ODONTOLÓGICOS 
232 

352 
469 

_/ ＳＳＹＶﾷ｟ＭＳｯＭＺＭＹＹＭＭＭＰｾｲｴｲｯｳ＠ Matenais de Consumo 
02.ÓS.02- SETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 

3390.30 99 -Õutros M-atenais -de-ConsUnlo 
3190 11 01 Vencimentos e Vantagens Fixas-

470 ' 3190 13.00 
"TÓTAL GERÃL 

Pessoal Civil 
｟￼｢ｮｧＹＮ｟ￇｾ｟ｾｳ＠ __ ｰ｟｡ｾＺＮｾ＠ §l!_S 

15 600.00 

2 000.00 

3.000.00 
50 000,00 

1 o 000,00 
18 7_ OQ_O,O_Q__ 

Art. 2° - Para fazer face aos crédrtos autorizados no Art 1°. fica o Executrvo 
Munrcrpal auto(rzado a utrlizar corno fonte os recursos a anulação das segurntes 
dotações ______ _ 

_FIÇ_!-IA _i ｅｌｾｅｦｊｔｏ＠ ' -- --- . -ESPECIF"ici\ÇÃÕ -- . : VALOR 
63 ' 4490.52 00 
53 4490 52 00 
128 31900401 

,_ __ 21ilr-319Q_04_61--­
____ L_ 
294 I 3190.11.01 

' 270 I 3190.12.00 
!315-, 3196 1-iOT" 
! 

189 319011.01 

1- :349-i 319o1i.o1 
\_ i 
1 35o , 319o noo 
; 348 r 31900401 

Equrpame"n-to e ｍ｡ｴ･ｲｾ￣ｬ＠ Pê"frlJánen-te-r­
Eqlllpame_nto e Materral ｐ･ｲｭｾｾ･ｲｾｴｾ＠

7 500.00 
5 000,00 

Outras Contratações por lempo 
Determrnado 

Verlcrmento·s-·e-·Vãlii-aQer1S FrxaS -_--, 
Pessoal Crvrl 

-Outras ContràtaÇõ8S-por T8mp-o 
Delermwrado 

Vencimentos e Vantagens Fixas­
Pessoal Crvrl 

ｏ｢ｲｩｧ｟￩Ａ￧￵･ｾ＠ Patronars 
Vencrmentos e Vantagens Fixas­

Pessoal Civil 
\Jencrmentos e Vantagens Frxas­

Pessoal Civil 
Vencimentos e Vantagens Fixas-

_ ｦ･ｳＺ［｟ｑｾｉ＠ Clvrl 
_ _ ｑｑ｟ｑ｟ￇ｀ￇｦ＾｟ｾﾧ＠ Patro!1_9r? __ _ 
Outras Contratações por Tempo 

Determrnado 

15 000 00 

11 000 DO 

18 800,00 

9600.00 -- --
15600.00 

2 000,00 

47 000.00 

_ ___ 10 OO_O,QO_ 
6.000 00 

Art 3°-Revogam-se as drsposrções em contrano. esta ler entra em vrgor na 
data de sua publicação. retroagrndo seus efeitos a 02/04/2007 

Prefeitura Municipal de llicinea- MG, em 27 de abnl de 2007 . 

. -;_; .. 
SilVIO Rrbe1ro de Urna 

Prefeito MuniCIPal 

CA2'C fi 
F\S 68 fA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ILICÍNEA 

Estado de ｾＱｩｮ｡ｳ＠ (;erais CNI'.J: IS.23'>.60S/OOOI-39 
Pça. Pc .. lt1Ji1 ｬＮｯｵｮＺｾﾷｾＱ＠ l.t:ilt. _:;. 1 - Ct:tllnl- -llidné'<t 

Tel. 10"351 ]8)4- 1144 CEP 37175-000 

Lei n' 1576 ele 1 O de maio de 2007. 

;'Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial e dá outras 
providências· 

O Povo do Município de llicínea. por seus representanles na Câmara 
Municipal. aprovou, e eu, Prefeito Mun1cipal. sanciono a seguinte Lei 

Art. 1°- Fica o Executivo Municipal autonzado a abrir Crédito Especial no valor de R$ 
64 800.00 ｾｳ･ｳｳ･ｮｴ｡＠ e quatro mil e oitocentos reais). para a Manutenção do 
Cursinho PRÉ VESTIBULAR COMUNITÁRIO- 'AÇÃO E CIDADANIA'. cassifrcado 
na seguinte dotação orçamentária· 

I 
FICHA i ELEMENTO I ESPECIFICAÇÃO ' VALORl 

1 
ｏｩ￳ＶｉｌＺ｣ｵｦ＼ｾｩｎｈｏ＠ &RE VESTIBULAR AÇÃO E CIDADANIAL ｬＭＭｾＭＭＭｾ｟ｪ＠

: 1110 ' 3390.42.01 I Auxilias diversos i · 25 000,00 I .. ---- _ _, ------ - -- - I .. ----- -------- ·- .. -- -----·- ... -· 
Ｎ｟ＲＮｬｩ｟｟ｉ｟｟｟｟｝ＳＲＰＮ｟ＳＰｾＭＭＭＭＭＭＭＭ｟｟｟｟｟ｉＧａ｟｡｟ｴ･ｲｩ｡ｬ｟､ｦｯ｟ｃｯｮｳｾＢＺＺ￼｟＠ ______ i

1 

___ 3"'()__00 .00 f 
; lj'},; , 3320.39 00 I Outros ｓ･ｮ［ｩ￧ｯｾｵｾｾ､ＺＺｲ｣･ｾｲｯｳＭｐ･ｳｳｯ｡＠

1 
4.000,00 I 

·-- ... I. ----. ---' ------ ....... -----------------'·- ..... 

Art. 2° - Para fazer face aos créditos autorizados no Art. 1°, fica o Executivo 
Municipal autorizado a utilizar como fonte os recursos a anulação daS: seguintes 
dotacbes 

ｬＭｆｉｾ＠ A i Ｍｾｾ［ｾｾｾｾｽ＿＠ Ｍｾ＠
[ ________ I_- - - ... 

.. _ - - ｅｳＭｊＵｅＧ｣￭ｦＱｇ｟ｴｬ￧｟ｾｱ＠ _____ _ 
Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal 

Civil 

-VALOR] 
s4.ooo.oo 1 

Art. 3°-Revogarn-se as disposições em contrário. esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Prefeitura Munic1pal de lhcínea. en1,10 de maio de 2007 

Silvio Ribeiro de Lima 
Prefe1to Municipal 
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PREFEITLRA MliNICJPAL DE , 
ILICINEA 

Lstndo de Minas Gerais CNPJ: IS.239.61J8/0il01-39 
1·\<1 Pe João LClmcç.o !.cite. ｾＳＭ Ce-ntro llicíne(l 

Tel.:_LOxx35) 1854- 1144 C FI': 37175 -·ooo 

Lei n° 1578 de 14 de maro 2007. 

''Aumenta o percentual de Crécfitos Adicionais Suplementares por cfecreto 
e dá outras providências" 

O Povo do Mun'1cípio :<de 1/icinea. por seus representantes na Câmara 
Municipal, aprovou. e eu. Prefeito._M-unicipal. sanciono a seguinte Lei: 

Art 1 o_ Fica o Execut1vo Municipal autorizado a abrir os Créditos 
Suplementares e nos termos da Lei Federal n° 4.320/64. até o percentual de 3%, 
além dos Já previstos na Lei n' 1548 de 30/12/2006 e no Art 1 '. da Lei n' 1565 de 
30 de março de 2007. utilizando excesso de arrecadaçao 

Art. 3°-Revogarn-se as disposiçbes em contrário, esta lei en!ra ern vigor na 
data de sua publicação. retroagrndo seJS efertos a 02/04/2007 

Prefeitura Municipal de llicínea, em 14 de maio- de 2007 

Silvio R beiro de Lima 
Prefeito Municipal 



PREFEITURA ｉｖｉｕｾｉｃｬｐａｌ＠ DE 
ILICINEA 

Estado de Minas Gerais Cl\1'.1: ＱＸＮＲＮｾＹＮＶＰＸＯＰＰＱＱＱＭＳＹ＠
Pça. P'-' .. lilZ'íO ｌｯｵｲ･ｾﾷｮ＠ I . ..:i te. ｾＳＭ Centro- Jlicinet:1 

Te!.: (0xx35) 3854-1144 C:EP: J7175 -000 

LEI N' 1582 DE 24 DE MAIO DE 2007 

··Autoriza o Executivo Município de llicínea a abrir Crédito 
Especial E dá outras providências" 

O povo do Município de llicinea·. por seus representantes na 
Câmara apmvou. e Eu. Prefeito Mun1cipal. sanc1ono a seguinte Lei. 

Art. 1°- F1ca o execut1vo Municipal autorizado-a abnr Créd1to 
Especial no valor de até RS 62.000.00 (sessenta e dois mil reais). para extensao de 
0.434 krn de rede de média tensão protegida. instalação de OI tl"ansformador 
trifásico, de 75.kva. extensão de O, 545 krn de rede de baixa tensào 1solada. 
instalação de 15 postes de concreto, instalação de 09 conjuntos de iluminaçào com 
lâmpadas a vapor de sódio de 150 Watts e 08 conjuntos com lâmpadas a vapor de 
sódio de 1 OOwatts. relocação de 01 transformador tr·ifásico de 150 kva, no 
prolo·ngamento da Av_ xv de novembro. para· atendimento ao futum parque de 
eventos deste município. e será classrficado na segurnte dotação or·çamentár·ia. 

02.08 01 Setor e esporte e lazer 
25. Energra 
25 752 Energra elétr·icél 
25 752. 0722 Lazer 
Elemento 44 90.51 CIO (ficlla 494) Obras e 1nslalaç6es RS 62 000,00 

Art. 2°- Pélra fazer face aos créclrtos autorrzados no artigo 
anterior fica o executivo autorizado a utilizar cor:no fonte de recursos as anulaçoes 
parciais e totars das seguintes dotações orçamentárras: 

-· ｾｓ｟ｦＧｅｴＺ［Ａｦｾａ｟ￇａｏ＠ : VALOR- - - -' 
. Equipamento e mat -r i3.772,ÜÜ 
i Permanente ! 

I
. Ｖ｢Ｍｾ￣ｳ＠ e ir1stalaçõeS·-r- 2.ooCfõO- ·-·-

---·· ､ｾｾｾｬｬｪｮｲ＿｟ｰｵ｢ｬｲ｣ｯ｟＠ i 
] Outros materiais de : 1.000.00 

consumo i 
···-··--

' FICHA ELEMENTO 
r--53--.. ·--- ｩＢＴＴＢＹￔｾＵＲ＠ ÜÔ- . 

'324 ＭＭＭＭＭＭＭＱＴＴＹＰＮＵＱＮＰＱｾＭ

!318-- .. -:33903Ó99 
I r 

'80 : 4490 52.00 Equrpamenio e 19.990.00 
1----------- . ｾｾｬｾｾｾｾｩｾ｟ｅﾧＺＮＡＺＺＮＡＧｾｾＭｮ｟ｴ･Ｎ＠ , 

Equrparnen!o e ' 464 
i 
; 317 
. 318 

4490.5200 
_j __ .________ , rno-1teri8l permanenle 
l339o 14 ｡ｯＭＭＭｾ＠ ＭＭｾｄｩ￡ｾ｡ｳ］｣［ｾｾｾＭ ·-- ---
1 33 90 30 99 ; Oulros mal 
! ' Consumo 

1.990.00 
. ___________ ] 

200,00 ' 
. 1 126,00 



PREFEITURA JVIUNJCIPAL DE 
ILICÍNEA 

Eslado d" Minas c;erais CNP.I: IH.239.1>0H/11001-39 
P(,';l. Pc . .1\\"tn l.(•ttrl\'<' Ll'irl·. _:::;-;- Ct:nlro lliL'Ínc:t 

lei (Oxx.J:i I 3854 ·- I 144 CU': 3 71 7:i_.J)_O.Q 

ｔＺｊ｣ＹￕＮＳＳＰＰｾ＠ - I Passagense - ｾｾ＠ Ｒｯｯｯｯｾ＠

j . . j clespesa: com I 
ｾＭ ＭＭｾＭｾＭＭﾷﾷ＠ locomoçao I Outros serv. -- - ,- 4-70,00 

1 ｾ＠ ercetro Pessow . 
1 ftstca : 

3390.36.01 

(J21 -- --· i :l:l9o39 99-
1 

oen1a-;5 Ｌ［Ｌｾ［＠ - ＭＭＭｾＮ＠ -337o.õo-
1 ___ ____.[ ______ ＭｾＭＯＭＭＭｾＭＭ _____ _é ______ ＡＮ＿ＮｾｳｳｯｾｾＡＺＡＡｩ､Ｎｉ｟ｾＺ［｟ｊ＠ __________ _ 
i 322 1 3390-17 00 .

1 

Obrigações ' 100.00 
r ' tnbutanas e 

I 
.I 

I 
ＭｾＭｩＮ＠

_ __I 

\._ ____________ J ___________ ｾ｟｣ｯ｟ｮｴｮ｢ｾ｟ｾＮＡｩｾ｡｟Ｚ＿｟＠ __ ----;- ________ _ i 323 '4490 52 00 · 1 Equ<pamento e 1 3.000.00 1 

1

324----- ＭｾＭＮＱＴＹＰＮＵＱｯＱＭ -- -! ｾｾ［ｾ Ｑ
ｾｳｾｾ［ｾｬ［Ｖ･ﾷｳｬＭＺＲｾＶＰＧ￵ｾｏｯ＠ ---- ---=: 

ＭｾＭ __ ＭＭｾＭＭ ____________ j_g_e __ ｾｅ｟ｭｪ｟ｮｩｯ＠ ･ＮＡＺＮｉＮｑ｟ｉｾ＠ ___ j_ _______ ＭＭｾ＠

1332 ｾｉ＠ ｾｾＹＰＭｾＹ＠ Ｙｾ＠ _ ｾ＠ i ｾｾｾｾｾ］ Ｕ ｳ Ｑ ｾｾ､ｲ｣｡ｳ＠ __ L ｾＭＷＸｾ＠ 00 _ -· i 
ＭｾＭＭｾ＠ _ _:TOTAL__ , ______ Ｖｬ｣ｏｏｾｏｑ｟｟｟｟＠ ___ " 

Art. 3°- Revogam-se as disposiçóes em conú'áno. esta lei entra 
ern vigor na data de sua publicaçao. retroagllldo seus efeitos a 21/05/2007 

Prefeitur-a Municrpal de llic'rnea. 24 de maio de 2007. 

' ' 
' Silvio Ribeiro de l_rfllJ 

Preferto rvlunicrpal 

ｃａＲｾｃ＠

Fls _.,2 Jl 
TMC IY( -- ----. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
' 

ILICINEA 
Estado d<' 1\'linas Cnais CNI'.l: IH.239.úi.ISIIIIJIII-J<J 

ｐｾＮ［｡Ｎｬ｜Ｚ＠ . .i11;i,, l.tllll'l'II\P I.CÍ\l'. ｾｾ＠ -c·..:nlro ＭＭｬｩｩ､ｮｾ｟ﾷ［ｊ＠

ｊＮＺ＼ＺＺＮｌｊＮｉｉＢＧＢＭｾ＠ 5 ｬ｟ｾｬＧｾＺｩ＠ _ ..J. I 4 J . __ C I I' .< 7 I 7 _s -I J 0 li 

Lei 11° 1584 de 21 (je JUil,lü de 2007 

· Au/O(iza o ExecutiVO M1 lnic:pc-'11 a abm Créditos Suplementares ao 
Orçarnento MtlllJC!pal e ､ｴｾ＠ outras pmvi(//!nr:ias· 

O Povo do Mun1c'1p.,o de llici·l8él. po1 seus: ·repr·esentantcs na CârT1ara 
Municipal, apmvou. e eu. Prefeito Municip<1l sanciono ã seCJtiÍnte l_ei 

Art. 1°- F1ca o F.xecutivo MullÍCpill C'lt.dorizar:lo él i:lbrir uédito suplerYlentar no 
valor de RS 394.300.00 (t12281llos e no·Jenta e quatro rnd e trezentos rea·ls}. paía as 
seguintes dotações ｵｲ￧ｂｮｬ･ｮｴｾ￭ｩ｡ｳ＠

04 122_040?. t1 002 
!11 220 402 adn1ir1rscraçãc pul:r•ca municroal 

ｭＺＺｊｮｵｬ･ｾｾＺ［Ｚｩ｜Ｚ［＠ illrv GaiJrnete 

rlra··ras - crvrl Qá 122 0402 4 002 3390 1 <1 :JO 
04 122 0-102 .:1 oo2 33go JG o 1 

04 122 0402 ｾ＠ 002 3390 39 99 
nrJt:os ＺｯﾷＺｾｲｶ＠ T8oc;::rros ｰＰｾ［ｳｯ｡＠ lrsre<oJ 

de'11,C:,llS s0r·; Tcrccrro ｵ･ｳｳｯ｡Ｍｪｵｲｲｾｊｾ｣｡＠

04 122 0402 '"009 
41 22C '-102 adrworsr·aç?,c ｰｵｴｾＮｯＺ［［Ｚｊ＠ rnurorc,pal 

ｲｮ［Ｚ［ｲｬ｜ｬｬ･ｲｲￇｾｬｏ＠ atrv iJeplo /\cir11rnrstratrvo 

OUiiO:- Sf,IVI(CS ｬ･ＡＧｩＺＨｾｬｦＰｓ＠ ｦＩｾＺｓｓｏ｡ﾷｦｩｓｉｃＳ＠

dernJrs serv To::rcerro ;Jessoa ｊｌｉｉￍ＼Ｎｾｲ｣｡＠

equ11'amen10 Ｌｾ＠ n1;::c:rral :)errlr;l:l('õ',CC 

ｏｾ＠ 122 Qtl02 t1.009 ＳＳｾ•Ｐ＠ 3G D1 

04 ·, n 0402 "' o os 3390 39 99 
0<1 122 01102 ,j 009 <1t190 52 00 

0•1 ·, 22 0402 t. •-1 0 'I 1 
04 122 0,;02 4.1 0'11 3390 30 01 
04 '122 0402 4.!\ o·, 1 J380 39.09 

04 122 0402 4 012 
ｯＮｾ＠ 122.0'102 <! 4 o·, 1_3300 Jo oD 

ou:ros se•'J le1e<:NOS oesso<"·fisJC.1, 

denlars sei'v r t?Jçe:ro pessoa·JUi'ICICa 

CONVEf,JIC POLICIA CIVIl. 

Otdros ｲＺｬｾＱｬ＠ De consrrmo 

23 ｅｴＭＭＡｃＮｊ｜ＱｾｬｾｏＺＺＭ ESPi:CI!dS 

2b 8<1G OLJ'IT:OS ｴ］ｎｾＺｴｾｦｾｃＮｾｏｓ＠ I::SPECifdS 

280 aGO OOC í:-NCA.RGOS ｾｓｐ￪ｃｩｩ｜ｉｓ＠

288'-lGOOOü.ti 018,-'GDO '11 OC 

Llí 24C.402 r'\Div11NISTRP..ÇÀO PUBLICA f·J1Uf\:ICIP!-.l. 

412401102 ·1 019 

0-'1 ＾ＲＲＮＰＭＱＰ［ｾ＠ ,; OJO 3i90 13 C10 
04_·122 040:!.4 030 3390 ·14 OD 

0·1.121 0402 4 030 :139C 30 Ｙｾｊ＠
04 "r22 0<::02-" 030 3390 36 01 

MA,\JLJT.'-hiÇ/,0 t\TIV ｃＨＩｎｔＡｾｏｌｅ＠
ｉｎｔｅＡＭ［ＺＬＧｾＰ＠

dr:;r1;J:; ::rvr 

OIJiiQ3Ç(;f:S pi:iii-Q!1;:1rS 

diarras · ::;1vrl 

OUliCJS ll:éliCII;:JIS cJe COnSIInlO 

outros s\O·ov re:ccros pessoa·írsrca 

ficha 

(57) 5.200 00 

rGC! eoo.oo 
(6 ·, '1 <1 ÜÜÜ QO 

(87) 

(80 I 
(90) 

ｩｾＺＨＢＩ＠ J 

(9-:;-_1 

i'IT3) 

( li 'I I 

(21"0'1 

(271 ) 

(272'1 
i27'-l) 

I ｇＺｯＮｯＺｾ＠
i[IQ ooo 00 

G ocu.oo 

｝ＨＩｉｾ＠ fJO 
ooc.oo 

3 o no uo 

1(JiJ 00 

7 000,00 

500.00 
,,, 000,00 

? 1300_00 

Fls 731/ 
TMC 

·-- ｾ＠ . 



PREFEITURA IVIUNICIPAL DE 
ILICINEA 

Estado de :\'lina:-; Cl'rais CNI'.J: ｉｓＮＲＺｻＹＮＶＰｓＯＰＰＰＱＭＮＢｾＹ＠
ｬ｜［ｾＺＮＱ｜Ｎﾷ＠ .. ｬｴＩＺｾｾＺ＠ J_n:Jrl'llí.;t\ IA:IIL'. -:;; _{.C"nll'il llic.inl'a 

41220!;02 4 030 

lt:LJ.Qxxo5)}0c4- 1 IH C!·:!' 37175 -1)00 

41 220 <1G2 /\IJMINISTRACÁO PU!1l.ICA rvJUNICIP/\l 
/VlANUTC:.NCÃO ATIVIIJ 

4'1220402 <1 830 J·190 "·3 00 

-1'1nO,J02 '' o:H) 33fl0 ;:i OD 
ＬＱＢＱＲＲＰｾＰＲ＠ w 030 33S)0 30 9f:• 

l ＱｾＯ＾Ｎｎ＠ Sf'ISE ［ＭＮｾｖｉ＠ C OS 
ｯｾｲｩｧ｡￧Ｕ･ｳ＠ ｾ､ｩｲｏＺｬＳＱｓ＠

(J:;JI;(.J:,i (.;11/11 

4 '1220402 4 031 
4122040? 4 03 ·r 3390 30.99 

Mr\NlriFNÇAO DE tqiV 
ｔＡｾＮａＮｎｓｐ＠ !SE.HVIÇOS ＺＧｆｴ］ｦＩｾ＠

outros ;1oate::zus (iC cc·r'surno 

185421502 4 033 
185 421 502 Si:i\VIÇOS UI'W/\NOS 

ｍＮｾｎｕｩＢｩＺｎￇａｏ＠ .ú.TIV DO CODEf\IJ/'.. 

185421502 4.033 3190 i3.00 

04 122 0402 4 030 
4 1.220 4G2 SETOR DE Osr:;;,f.IS PUBLICAS 

M!\NUTI:NÇAO /\li V ·rrV\NSP tSEJ.:\11ÇOS 
0.:!.122 0402 4 030 3390 30 99 
Otl 122 ＰﾷｾＰＲ＠ r1 030 :l390 36 O I 

outros c1atera1s cie consunlc 
Qt:ôr"05 5811/ iCICC:::IOS IJE'SSOÇJ-ii:SIÇ;J 

82 4Z.U OD'l /\SSIS TENCIA SOC:.I/\L ｇｉＺｉｾＬＺｾｌ＠
82440801 4 05·1 MfiNlJTf;NÇ;>.O [1/!..S r\TIV ｾｏ＠ fJr\IF 

82440801 .1 054 ＲＳｾＱＰ＠ 30 99 ot::ro::; n;a[\OfL:=J!s de consumo 
824t:08Q·j 4 0511 3390 J() 01 ｕｬｩ｜ｉｗｾ＠ SC:IV lei"Ct::•:'OS ｩＮｬ｣ｾＺＺ＾ｓ￼［ＭｊＭｦｩｓｉｃｾｬ＠

08 244 0801 4 055 MP, NU I'CNÇAO A I IV AÇAO SOCIAL 

08.244.0801 4 0553390 30 99 OL::ws ｮｾ｡ｬ･ｬＧｬ｡ｩｓ＠ df: consumo 
08.244 0801 4 Ｐｾ＿ＳＳＹＰ｟ＱＴ＠ 00 d1él;1as c. vil 
08 744 0801 4 0:153390 3fi 01 OUI:OS SGI'<' ·r GICt;I:(1S (.F:OSSO,o;; fiSI(:iJ 

278122702 4_056 
278 1/7 702 Df-SPCr:;:TO ＮＱ｜ｍａｕｏｉｾ＠ C Ul::. 1\F.NOIML:.NTO 

ｍａｎｕｔｅｉﾷｾￇＯＱＰ＠ ATIVIC ESPOf\TE/Lf,ZEP. 

278122702 ＱＮｾ＠ 055.3390 30 99 
278122702 t. 056 3390 39.99 

OUI:m; ＱＧ｜Ｈｬｴｲ［ｲ｡ｬｾ＠ de G0i'ISU!1'10 

de;l·1a1s serv Terce1ros pessoa JUndica 

2 7813 130 72? ｬ｟ｦｴＮＯＺｬｾｒ＠

27 813 0722 3 Oí i CONSTRUÇÕES E REf=ORrJt\S 

27 813 0722 2 011 -1490 ｾｩ＠ OG 

13392'130"1 <l OS7 

Pr-\0/\1\0Çl\ü rJr\CDUC1\0 C Dlf-USi<.O 
133 92·1 301 CULTURAL 

M!\NlJ'i l:f\JÇ/<) .f\·: lVI O 
CULTURA/TURISMO 

･ｲｾｩｊｉｐ､ｭＲＱＱｬｲ｟ｊ＠ e lna·,;:;rl:.ôil :JellllDncr<,::: 

TOTAl. DE SUI'LEMEN-fACÔE.S 

!22. '! 
(28:2, 

2C<) 00 
400 00 

;283! i"O 000.00 

(?.891 9 GOO.OU 

(3CS) tiOO.OO 

(329) 52 400.00 

(231! 250000 

lr:21 J 9 800.00 
(-"22\ 2 000.00 

(t\30) 's:·,o.oo 
(1:29 J 

iil:\3) 

(t.:IG) 

(4,:f)) 

1200.00 
2 ·100.00 

2 700.00 
l ·1 000.00 

WJ<i/ 800.00 

394.300.00 

2 

CA2•c 
FJs 14 

lMQ 

\ 



/ 

I 
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PREFEJTUHA MUNICIPAL DE 
ILICÍNEA 

Estado dr ｍｩｮ［ｾｳ＠ Gerais CNP.I: 18.239.608/0001-39 
Pça. Pe João Luurcnço L('itc. ＵＳｾ＠ Centr<._)- llicíne.1 

Tel.: (0xx35j 3854-1144 CEP 37175-000 

Art. 2°- Os recursos necessários para atender o artigo anterior, será o 
excesso de· arrecadação 

Art. 3°- Revogam-se ás dispos1çOes em contrário. esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagú1do seus efedos a 02/05/2007 

Prefeitura Munic1pat de ll[cinea, em 21 de JUnho de 2007 

Silvio Ribe1ro d8 Lima 
Prefeito Municipal 

3 

Ｌﾷｾ＠
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ILICINEA 

Estado de Vlina.s Cnais CNI'.I: IK.2.19.ói!S/1111111-YJ 
1\cl. 1\· _r,,:\,1 ｬＮＨＧｬＧｲｲｾ｜ﾷＬＬ＠ ｌＮｾＺＭﾷｲｴ［ＮﾷＮ＠ Ｕｾ＠ I ·unr•' ｬｬｩ｣ｩｮ｣ｾＱ＠

ｬＮ｣ｩｾｉｊＧ＠ ,, 51 :; ｾＮｈ｟＠ 11 <1-1 cu· .n 1/5 -OIIIJ 

LEI N. 1585 ele 21 10612007 

.ABI"<E CF\tDITO ｓｕｉＢｌｩ￵ｍｾｎｔａｆ｜ｉ｣ｓ＠ E DA OUTI'ZASPROVIUI:NCIAS. 

O Povn do Mun1cíp1o rle ll1c:í_nca por seus reprrsentantes 
na ｃ￢ｭｾｮ｡＠ aprovou e Eu. ｐｲ･ｫｾＱｴｯ＠ Mun1cipal sanciono a Sftguinte Lei· 

Art. 1°- F1Cêl o Execulo fv1unlclpal autOI"izado a abnr um 
crédito suplen1enta1 no Valor dé RS 6'1 800.00(sessenta e um mil e oitocenios r·earsl. 
para as seguintes dotações orçarnentánas 

Ficha 

0.:! '122 0402 4.003 

:.11 220 4C2 ｡､ＺＱＱＱＱＱＱｓＺｲ｡￧ｩＧ｜ｾＩ＠ )JUDiiCa '":'UI11Cip<JI 

su:').<,rtk.JS di:! ＼Ｚｊｾ･ｲＱＡ･ｳ＠ ｲｾｯｬｲｬｲ｣ｯｳ＠

ｯＭｾ＠ ., 22 0402 4 oo2 3 i so 1 ｾ＠ oo 

o,: ·122 0.102 4 009 

04 1:22 0407 t, 009 3190 11 01 
Qd 122.0402 4 009 319[113 00 

o-: 122 Qc\02 4 030 
04 122 0402 4 C!3G 3190 13 00 

:, 1'2?040/ ;) 'J30 
Ｌ［ﾷＬｾＺＷＰＮＱＰ＿＠ 4 030 31SO Qt! 01 

<11220402 '' OJO :;H'•O 13.00 

185421502 4 033 
135,121!J02 :. o:.J :-1190 04 01 

iS5421502 ,, ｯＺｾＳ＠ 3190 1J oc 

23G0215ü!..:: o:b 
ｮｾ￼ＲＱＵＰＷ＠ .1 oJs :;190 11 c' 

04.122 0402 .:i 030 
0•1 i?2 (MQ2 :\ 030 3100 Ot1 01 

08 24ti.Q.S01 4 055 

08 244 0801 .:, 055]190 i3 co 

M:'·NUTENC},O .f; li V r:E!'H) 
ＮａＬｄＡｶｬｩｎｉｓｔｦＬｾａＧｉｉｖｏ＠

(05! FS 5 000,00 

V0'1CIIliC"ntOS VJó1i8ÇJen: ÍI%<JHJC'SS031 CIVIl f129l f?S 5.000.00 
ｏｬＩｾｲｾｊ｡￧Ｐ･ｳ＠ oatroPais { 130) RS 3.600.00 

M.'"'.NUT:::;NC.-;0 ｩｾＮｔｉｖｉｄ＠
ｔｲｾＮＺ｜ｎｓｐ＠ ＯｓｃｉｾＺｖｉￇｃｊｓ＠

OI)JJfjéi(.'êüS p::itfDI"IOIIS 

IVI/\I'JIJ.I'l:r"-J(:i\0 /l.'.IVIf"! 

-1 ＱＺＺＺＯ､ＬｊｓＡＢＧｉｓｬｾＺＺＺｖｉￇｏｓ＠

ｯｲＺｴｲｾＱｳ＠ contr;"Jtaçôr:s ｴｯＨｲｾｰｯ＠ clctcnl' nacJo r27;l i ＱＺｾｳ＠ 6.000.00 
oiJrrçiaç6es ｾＧ｡ｴｲ｣Ｚｾ｡Ｑｳ＠ (281 l RS 3.000.00 

ｦＮｊｬＬＺｏＮＮＺ｜ｉｕｬｴｾｲＢＭｊￇ＠ . .:.O A_ TI\/ DO COOEMA 
out··as CIJrlli ｡ｬｾｊｾＺ￳ＱＮＺﾷｳ＠ ;unpo de: te; 'J:rnaJrJ ! 303 l i"\ :I. 1.200.00 

oi'' 9<lÇC·eS p2tron2rs !30:) r RS 600.00 

ｍＮｴ＾ｊｌｉｔｾｎＨ＾ＢＭＮＰ＠ DAS f\TIV DO 
lvlr\ I Ｏ｜ｃｏｕｉｾｃＺ＠

v.::ncii"IIE:'o:os ｶＬｾｮｬ｣［ｾ［［ｾｭ＠ 'w:lS·pesc;o,11 c vil (31;; i ＡＭＧＺｾＬ＠ -1.000.00 

fvl/\f\!lfiTf\j(:;\0 ,\T!V 

ｔＸＮｲｾｲＧＭｊｾｐ＠ Ｌｾｓｅｒｖｉￇｏｓ＠

Ol!\f"a<; C011tr: :;;rçôes ten·pc) ､｣ｩｲｮＺｬＧﾷｬｬｾｬ､ｏ＠ (37:)) nS 10.000.00 

fvV.i'-JU I f:.:NÇ,\0 1\TIV ·"\Çi\0 SOC!i\L 
ot)rictacóes patrorl.CH:; (·niJ ｦｾｓ＠ 10.000.00 

1 CA:?"C 
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12.361 120?.: 4 0611 

PREFEITURA JVIUNICIPAL DE 
ILICÍNEA 

Estado de· Minas Cerai.< ｃｲ＾ｬＧＮｾＺ＠ IX.2Jl1.611S/OIIO! . .llJ 
1·\c·l. 1\:. J"iit\ [_,,tlr"<-:\:'' lxiil'. Ｍｾｾ＠ - ( ·vll!f(.' lliL·irh":r 

ｊｳｩＮＨｏＢＢＧｾＩｴＮｬｾＩＴＭｩｬｾｾ＠ CIT:3717S.iJOO 

Manutençâo cJas auvrc! Do ensrno 
fundamentn: (fundcb) 

12.361 1202 4.064 3190 Q!'L 01 
Outras -:or·tratações tempo 
､･ｴ･ｭｾｲｮ｡､ｯ＠ (!168). R$ 'i ?.00,00 

1236112Ó24064 
'12 361 ·1202 4 OGn 319013 DO 

M<Jrlutenç.;ro elas atrvrd Do e'lsrnc 
fundarnental (fundebJ 

Ohrrgações ｰｾｬｬｲｯｮ＼Ｎｬｲｓ＠ _ ('!-iü,l ｦｾｓ＠ 1 500.00 

Ari.21)- Para fazer ｦｾＱ｣｣＠ 21os créditos c:Julorizaclos no artigo 
anterior fica o executivo autorizado a ullirzar o excesso de énr·ecadação 

Art. 3°- r;çevogam-se as disposições em contrário. esta lei 
entra em vigor na data de su8 rllhlrcaçâo. r·etroJgrrlciO seus efertos a 25/05/2007 . 

Prefeitura fvlunicip;.rl ele llicinea. 21 ele juntlo de 2007 

---p 
ｾＭﾷﾷﾷﾷﾷﾷﾷﾷ＠ ( ____ .. 
Silvio Ribeirõae Lirna 
Prefeito lv1ur-1icrpal 

2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
I LI CI N EA 

Estado dl' \\lillaS Ccrais ('_'JI-'.J: IX.2YJ.úOS/000]-_"\l.) 
Ｑ｜ｾＱＮ＠ 1\• .. Ｑ｜ｬｾｉｐ＠ l.(llti"C-,"1 1 [c' I!\' . .:;; · C'c'll[l't1- lliCÍill':l 

lei. (lhx3'i.lX'4- 114"' CIY: C.7175 -000 

Lei n. 1586 ele 2 1 106!2007 

··AUlüi,IZA O EXCUTIVO MUNICIPAL A ABI<If< ｃｒｾｄｉｔｏ＠
SUPLEMFiNTAR E DÁ OUTRASPI<OVIDÉNCIAS. 

O Povo do Municípto ､ｾ＠ lltcinea. pol' seus representsntes 
na Câmara aprovou. e Eu. Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei 

Ari_ P- Fica o Executo Mur1ictpal autorizado a ab,·ir um 
C[édito suplementar no Valor· de 8lé 1"<$ 25 000.00 (vtnte e C1nco milt·eais) para a 
seguinte dotaçao orçarnentâna· 
02.08.01- Setor de Esporte e Lozer 
27.812 2702- Desporto ａｭ｣ｾ､ｯＱ＠ e ele Rencllrlléntos 
27.812 2702.4_056- Manutençào das P.tivKlades Esporte/Laze> 
27.812.2702 4.056-3390 30.9D- OtdíOS tv1<:Jlcri<:us clr; CoilsunHl . RS 25 000.00 
Ficha: 446 

Ari.2°- f:lara fazer face 8o crédito suplementar auiorizado 
no artigo primeiro. frca o executivo municipal auto;<zado a ulilrzéH como lonte os 
ｲ･｣ｵｲｾＮｯｳ＠ do excesso de ｡ｲｲ･｣｡｣ｴ｡￧ｾｯ＠

Art 3°- ｦｾ･Ｚﾷｶｯｧ｡ｭＭｳ･＠ gs disposrções em contrário esta 
entra em vigor na data de sua publicaçélo 

I 
P:·dei:ur8 Mrrr·nnpal do llicínca. 2·1 ele Jlrnho ele 2007 

ＨＭｾＭＩ＠
ｾＭＭＮＮＮＮＺＺＮＺＺＺＺＮ｟ＭＺＺ＠ ___ , 

Srlvro Riberro cie Lrrna 
f::>rr::;le:;ito rvlunr:.::rpal 

CA2•c 

Fls .78 h_ 
IMQ rr 



.. ,-
,: ,, .. 

ﾷｾﾷ＠

PREFEITURA IVIUNIClPAL DE 
ILICÍNEA . . ' 

·. I.J8 ., ｲｾ＠ :· 
Ｚｾｴ｡､ｯ＠ til :\li na.' Ｈ［ｬＧｲ｡ｩｾ＠

ｐｲｾｈＬＺ＼ｴ＠ ＡＧＺｾ､ｲｬﾷＮｌ＼ｩｺＩ＠ l,tlllt·,:n•;•' l.l'Ílc. :'Y (\•rrtro llicit"h:'<t 
!'t·l ＡｕＬＧ｜［Ｎ［ＮｾＺＧｲ＠ ;o:'-1- I>.S I ｜ｾＡｊ＠ ＨﾷｉﾷｙﾷＮｾＧＯＱＯＩＮｲｴｏｉｊ＠

"'.·\tllPt"i?.:1 ,_) ｅＮ｜ｾＧｬＧｬｩＨￍ｜､＠ .\1unicip:rl :-r :rhrir· (rl\lirl':. Suj)lctll<:'lllilt'l'' ;t<.' 

rm,:antl'llto rnurlirip;d l' ､ｾｲ＠ Ptllt':rs prm rdl·rKÍ<!'-

O pm·n dr' ｲｖｉｵｲｴｩｬＧￍｉｾｩｴＧ＠ de I ·ir:nv;r. por scus r"<.:pre">cnt:·rnlt:.·:, na l':lllr<rr.r 

tvlrtnie.ip:!l. <lpi'CI\ ''li. t' ｾ［ｵＮ＠ Pr'l:li.:rl•' ｾ＠ ｬｵｮｩＧＭﾷｩｲＧｾｴｬＮ＠ 3:till':tlllCl :r ＭｾＭＺｾＧＮｵｩｲｲｴＬﾷ＠ l.l'Í 

Ar-1. 1"- l"i(:i u i \t'CLtlÍ\'(1 \·lt:nrcip:d ;rrrH•ri;:rd(l <t ;rhr·ir· '-·r·drtP 

suplc.·nto.:nt:rr 1111 \cllur tk I{) ｾｲＮｲＧＢｩＮＨｲＭＱ｜ｉｊｩｩ＠ ((!it?l'tllt':-- t' lltl\'(" mil ＮｾｬＧｉｓｴＺＱＲｬｬｬｴｨ＠ e ,·pr:u\'itlit ,: 

_ ｣ｩｲＱ｣ｾＱ＠ r-c<ti:::) p:n:;t :ts ｓｴＮＺｾｾｾＧＭﾷＮｾ＠ ､ｴＬ｟ｬｾＡＮＧＡＮｾＭＬＬＮｾ＠ ｯｲﾷ［［ＺｴＡｬｬ｟ｾｲＮＩｴ＼ＧｭＮＭｾＬＮ｟＠ __ _ 

t\tcildÍml·ntt' :!ti :.:n:-.Ínt: t'urrd:tJlh.'tlí:1l 

ＱＲＮＺｾＨＩ＠ I 11U2 -l.U)h ＭｾｬｬｬｬｬＮＮＧｩＮＡｓ｟＼ｩｬｬ｟ｾｬＺｲｳ＠ Ｚｾｬｾ｟Ｚｴ＠ ＱＭ､ｵＮＮＮＺ＼ｾＨｩｩｬ＠

ｊＧＲＮｾＨￍｬＮＭＱＷｊｊＡ＠ ..:J.IJ:'>/1. \il'llC.III"il:Jli(h t' ｜ＧＮＱＡＱＱＺＱｾｾﾷＱ｝ｾ＠ ｩＢＡ｜＼ｴＺＭ［ＭｪｘＧｓｾｩｬ［ｩｬ＠ C!\ il 

I] ＳＶＱＮＱｾＰＺＲ＠____ ,, __ 

_l\_90 1Jc2_1_. 
Ｑｾ＠ . .:-;trl.l:.o?_-LO'h 
_;::9(Uil.OI 

l I ｾＮＳ￺＠ ＱＮＱＲｾＡｾ＠

1 ＿ＮｾｲｾｉＮｉＲＰ＿＠ . ..J o:.:;: 
12.:161.1 ＲＱｬＲＮｾＱＮｕＩｓ＠
.i390.l:!.()(J 

12.)() 1.1202.4.1('0 
ｾｾｏ＠ .. i(l.(N 

]12.Yll.l202.-I.O:R 
]}()(U6.01 
ｾＭＭ --·-· 

I ｾｾ＠ .. ｾ＼Ｑ＠ I 12u2.4.0.i:-l 
:\31)(J..'\) ()() 

11 .. i61 1202 ＭＱＮＱＱｾＱＨＱ＠

i-12.cúi.I'02" (\4ll 
i ＮＱＳＰ｟Ｙ｟ＮＺＱｾｾ＠

12.3ól.l102 -l_(l.:j(l 

33tJ0.36.0 i 

12 _;()I 12(!2 -i tt..j(, 

12 .\fll ｪｾＨＩｾ｟Ｍ｜ＮＱＱＭＡＨｬ＠

))00 .. )(\_l)ll 

iJ..:1Cll.12tC.-l O..JC, 
.J,.I90.5] .. 01i 

ＮＭ｜ｬ｣ｮ､ｩＺｾ｜ｾＧＱＱＱＱ｜＠ ;rn l.'tt·:tJl'' rllli\.blih'tl!:rl 

ﾷＭＭｾｾｾｾｬｬ｜ＱＮＮＧＡＱ｜ＧＺＢｩｵ＠ .tti\ ｲ､Ｚｴｴ｟ｩＬＺＺ｟ＧＺＺＮＡＮＡＮＭｾ＠ ｨｊｊｊ｣ｬｲｬｬｬｬｾＧｮｬＬｴｬ＠

I )i:r t"i.t.\· ,·i\ li 

1\·Lrrwtcn,;:ltl ＮｊＡｩｾ｟ｬｴｾＺ｡ｬ｣ＺＭＺ＠ ＡｲＺｴｴｨｪｾｬＧｴＧｩｴ＿＠ ｾＺＭ［ｇｬｩＺｊｲ＠

Outro:; matctili:-; de u)tlSLtllHI 

ｾｌｩｮｴｲｬｬＮＧ｜ＱｾﾷﾷﾷＬＬＮＬ＠ .·,Ir\ ＱﾷｾｾＭｾｾｾＩＮＱﾷＨＱＩＱ＠ :-;r·.\ 
( ):JIIt>._, III<IICJ'i,J!:-. 1:,: ｌＧｬｬＺｬｾｬｬｬｬｬ＼ｬ＠

(·'·I li ! /illl).ll() 

Ll ｾｉ＠ I l.fHlli.IHJ 

I _1_'<2 l (, I I(H l_t 1(.1 

('._';.[I ; \J(JiJ.:I(·r 

ＨＮｾｾＵＩ＠ 3 11()11.1)1) 

(:; 7t)) 7 ()()l).í){) 

Ll97) l(r_(JO()_t!n 

L r::,-., I R 
.-. . '--'V ﾷｾｦｌｉｄａｯﾷ＠ E 

I \..... (i ｾｾ＠ n p '"' • 
ｾｔｉｄａ＠
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PREFEITURA l\fUNICJPAL DE 
ILICÍNEA 

ｐｲｾＺｉￇＧｩｬ＠ Padre .l();k1 ｉＮＰｕｴ｜Ｚｾｮｾ［ＨＧ＠ lxill: __ ＢｩｾＭ C\'iltrc'- llicincn 
T.:l: ｻＨＩ［ｸＮＭＺ｟ｾＵＱ＠ ＮｾＺＭＺＵＢＱ＠ ＱＺＺＺ｟Ｎ［ＸＯＡ｟ｩｾｾｬｊ＠ CJ--J)· .\7175 _ftí)() 

A ri. 2"- Os "" "''"' nc·cc"'" in; I""" ;\l,.ihler I• "1 I 1 '-'" Jllllc'JÍ '". ScTÍ '' 
excesso de ＼ｬｴｮﾷ｣ｾｬ｣ｌｩ￧＼ｬｵ＠

Art. J"- f{t.'vu:,_!:IJll-<:L· ;t.S ｣ｬＺｳｰｮＮｾￍｉＬｦＩｌＧＡＭ L"ill C•.:'llltt:'t:-iu. '-'"1:1 lt:i Clltrrl Clll 1·igur 11.1 

data d<: sua puhlit<H;{il\. rdrn<tgitldu ｾｬＧｬｬｾ＠ ｴＧｦｬＧｬｬ￭ｬｾ＠ :1 (t_:?/0) 2UII/ 

\ 

,· . I' CA2'C 

'I(.Frs eo 
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PREFEITURA ｉｖｉｕｎｉｃｉｉｾａｌ＠ DE 
I LI CI NEA 

E:-.1:1do dl' Vlin:Js (;l'rai." ＨＧ｟ｾｐＮｊＺ＠ ｉｈＮＲＮＱＧ＾Ｎ￺ｏｓＡｏｏｏｉｾｊｴＩ＠

1'<;.1. l·'l· l1,;-;o I P:lr<\·,,j_,:;lc. "' ( ｾＭｬｬｬｩＢｬＧＭ llici;l,'<:l 

l_<j J.ll:o.i" I ; ＺＺＺｾＬｌ＠ UH _ _ic .. ｕＮＧＮｾＢＧｬ＠ I LLOOU 

LEI N 1589 DE 21 DE JUNHO DI' 2007 

O Povo do f\,1unicipio de llrcinea. por seus representantes nd 
ｃ￢ｭ｡ｲ＼］Ｚｾ＠ Municipal. aprovou e Eu. P1efeito Municipal. sanciono a seguinte Le1 

Ar! 1° ｾｲｩ｣｡＠ o c:xecuiiVO MuniCipal auionzadÜ a abrir um cr8Uito 
especial até o valor Oe RS 118.000.00 (cento o dezoito n11l 1eais) destmadc a 
pavwnentação asfãltica numa áreê.l ele 2500 lll2 na Av. xv cJr.:: llOV8Jilbro até o centro 
de evento. com ｣ｯｮｳｴｲｵ￧ｾｩｯ＠ de 01 Cc1rlleiro centrt·ll e 01 roi<JI6;·1z:l e p;winleniélÇ<.1o 
asfãltica de 3 500m2 dentro do ce1llro ele evento que serêl classificado n<:l sefJIJin}e 
dotaç21o orçcHnentámOj: 

02.05.04 - Setm d8 Obras Plr!Jiicas 
452- Ser-viços llfbz.mos 
1502 Serviços urbanos 
Elemento. 4490.51.00 ficha, r. ｪｾ［ＭＬｯｴ｟ｈ￧ｬｳ＠ e rnstalaçües Ｎｉｾｓ＠ 118 000.00 

I 

Art 2° - Os recursos lieSiJtlados ?i é1lenrler· o artiç;o anteno1 se:·8 o 
excesso de arrecadação 

A1·t 3°- Esta le1 entr·n 8111 viÇJOI na ela ta de sua put)liet:lÇ2lo. revDgam-se 
as disposiçôes en1 contr"ilno 

J=>r-efeitura mun1ctpal dr:: llicine(L 2·í cie JUnho ele 2007 

C2_ .... 
Silvio Ribeiro ele Ltma 
Prefeito MunicrD<-:tl 

CA2'C 

Fts 81/# I 
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PREFEITUHA MUNICIPAL DE 
I LICÍ'\IEA 

l·:,ladn dl' 1\linas Cnais ( '11'.1: IK.2:1'U,IIH/OIIOI-.''! 
1\:t_l\•. _),1,'H' l.t-•111('\.,'!1) C\11..'. _-;;; ( ｾＺＱＱ｜ｬｴＧ＠ lli;:itW;t 

Ji: .. ｌｾｬｩｌ｜ＺｩＺＺｾ｟Ｒｊ＠ Ｍｾ＠ l':; -t--= _ U ｾ＠ __ ｟｟ｩＺｬｊｾＮＭｾｬｊｬＮＺＺＮ｟｟Ｚｓ｟ｬ＠ ｾ＠

Lei n° ·1s88 c1e 21 c1e 1u11ho de 2007. 

"Autonza o Execu!tvo tV!unicipal a a/_mr Créc!ito Suplenren!ar ao 
Orçamento Municipal e ctá outras provldéncl<:ls" 

O Povo do Mun1cipío ele lltcinea por seus representantes na C2lm<:1ra 
Muntcipal, aprovou. e eU. ｐｲ･ｨｾＱｴｯ＠ MunE:::ipal ｓ｛ｾｮ｣ｩｯｮｯ＠ a seç)uinte Lei 

Ar·t 1°- Ftca o E):ecuttvo MuniCipal ｡ｵｴｯｴｴｬｾｬ､ｯ＠ a abrir o Cr-éditos 

Suplementares. con1 a ftnal1clacle de atF:nder as necessidades das Altvidacles 
correlatas ao Setor de Saltde, rlo valor de RS n· 000.00. 

L QCf:IA _ 

177 
179 

I 192 , 
. 203- I 

｛｝ｯｾ＠ T 
205 

CRÉDITOS SUPLEMENTARES 

ELEfviEI"!T() _; ... FSPECIFICAÇÁO . 
02.04 01- Sl.cTOR DE AIJMINISl F<ACIIO 

MANU-TICNÇiíO I)[ /\TI-VIOAOIC D.E SÁLJDE 
339Õ3Ü ·- ·- - rviaien8-l·de ｃｯｮｓｾｉ［ｬｬￓＭ
339036 

339030 
339030 
339030 
339032 

339030 

339030 

i Outros Ser·vs de ter-cerr·os Pessoa Fisrca 
02.04 02 . ｃ｛ｎｔｆｾｏｓｄ｛＠ SAÚDE -

fV,atenal de Con::,umo -- -- - -- -
ｾｾＡｾｲ＠ ｾｾｉ＠ ｾ･ｧ｟ｲ｣＼Ｒ＠ ｈ｟＿ｓ｟ｾｩｴｾｬ￩ｵＭ｟＠ ｏ｟ｾｬｯｲＺｴｯｬ＿ｧｩ｟｣ｯ＠ I_ 

Matenal c!e Consumo 
Material de Orstr iburção Graturta -

MecJicarTIGr1(0s 
i- Maler·ié11 Ménico Hospitalar OclontÜiógico 

02.04 05- EPIO[MIOLOGI.IÍ . 

-' 
rvtater itll de ConS\Iillo 

VAI_ÓR. 

30.000.00 ' 
5 000.00 

10 000.00. 
5 000.00 ' 
5 000.00 

1 o ooo.oci 1 

. 1 Ü 000 00 1 

2.000 00 
. ' 

Ar·t. 2° - Para fazer· face aos créclitos (lLJtorizados no 10.,ri 1°, fica o Executivo 

Munrcipal autorizado a utiliza! a tendéncia de excesso de arrecadação 

Ar1_ 3°-Revogam-se as disposiçôes em conuc:1rio. ･ｳｴｾＱ＠ lei entra ClT\ v1gor na 
data ｣ＺＭＺＮＮｾ＠ sua publicwão. ret1oaqinciÇ1 seus etetto;, a 011013/2007 

Prefettura Municip8.\ de lltcinea ern 2·1 c!e JUilllo de 2007. 

_..-,., 
ｾ＠ v ｾ＠ --- --- -- Ｍｾ＠ - :___ -- --- - - ·-

Sil\JiOT{I\)e:IO de-; ltmn 
f:Jrefe1to fv1un:c1pal 

c/>.7-'C · 
F\s 32 . f11 

I_MÇ 15 .. 
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PlU:FEITURA MUNICIPAL DE 
ILICÍNEA 

[',I:Hil> dv Ａ｜ｬｩｈ［ｉｾ＠ ＨＬＧｲｲ［ｉￍｾ＠

ｦＧｬＧｾｬｬＮＢＺＭＱ＠ \';1,[11. lp;j,, I ,•\ll"c-lh,,"\1 I ｾＭｩｫ＠ "'' I ·,-!1\1'•' ｬｬｩｾﾷＺＺＱｌＧ＼ｉ＠
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PREFEITURA lVIUNICIPAL DE 
lLICÍNEA 

Eslado de \•linas Gerais C'<P.J: 18.23'!.61W001li-.1'J 
Pç.a. Pe. João ｌｯｵｲ･￧ｾ＠ Leite. 53- Centro-- ｊｬｩ｣ｩｮ｣＼ｾ＠

Tel.: (0xx.l5i 3854-l?ló CTP: 37175 -DOU 

Le1 n° 1597 de 09 de aÇJoslo de 2007 

'.'Abre credito adicional suplernenlnr no vAlor de R$ ?..:lfi.Of!D,OO (rltr7erllos P- ｱｾ［ＬＬｲﾷ･ｮｾｲｲ＠ e 
seis mil reais} para reforço de dotações constantes do vigente orçamento e dã ou!ras prov1Cfl2r•çiao;'' 

O Povo do Município de llicinea. por seus r-epresentantes na ｃ￢ｲｮｾ｣ｲ［［ｲ＠ MuniCií)a\. 2íYOvo...:. c 
eu, Prefeito l\-1unlcipal. sanciono a segUinte Le1 

Art. 1°- Frca o Executivo MllniCif"Jfll nutor:t:Ado a nhrir ｯｾ＠ Crérl1los ｓｵｰｬ･ｲｮｐＮｮ｜ａｲｲｾｳ＠ ;-rtJ;-nxo. 
com a finalid2de de reforçar dotnções do orçamento v1gentw 

r-- - -·----
1030'1 1003 

0010.03011003.3 003 ' 
í 0010.0301 '1 003.3.003.44 .90.52 .00.00 

f.o,.tenç8o a Snjde cn Comunrcla.:!e 
Aquisrçào de Veículos ｐ｡ｲｾＱ＠
Departamento de Saúde 
F.cuipamc·1to c ｾｶｴｮｴ｣ｮ｡ｬ＠ Pcrm;:JnCrllc 

: (187) __ RS ｾ＠ 000 00 

ＧＧＭｾＭｾＭＭＭＭＭＭ］ｾ］ｾ＠
10301.1003 1 ａｬ･ｮ￧ｾｯ＠ G Saúde da Comun!dacle 

0010.0301 1003 4 020 
'0010.0301 1003,:020.31 90 13 00.00 

·:-o3o1.1003 
: 00H)_0301 'i003.4.020 
i 0010.0301.1003.4_020 33.90.30.99.00 

I ｍｾＱｮｵｴｵｲＱ￧￡ｯ＠ Alivrciade ScJuCe. 
Obrigações P.<!lrQrrars 

Atenção a Saúde da ComuniCiade 
M<:mulenção Atividade Salrlle 
Outros MCJtenais de Consumo 

I t175, 
- ｾＭ

: ("\ 77) 

RS ' D:l•, (J!, 

RS 50 000 00 

10301 1003 
001 o 0301 .1 003.1.020 

'0010.0301 1003 4 020 33 90.30 99.00 

10301.1003 

Atençào·a-SaúdC da ComUiúlade-- J-i - --
Manutcnçõo Atrvidadc ｓｾｬＨｩ､ｃ＠

_ ｾｾｲｯｳ＠ _ ｾｾＭｴＭ］ｾｾｾ］ＭｵＺ｟｣｟ｯ｟ｮＺ｟ＺｾｾＭｬｯｾＭ ｾｾｾＭｒｾｓ＠ 1 o 000 Oíl 
ａｾ｣ｮ￧Ｘｯ＠ iJ SiJl!dc elo Conwnrcl<JC!e ' 

' 0010 0301.1003_4 020 Mnnutenç2o Alrvrdade Srll.rde 
: 0010_0301 i003 -1.02(1 33.90.33.00.00 r P2ssagens e lJrõs;)esas co;n 

. . 'lt OCOfllOÇ80 i 10301.1 OOJ .. AtençãÓ a SaUdc da CornurHdade 
I 0010.0301 1003.4.0?.0 Manutenção ａｴｩｶｩ､ｲｾ｣Ｑ･＠ Salrde 
1 

0010.0J01. ＱＰＰＳ｟Ｔ｟ＰＲＰＮＳＳＺＹＰＮｾＳＮｾｾｾＱｾＭｾ＠ ｾｾ［ｾ［ｾｾ･＠ ｄ･ｾＺＭｾｾｾｾｾｾｭ＠ _ .. 
ｾ＠ 00100301.100311020 

10301.1003 Atenç2o a Saúde da Comunidade 
! Mélnutençiio 1\tivi(lade S8lrcle 

I (19..:1 I 

·_,()!_ ,,,, 

. RS 500.00 

I _. • ! 0010 030U003 . .:1.020 33 90.39.99 00 1 Outros Serv;ços Tcrcerros Pessoa [ ｻＱＷｾ［［＠ !\') 2 ,-,(.1:· :,;, 

________ ｪ｟｟ｾｵｲｩｕｩ＼［ＭＺＮＰ｟＠ _____ ｾＭＭＭﾷＭＭ _____ ... . _ , 
10301 1 003 Ｍｾ＠ Atenção a Saúcle C a Comunrdode ｾ＠

! 001003011003.4.020 Manutenç,"loAtiwiilde.S:llrclc · I 
0010.0301.1003.4.020.33.90.14.00.0Q_ __ ｑＮｉｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾＭＭ _______ (]95) RS 2 ｾＩＰＰＮＰＰ＠

10301.1003 Atençao a SmidA rlil Comtrnrcl3de I 
Manutençao Atividade Salrde I 

Outros Servrços Terceiros Pcsso8 ｾＲｇ］ＭＭｰｾ＠ 1 OOO.Ofl 

I 0010.0301.1003.4.020 
! 0010.0301 1003Ji.020 33.00.30.01.00 

I
' 0010.0301 

00100301 

ｾＭＭｾｾ＠

ｾｾｾｾｾＭｾｆＭｾＬﾷｳｾＬ｣ｾ･ｾｾｾ＠ . 
1030 ·,. 1003 Atenção a SalnJe U<:1 ConJLrniUéide 

!003 4 020 ｍ｡ｮｵｴ･ｮ￧ｾｯ＠ A1rvldQcle Salrde I 
1003 ＧｬＮＰＲＰＮＳＳＮＹＰＮＳｾｊＮＹＹＮＰＰ＠ 1 ｏｵｴｲｯｾ＠ Servrços ｔ｣ｲ｣｣［ｾｵｳ＠ Pessu:_'l ; (100! ｉｾｓ＠ :;:; frC•!·· C:L 

_ ＭＭＭｾｾＭ __ ｌ｟ｊ｟ｩＺＡＺＺ｟ｾＡ｟｣｡＠ __ ﾷＭｾＭＭＭＭＭＭｾｾｾＭＭＭＭＭ



PREFEITURA MUNlClPAL DE 
ILICÍNEA 

Estado de Minas Gerais CNPJ: 18.239.608/0001-31! 
Pça. Pc . .lo8o LouJTÇ0 ｌ･ｩｴ･ＮｾｾＭ Centro- llicíJK:J 

Tei.:(Oxx35):>8:í4-·121il. CH:37175-0tJU 

1
·-·-----·-· --- TMatef"iãi-Médico, ｈｯｳﾷｰＬＭｩ￡ＭＱＸｾｾＭＭＭＭ T 
_ · OnC.ot. t? ｌＺﾪＮｩｬｾＮｾ｡ｴ＠ __ ___ . ! 

I 
103011003 I'Atençào-ã Saúd-e-da c-Omuniúâde I 

0010 0301 1003 4 025 I Manuterção AtividacJe SalJcJe FAE I 
0010 0301 1003 4 025 31 90 04 01 00 .

1 

ｧｾ［ＺｾＭｾＭｾｾｾｾ￧Ｌｴｮ￧￵･ｳ＠ Tcmp. o ('208) ｒｾ［＠ 33 CH)n 00 

'i .... ·--- ---,-030 ( 1 Oo3- -Aicnção a Saude da Comunidade. · --
0010.0301.1003.4.025 ,, Mnnulenção Ativ1darle Saude F AE 

· 0010.0301.1003.4.025.31.90.11 01.00 i VenCimentos e Vantagens F1xas- (209) .. RS S.000.00 
, : Pessonl Civil 
·-·-·--------------Tõ3Ci ＱｾＳｩａｴ･ｮ￧Ｍ￣ｏ＠ a-SãGde ､｡ﾷﾷ｣ｯｾｮ［Ｚ［Ｍｮｩ､＠ 21d e 
I 0010.0301.1003·4.025 : ManiJlronçi'io AtiwJCJ(J0 S<li.JrlA FAE 
1 0010.0301.1003.4.025.33.90 30.02.00 1 MatenaiMédico. Hospitalar. 

, ·-·- -----·-·. _ ... ｾＭＭﾷＭＭＭＭＭＭＭﾷﾷﾷＭﾷﾷＭﾷﾷＭＭＭｌｑＮｮ､ｯｴＮ＠ e ｌﾧＮＮｾｲ＿｟ｴＮ＠ . ........ . 

I 0010.0301.1003.4.025 Manutenção Atividade Saúde FAE 

1(212} R$ 3.000,00 

I . 1 0301.10031 Ater1çào a Saúde da Comunidade 

: 0010.0301.1 003.4.025.33.90.33 .. 00 00 Passagens e Despesas com (2 i4). R$ 5üü.OO 

'; _______ ----.. ＭＭＭＭｾＭＭＭ .. ＭＭＡＭｾｑｾ＿ｮｬｏￇ｟￪｟ｏＮ［＠ . __ .. _ -----------' 
: 10301.1003 j Atenção a Sal!de da Comunidade 
I 0010.0301 1003.4.026 i Manutençào AtiVidJcle ｳｾｾ￺､･＠
i 0010.03011003.4.026.31.90.11.01.'00 '(PSF) (219). RS 500.00 

i Vencimentos e Vant<'l<:Jf:ns Fixns-

1------------, ＰＳＰＱｾＭ￴￵ｪ｟ＮＡ｟ￃＺｾｾ￧ｾＧＭＱ Ｓ ｾ＠ ［ｩｾｩ｢｣ｩ･ＭｃｬＸｾＺￕｭｩｈｬｩ､ｾＩ､･＠ ｟ｪｾＭＭＭ ------ --·-
! 0010.0301 1003.4.026 Manutenção Atividade Saude 
i 0010.03011003.t..0263390.:J30000 (PSF) I (222) RS 800.00 

Pçssagens e Despesas corn 

_ ·-------···-. ·-- ｾＮ＠ ----·--- ____ L ｾｾｾＨＩ｟ｑｉｏￇｾ｟ｑＮ＠
. 10301.1003 I Atençáo a Saúde ela Cornun.dade 
] 0010.0301.1003 4.027 i Manute1çào /\tividade S3Úde 
I 00i0.030110034.027.3190 11.01.00 I (PACS) 

ｾ＠
Vencnncntos c V8nt8gP.ns f="ixns-

ＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＢＧＢＧ］［ＭＭ［Ｍｾ［ＭＭＱ＠ Pessoal Civil 
10301.1003 Atençao a SoúdP. da Comunidade 

0010.0301.1003.4.028 Manutenç;io Atividade Saúde 
001003011003.4.02H31.90.04.01.00 , (EPCOOE) 

i (224) 

I 
! (2t1íl J 

RS fJOí.l.OO 

RS ＮｾＮ＠ 500 00 

1 I Outras ｃｯｮｴｲ｡ｴ｡￧ｾ･ｳ＠ Tempo 

1 Ｍｾｄｾ･ｾｴ･ｾ｣ｾｮｾＢＧｾｾ｡ｾ､ｾｯｾｾｾｾｾｾＷ･ｾＭｲＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭ
l' 10301.1003 Atenção a Saúde C} a Comunidade 

I 
0010.0301.1 003.4.028 ManutcnçDo Atividade Snl1dc 

, 0010.0301.1003.4.028 31.90.11.01 .00 (EPCDOE) 
Vencimentos e Vantagens Fixas -

f-----------.-=cc-==+-'P-'e"s"s"o"al_cCo:cl""vl,_l c-e--------· 
1 10301.1003 Atcnçi:Jo o Si:lúdc de Comuniclacle 
1 0010.0301.1003.4 028 Manutenção Atividade SaUde 
'0010.0301.1003.4.028.31 90.13.00.00 (EPCDOE) 

·----------- --·-- ·-----4 ｟ｑＮＡ＿ＮｾＹﾺＭＮￇ｟ｑＮＰ｟ｾ＠ Patronais ___ _ 
10301 1003 1 Atença::J '-' Seucfc dü Comur,,dacc 

0010.0301.1003.4.028 j Manut€nc,:ão AuvJdacfc ｓ｣ｾｵ､･＠
, 0010.0301 1003.4.028 33.90 14 00 00 tEPCDJE) 

01élri3S CiVIl r----- 1 0301 ; 003 AÍeilção a SaUde c a cõrli"U"mdade 
j 0010.0301.1003.4.028 Manutençào At1v1dade Saude 

I
, 0010.0301.1003 4 028.33.90 39 99 00 (EPCDOE) 

ｄｾｦＡ｟ｬﾧＮｾ＠ ＿･ｲｶｾ￧ｯｳ＠ 1 erceu os 

I (249) 

I 
I 

I 

.. R$ 4.50ú.OO 

i (250) RS 1 :JOO.OO 

I 

{251 ) .. RS "!. 500.0(! 

, (255) RS ? SOll 00 



' 

PREFEITURA MUNIClJ>AL OE 
ILICÍNEA 

Estado de Minas Gerais CNI'.J: IS.239.ú08/0illll-.1t) 
Pça. Pc . .loi"to Loutu,:o Leite, 53- Centro- ｊＡｩ｣ｩｮ｣ｾＱ＠

Te\.: i0xx35) 3854- JJ 16 CEP: 37175 -000 

I 
10301 1003 Atenção a SaL1de da Cornunidade 

0010.0301.1003.4.020 Ｑ｜ｾ｡ｮｵｴ･ｮ￧￣ｯ＠ Aitvtdade Saúde 

I 
0010.0301 .. 1003.4.020.31 .90.04.0 1.00 ! Outras Contr. CllêlÇÕE:S Tempo. I ( we) .. RS 30.000.00 

I Delerrntnado i 

1 ｾｾＱＢＰＢＳＢＰｾＱＭ｣｣ｩＰＢＰＢＳＬＭｩｬｬｬ｜ｴ･ｮￇｾｏ＠ a-Saúd8cta ｃｯｲｮｌｦｦｩｩ｣ＡｦＮｬ､｣ＭｾＭＭＭ
ｾ＠ 0010 0301.1003.4.020 , Manutenção Alivtdade Saúde I 

ｾ
ＰＱＰＮＰＳＰＱＮＱＰＰＳＮＴＮＰＲＰＮＳＱＮＹＰＮＰＴＮＰＢＱＮＰＰ＠ [Outras Contmtações Tempo. (.173) 

ＭｾｾＭＭｾｾＭｾＭＺ｣］ﾷＭ -Determmado ＭｾＭＭｾｾＭＭＭｾＭＭＭ
1 0301."1003 Atenção a Saúde da Cornuntdade I 

010.0301.1003.4.020 Manutenção Atividade Saúde 
, 0010.0301.1003.4.020.3190.04.01.00 Outras Contratações TP;nilo ! (7.57) 

Determinado , 
1 0301 1 003 Atençao a Sal1de da ｃｯｲｮｕｲｬｾＭ￢ｲｩ･ＭＭﾷＭｾ＠

R$ 14.000.00 

0010.0301 .1 003.4.020 
0010.0301.1003.4.020.31 .90.04 .01.00 (1H9J ... RS 10 ooo.on 

i 001003011003.4.020 

Manutenção Atividade SaúrJe 
Vencimentos e Vantagens Fixas­
Pessoal Civil 

10301 1003 Atenção a SaCtde da Comun1dade '--------- ---·--·-· 

Manutençao Atividade Saúde I 
'0010.0301 1003.4.020 31.90.04 01 OU :Vencimentos e Vantagens Fixas- : (258) .. RS : .. 500.00 

ＭｾＭＭＭＭＭＭ｟｛ｾｾｯ｡ｬ＠ ｃｩｾＭＭＭＭＭＭＭｾＭＭｾＭｾＭＭＭＭＭＭＭｾＭＭﾷ＠i 10301.10031 Atenção <-l S<1úde da Comunidé!rlCo ' 
. 0010.0301.100:.!.4.020 Manutençao Altvidade Saude 

! ＮＮＲﾺＭ｟Ｑｑ［｟ｑ｟Ｚ＿｟Ｙ｟Ｑ｟ｊ｟ｑｃｊＮｾｾＭｑ｟＿ＰＮＳｾ＠ .9.9 . ＮＭＮｾ｟Ｓ｟＠ ｑｑ｟Ｍﾺ｟ｑ｟ｌｑｊＮＡ｟ｌｾＹｾ｟ￇｑ｟ｬ＿ｳ｟ｴＺｾＮｴｲｯｮ￩ｬｩｓ＠ ｟ＮＨｾＵＹ＠ J ｾｓ＠ :, 500,00 
ﾷｾ＠ 10301.10031 Atenção a Saúde da Cornumdade 
. 0010.0301 1003.4.020 Mr.nutenção Atividade Saüde 
i 0010.0301.1003.4.020.3390·.14.0000 Di<3riasCivil 

1_(191) .RS 1.500.00 
I · 1 0301 .1 003 A\ençao a Saltde da Comunidade 
j 0010.0301.1003.4.020 Manutenção Ativ1dade SatJde 
i 0010.0301 1003.4 020.33.90.32.99.00 Outros Materi<.1is de Distrib. RS 40 000.00 

I _____ ＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾＭＭ ｟ｑＮ｀Ｎｾｵｩｴ｡＠ ____ ｾｾＭｾＭＬＭＭＬＭＭＭＭ

10301 1(103

1
1 AtençJ.o d Sa .. Uclr; C<1 Co.munJG8 .. Gc; I ! 00'10 0301 1003.4.020 Manutenção Atividade Salteie 

I 0010.0301 100:5.4.020.33 90.39.99.00 DcnkliS ｓ･ｲｶｲ￧ｯｾ＠ ｔ｣ｲ｣･Ｑｲｯｾ＠ {2.-15) .. .1-{S 1.000.01) 

L ＭＭＭｾＭＭＭＭＭＭＭＭ Pessoa Juríd1ca . ___ ! __ 
1- 10301.1003 Atenção n SalJdc da CoiTluniclade I 

, 1 0010.0301.1_003.4.020 Manutenção Atividade Saúde 

I 0010.0301.1003 4.020.33.90.39.99 00 Outros Serviços l'cJCCirus ｐ･ｾｾｵ､＠ I ｻＲＶＭｾＩ＠ ... RS 500.00. 

_ Juridica _ ＭﾷＭﾷＭＭＭｾＭＭＭＭﾷ＠

I 
10301.1003 Atençào a Saúde da Comunidade 

0010.0301.1 003.4.020 Manutenção Atividade Sa\tde 
! 0010.0301.1003.'1.020.31.90.04.01.00 ｏｵｬｲｾＧｬｓ＠ COrllrâtaçOes Ternpo i (199) ｉｾｓ＠ ｾ＠ 000.00 
1 ' Determinado 
ｾＭＭ ＭＭＭＭＭＭｾｾＭＭｬ￵Ｓ￵ＱﾷＭＺｩ￵ＰＳＭ AtêilçtJÜa S(-]\Jelc -c!ãCQnw;-l,da·a-e · ·! 
'0010.0301.1003 4.024 Mar1utençào At1vidade Saúde Í 
I 0010.0301 1003.'1.02-1.31.90.11 01 00 (PatJfix) 1 (200) .. R$ 33.000.00 
1 Ven'c1menios e Vantagens F1xas- [ 
I Pessoal Civil 

I 10301.1003 l Atenç8o a Saúde da Comunidade I 
0010.0301.1003.-1.024 · I Manutenç<1o Ativ1dade Saúde 

I 0010.0301.1003.4.024.31.90 13 00 . .00 (Pa'lfix) 1 (201) 
· Obrig_QÇõcs Patronais [-
ｾＭＭＭＭ .... - 103011oo31Aterlçao a Saude da co;T1Uf11ciade i' 

i 0010.0301 1003.4.024 Manutenção Allvl<l?.de Saude 
1 ＰＰＱＰ｣ｄＺｊｉｊＱｊ｟ｏｏｾＢＧｑＭＢＴＮＳＳ＠ 90_3002 00 __ (P_""f")__ _ _ _ j_(203) 

RS 5 000.00 

ｒｾＬ＠ G 000.00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ILICÍNEA 

Estado de Minas Gerais CNP.J: ＱＸＮＲＳｾＮＶＰｒＯＰＰＰＱＭＮＱＹ＠
Pça. Pc. João Lourcço Lei i e. 53- Centro- J!icnH.'<J 

Tel.(üxx35)3854-1216 (01'1'37175-000 

1 0301 _1 003 I ａｩｃｾＭｾＭￇ［￺ｽＢ｡＠ Sal1clc da Comun1dade 
' 0010.0301.1003.4.020 Manutençào Atividade Si'luCe 

I
, 001 0.030'1 1003.4.020 33. ＹＰＮＳｾｕＺＮｬＹＮ＠ 00 Outros Serviços T erceiws Pessoa 

Jurídica 

001 0.0301.1003.4.020 Manutençêo Atividade Saúde 

(196). RS 5.000.00 

ｬ
Ｍｾ＠ ·--- --- --· 1 0301 :·1003 Ate·{;Ção a Saúdédã comun1d8de 

ＰＰＱＰＮＰｾｾＡｑｑＳＮＴＮＰＲＰＮＴＴＮＹＰＮＵＲＮＰＰＮＰＰ＠ ｾ｡ｭ｣ｮｬｯ＠ e Mater·ial Permanente (182) ... RS 3 000.00 
1 1 0301. 1003 Atenção a Snt"1de da ComuJ>Jdade 1 

I 
0010.0301.1003.4.020 Manutenção Atividade Saúde I 
0010.0301.1003.4.020.44.90.52.00 00 ＭｾＡｬｾＧ＠ .. ｩｐ｟ﾧｉｬｬｾ｟Ｐｴｯ＠ e ｾｃｬｴ･ｲｾ･ｮＡＲｾｾＭｲＺＺｮｴ･＠ 1_(19R) 
ｾＭＭ - ＭＭＭＭＭＭＭｾ＠ ＱＰＳＰＱｾＱｾＰＨｊＳ＠ Atenção a Saúde da Comunrdade 1 

1 

.. 

0010.0301.1 003.4.02 .. 2 ..... .. Con.venio Hospital São Vicente de 
1

1 

0010.0301.1003.4.022.33.50.43 00 00 Pauto {18-'1) 
: _ _ _____ __ _ ____ Ｌｾｱｵｲｰ｡ｭ･ｾＩＲ＠ ."':. ｾＮ｡ＮＡ｟･｟ｲｲ｡ｬ＠ ｐ｣ｲｭ｡ｲＡ･｟ｲ｟ｾｬ･＠ _ ＭｾＭ _ _ 

! 10301.1003l Atenção a Sa\Jde da Comunidade I 
! 0010.03011003.4 023 Manutenção PDV- Sat.Jde 
I 00"•0.0301 1003.4.023.33.00.94.00 Q() Indenizações e Restituições (185). 
·------ _ _ _ ______________ , __ ＮＢｦｲ｡｢｡ｬｨｲｳｬｾＭｾＭＭＭＭＭ ___________ 1 

R::; ;(r 000.00 

.RS 1 ｏｾｊ＠ 000.00 

RS 2.000,00 

I 10301 '10031 Atenção a Salrde .. ca Cr:liTrunidade 
I 00+0.030'\ ＱＰＰｾＱＮＴＮＰＲＴ＠ Manutenção Atrvrcatle Sa(JOe (Po;IJfiY) I ＰＰＱＰＮＰＳＰＱＮＱＰｾＭＳ｟Ｔ｟ＰＲＴＮｾＭＳＮＹＰＮＳＲＮＰＱＮＰｾ＠ ｾ］ｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾ［ｾｲｾｵＺｾｾｯ＠ ｇｾｾｵｲｴ｡＠ Ｍｾ･＠ ___ j (205} 

I 10301.1003 Atenção a Saúde da Comunidade i - -
0010.0301.1003.4.024 Manutenç5o Atividade Saúde (Pal)fix) I 

I 0010.0301.1003.:-1.024.33.90.33.00 00 Passagens e Desj)esas com I (206) r.:s 500.00 

. RS C) 000.00 

r ·------ -·-·-1o3o·t.1003- ［ｾｾＪｾｾ￧］ｾ｡￺､￪Ｍ￪ｩｊＭ｣ｯｮＭ［ｾｮｩ､｡､･＠
'0010 0301 1003.4.025 Manuteilção Atividade F3e 

0010.0301.1003 4.025 33.90.36.01 00 Outros Servrços Terceiros Pessoa l (?.15) RS 6 000.00 

----·------ ___ _!isicn_ _ ____ _ 
10301.1003 Aienção a Saúde da Comunrdade 

0010.0301.1 003_4 025 Manutençao Ativ1d<1dc Fac 
i 0010.0301.1003.4.025 33.90.39.99 00 Demais Serviços Terceiros Pessoo (2"16) RS G OOrJ_(JO 
i JuridEa I 

,----- ----------,1"0"37e0c-1-:.1"0"'0o:3-ll Atenç5o a Saúde da Comunidade --------1 

I 001 O .0301.1003.4.025 Manutenção Atividade Fae 
I 0010.0301 .. Ａｑ｟ｑ｟ＳＮＴＮＹ｟＿ｾ｟ＮＳＳＮＹＰＮＳＰＮＹＹＮＰＰ＠ _ ｟ｑＡＺＡ｟ｾｾＹＭｾ＠ Maleri8iS de c(;>nsUn:_lQ ___ . ' (213) . RS /. 000 1)0 

10301 100311\lenção. 3 Saúc.Jc da Co1rlur1idade 
· 0010.0301 1003_4 028 · Manutenção ａｬｩｶｲＨｾ＼ｴ､･＠ SP-l1ce 
, 0010.0301 ＱＰＰＳＮｾＮＰＲＰＮＳＳＮＹＰＮＳＰＮＹＹＮＰＰ＠ {EPCDO[:) 
1 i Outros Materiars de Consurno 

l
i 10301.10031 Atençrio a S8úclc da ComunidêH.le 
, 0010 0301.1003 4.004 Amplração e refo1ma do Posto de 

0010.0301.1003 4.004.44.90.51 00 00 
1 

Smidc 
i Obr;:-js e Instalações 

; 0010.0301 1003 4.028 
1oJ01. ＬＨｓＨｩＳＭｔｐＮｴＢｃｮ￧｡ｏＭＺｾｓＸｵ､･､､ｃｏｲ［ﾷｾﾷ￼ｩｬｩ､ｩ［､･＠ -

1 Manutenção Ativid<Jde Saúde 
(EPCOOE) 0010.0301 .1 003.<1.028.33.90.95.00.00 
lnden1zações pela Exec.Trabalhistas 

2.UUU.OO 

RS 4.000.00 

I 

j 
t2SG) RS 2 000.00 

T-0-T_A-L=------.. ＭＭＭＭ｟Ｍ｟Ｍ｟ﾷﾷＭＭｾＭＭ -_--- ｾｾｾＭﾪＭＡＮｾ
Ｐ＠

__ . ＭｾﾷＭＭ ＭｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＮＭＭ ｰｾｳＭＭ ＭＭＲｾＶＭ ｃｩｏ￵ｾ￵＠

Ari. 2°- Para fazer face aos créditos autorizados no Art. 1°. fica o Executivo fJlunicrpal 
autorizado a anular as seguintes dotações orçamenlâri8s 

I 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
1L1CÍNEA 

Estado de Minas Gerais CNP.l: 18.239.608/000 1<19 
Pça. Pc. Jo8o Loureço Leite, ＵＳｾＭ Ccntr·o ·- ｬｬｩ｣ｩｮ･＼ｾ＠

Tel.: (0xx35) 3854-1216 CEP: 37175-000 

.. ,.P8ssó8J--;:;r:ldi-ca ___ - -- - r-·----. 
10301 10-03 ,. Atenção-a SaUde da ComrmrCade ! - -

001 0.0301. 1003.4 .OL9 Manutenção AtiviCade-SalJ(Je ' 

! 0010.0301 1003.4.029339030.99.00 I . (VIGSAN) i (267) .RS 1.450.00 1 
Outros Matmíais de Consumo I 

10301 1003 Atenção a Saúde da ComuniCade I 
I 0010.0301.1003 4.020 Manutenção de Atividades de 

I 0010.0301.1 003.4.020.31 90 11.00 00 Ssüde- epid 
Vencimentos e Vantagens Fixas- l (239) .. RS 3.000.00 
ｐ･ｳｳＹＺｾ｟ￇ｟ｪｶｩｬ＠ __________ j::_ __ _ __ -- ··---

I 0010.0301.1003.4.020 
1 0301.1003 Atenção a Saúde da Comunidade I 

Manutenção rJc Ativid::Jdcs de 
I oo1o o3o1 1oo3.4.o2o 31.9o.noo.oo Saúde- erid )240) ... R$ 2 000,00 
' ￼｟ｬｾｾ｟Ａ｟ｧｾ￧￴･ＺＡ｟｟ｬＺｾｬｴｲｯｮ｡ｩｾＮ＠ ＭＭＭｾ＠ ___ I ·------

10301 1003 Atenção a Sa(Jde da ComuniCade 
00100301.10034 029 ｾｃ･ｮｴｲｯｳ＠ Odontológicos 
0010.0301.1003.4.020.44.90.52.00.00 (237) .... RS 1.000,00 

10301.1003 Atenção a SaUde da Comunidade 
0010.0301.1003.4.021 I Consorcio Intermunicipal de 
0010.0301.10034.021.33 5041.00 00 SaUde (183) .... Rs 6.1so.oo 

I TOTAL 
｟ｬＮ￧ｾＺｭｬｲｾｾ￧￵･ｳ＠ ＭｾＭｾＭ _1 

-- ＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾｊＺＭ｟ｓ＠ __ ＲＱＱＶＮｃＱＰＰＮＰｾｊ｟＠

Art. 3°-Revogam-se:as disposições em contrário, estCJ lei entra em vigor na data de sua 
publícação, retroagindo seus efeitos a 20/07/2007. 

Prefertura Municipal de llícinea. em 09 de ôgoslo de 2007 
i 

Silvio Rtbciro de Lima 
Prefeito Municipal_ 

I 

' 

I 
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PREFEITURA MUNICIPAL Db 
' ILICINEA 

Estado de Minas Gef·ais CNPJ: 18.239.608/0001-39 
Pça. Pe. João Lourenço Leite. 53- Centro- llicinea 

Tel. (35) 3854- 1144 CEP: 37175 -000 

LEI N° 1606 13/09/2007. 

"Autoriza o Executivo Municipal a abrir Créditos 
Suplementares ao orçamento municipal e dá outras providências". 

. O povo do Município de llicínea, por seus representantes na 
Câmara Municipal, aprovou: 

Art. 1°- Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
suplementar no valor de R$ 25.925,00 (VINTE E CINCO MIL, NOVECENTOS 
E VINTE E CINCO REIS) para as seguintes dotações orçamentárias. 

12.361.1202.4.047 

12.361.1202.4.047 
3390.30.99 
13.392.1301.4.057 

. - . 

13.392.1301.4.057 
3190.11.01 

Manutenção das 
atividades do transporte 

. escolar (TRAESG) _ _ _ 

Outros materiais de (398) 19.925,00 
consumo 

: Manutenção das 
' Atividades 

Cultura/Turismo 
Vencimentos 
Vantagens Fixas 

e (456) 6.000,00 

TOTAL SUPLEMENTAÇÕES 25.925,00 

Art. 2° - Os recursos necessários para atender o artigo anterior, 
Será a anulação total e parcial das seguintes dotações orçamentárias: 

04.122.0402.4.015 Manutençáo PDV- ADM 
04.122.0402.4.015 Indenizações e Restituições (111) 6.000,00 
3390.94.00 Trabalhistas 

12.361.1202.4.047 Manutenção das atividades 
do transporte escolar· 
(TRAESC 

12.361.1202.4.047 Outros serviços terceiros (400) 12.500,00 
3390.39.99 pessoa iuridica 

12.363.425.4.068 Convêmo ｦｾｲｭ｡､ｯ＠ com a 

• 

CA2'C 

Rs 96 

IM!:< 



• 

ＧＭﾷＭＭＭｾＭＭＭＬＭＭＧｩ＠

(483)'3.000,00 

(486) 300,00 

(487) 1.000,00 

(488) 1.125,00 

(489) 2.000,00 

TOTAL DE REDUÇÕES • R$ 25.925,00 

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 15 de agosto de 2007. 

Prefeitura Municipal de llicínea, 13 de setembro de 2007 . 

. Silvio Ribeiro de Lima 
Prefeito Municipal. 

. ' 
·, 

I '-. 



ｾｾ＠ PREFEITURA MUNICIPAL DE 

, ｾ＠ • JLICÍNEA 
\ .. ﾷｦｩｬｬ｝Ｎ］ｾｾＺＺＭﾷ＠ J Cstado de Minas Gerais CNP.J: 18.239.608/0001-39 
ｾＧ＠ !(! J"' Pça. Pe. João Lotu-eço Leite, 53- Centro- llicinca 

Tel.: (0xx35) 3854- 1144 CEP: 37175 -000 

LEI N. 1608 DE 27/09/2007 
• 

"Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Suplementar 
ao orçamento municipal e dá outras providências". 

O povo do Municipio de llicinea, por seus representantes na 
Câmara Municipal, aprovou: 

. 'Art. 1°- Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
suplementar no valor de R$ 105.000,00 (CENTO E CINCO MIL REAIS) para a 

· seguinte dotação orçamentária. 
02.07.01 Setor de Administração. 
08.244.0801.4.055 ! MANUTENÇAO A TI V. AÇAO 

I SOCIAL 
08.244.0801.4.0554490.51.00 , obras e instalações 437 .... R$ 105.000,00 

Art. 2° - Os recursos necessários para atender o artigo anterior 
será o excesso de arrecadação. 

Art. 3°- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

llicinea, 27 de setembro de 2007. 

Ç) 
U--·--

Silvio Ribeiro de Lima 
Prefeito Municipal. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE· 
ILICÍNEA 

Estado de Minas Gerais CNP.J: 18.239.608/0001-39 
Pça. Pe. João Loureço Leite. 53- Centro- llicínea 

Te!.: (0xx35) 3854- 1216 CEP: 37175 -000 

Lei n° 1609 de 27 de setembro de 2007. 

"Abre credito adicional suplementar no valor de R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e 
quinhentos reais) para retorço de dotações constantes do v1gente orçamento e dá outras 
providências". 

O Povo do Munrcípio de llicínea. por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou. e 
eu, P_refeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 '- Fica o Executivo Municipal autorrzado a abrir os Créditos Suplementares abaixo, 
com a finalidade de reforçar dotações do orçamento vigente: 

10301.1003 Atenção a Saúde da Comunidade 
0010.0301 10034020 Manutenção Atividade Saúde 
0010.0301.1003.402031900401.00 Vencimentos e Vantagens Fixas- (174) . ... R$ 10.000,00 

Pessoal Civil 

10301 1003 Atenção a Saúde da Comunidade 
0010.0301.10034020 Manutenção Atividade Saúde 
0010.0301.10034020 31.90.04.01.00 Outras Contratações Tempo (208) .. .. R$ 5 000,00 

Determinado 
103011003 Atenção a Saúde da Comunidade 

0010.0301.1003 4 020 Manutenção Atividade Saúde 
0010 0301 10034020 31 90 04 01 00 Outras Contratações Tempo (218) .. R$ 31.000,00 

Determinado 
10301.1003 Atenção a Saúde da Comunidade 

0010 0301.10034020 Manutenção Atividade Saúde 
0010.0301.1003.4 020 31. 90.13.00.00 Obrigações Patronais (190) . .R$ 1.500,00 

10301.1003 Atenção a Saúde da Comunrdade 
0010.0301 10034020 Manutenção Atividade Saúde 
0010.0301.10034020 31.90.13.00 00 Obrigações Patronais (210) .... R$ 1.000,00 

10301.1003 Atenção a Saúde da Comunidade 
0010 0301.1003.4.020 Manutenção Atividade Saúde 
0010.0301.10034020.31 90.13.00.00 Obrigações Patronais (240). ... R$ 1.000,00 
TOT_AL R$ 49.500,00 

Art. 2' - Para fazer face aos crédrtos autorizados no Art. 1 '. fica o Executivo Munrcipal 
autorizado a anular as seguintes dotações orçamentárias 

10301 1003 Atenção a Saúde da Comunidade 
001 o 0301.10034020 Manutenção Atividade Saúde (176) ... R$ 6.000,00 
001 O. 0301 10034 020.33. 90.14. 00.00 Diárias- Civil 

10301.10031 Atenção a Saúde da Comunidade 
001 O 0301.10034 020 Manutenção Atividade Saúde (220) ... R$ 10 000,00 
0010.0301.1003.4.020.31.9013.00 00 I Obrrgações Patronais .. 

. 



. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ILICÍNEA 

Estado de Minas Gerais CNPJ: 18.239.608/0001-39 
Pça. Pe. João Loureço Leite. 53- Centro -llicínea 

Tel.: (Oxx35) 3854-1216 CEP: 37175-000 

10301.1003 Atenção a Saúde da Comumdade 
001 O. 0301.1003.4.020 Manutenção Atividade Saúde 
0010.0301.1003.4020.31.90.13.00.00 Obrigações Patronais (225) .R$ 2.000,00 

103011003 Atenção a Saúde da Comunidade 
001 o .0301 .1 003.4. 020 Manutenção Atividade Saúde 
001 O. 0301.1003.4.020 31.90.13.00.00 Obngações Patrona1s (230) ..... R$ 5.000,00 

10301 1003 Atenção a Saúde da Comunidade 
0010.0301.1003.4.020 Manutenção Atividade Saúde 
0010.0301.1003.4.020.44.90.52.00.00 Aquisição de Equipamento e (198) .... R$ 9000,00 

Material Permanente 
10301.1003 Atenção a Saúde da Comunidade 

0010.0301.1003.4020 Manutenção Atividade Saúde 
001 o 0301.1003.4.020.44 90. 52. 00.00 Aquisição de Equipamento e (182) . ... R$ 2.000,00 

Material Permanente 
10301 1003 Atenção a Saúde da Comunidade 

0010.0301.1003.4.024 Manutenção At1v1dade Saúde 
0010.0301.1003.4.024.31.90.11.01.00 Vencimentos e Vantagens Fixas . . (223) R$ 10.000,00 

Pessoal Civil 
103011003 Atenção a Saúde da Comunidade 

0010.0301.1003.4.024 Manutenção Atividade Saúde 
0010.0301.1003.4024.31.90.11.01 00 Material Médico Hosp Odontol (212) . ... R$ 5.500,00 

Labor. 
TOTAL R$ 49.500,00 

Art. 3'-Revogam-se as disposições em contráno, esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, retroag1ndo seus efeitos a 03/09/2007 

Prefeitura Munic1pal de llicínea, em 27 de setembro de 2007. 

S1lvio Ribeiro de Lima 
Prefeilo Municipal 
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ｾＮｐｒｅｆｅｉｔｕｒａ＠ MUNICIPAL DE 
, ｾ＠ • ILJCÍNEA ... 

· ... J,t 

ｾＭ .. ｾＭ J ｾｳｴ｡､ｯ＠ de Minas Gerais CNPJ: 18.239.608/0001-39 
ｾ＠ !41 .· · 'f" Pça. Pe .. João Loureço Leite. 53- Centro- llicinea · 

Tel.: (0xx35) 3854-1144 CEP: 37175-000 

LEI N° 1610 11/10/2007. 

"Autoriza o Executivo Municipal a abrir Créditos 
Suplementares ao orçamento municipal e dá outras providências". 

' 

O povo do Município de llicinea. por seus representantes na 
Câmara Municipal, aprovou: 

Art. 1°- Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
suplementar no valor de R$ 179.600,00 (CENTO E SETENTA E NOVE MIL E 
SEISCENTOS REAIS) para as seguintes dotações orçamentárias. 

12.'361.1202.4.046- MANUTEN.ÇXo.AftY."EDUCAÇÁÕ (éiEsE)-·- l 
__ 12.361.1202.4.º46 3390.30.99 ｊｾＴＩ＠ ｧ｟ｵｴｲｯｳ｟ｭ｡ｾｾＧＡＮ＠ consumo.. ＮｒｾＮＡ｟ＧｉＡＮＰＰＰｾｾ＠

. . ' 
12.3'66.1202..:.4.051 ＺＺＮｾｾｎｕ｟Ｚｔ｟ＡＺＡＺｊￇￃｾａＧＡＧ｟ｉｖＡｄＳｊＩｅｬ＿｟ｄＨＩ＠ P_"!_AT_ -·-·-- ______ . __ .. ____ : 
12.366.1202.4.051 3390.30.99 (405) outros materiais de consumo R$ 6.600,00 . 

I -- --.-- ..... --- _ ......... 1 
! 

ｾ＠
i 



ENSÍNÕ FUNDAMENTAL Ｈｆｕｎｄｅｩｦｾ＠

､ｾ＼［ｯｮｳｵＱＱＱ｟Ｐ｟ｦＧｌ＠ _____ . _50.0.QO,O<!_j 

......................... R$ 179.600,00 

Art. 2°- Os recursos necessários para atender o artigo anterior, 
será o excesso de arrE)cadação. 

Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrário, esta lei entra em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02/10/2007 

Prefeitura Municipal de llicinea, 11 de outubro de 2007. 

Silvio Ribeiro de Lima 
Prefeito Municipal 

I 
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ｾ＠
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

, ｾ＠ • ILICÍNEA 'p' - ·-- -.r •·- \.f 
'!,, llJ -f.. ｾｳｴ｡､ｯ＠ de Minas Gerais CNPJ: 18.239.608/0001-39 
ｾＧ＠ \j Y.. Pça. Pe. João Loureço Leite. 53 -Centro -llicínea 

Tel.: (0xx35) 3854- 1144 CEP: 37175 -000 

LEIN°1611 11/10/2007. 

"Autoriza o Executivo Municipal a abrir Créditos 
Suplementares ao orçamento municipal e dá outras providências". 

O povo do Município de llicinea, por seus representantes na 
Câmara Municipal, aprovou: 

Art. 1 "-Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
suplementar no valor de R$ 388.400,00( TREZENTOS E 0/TOENTA E OITO 
MIL E QUATROCENTOS REAIS) para as seguintes dotações orçamentárias 

41.220.402 administração publica municipal 
04.122.0402.4.002 manutenção ativ. Gabinete 
04.122.0402.4.002.3390.14.00 dia rias - civil 

41.220.402 administração publica municipal 
04.122.0402.4.009.3390.14.00 diarias- civil 
04.122.0402.4. 009.3390.30.99 
04122.0402.4.009.3390.36.01 
04.122.0402.4 009 3390 39 99 

outros serviços materiais de consumo 
outros serviços terceiros pessoa-f1sica 
dema1s serv. Terceiro pessoa juridicá 

04.122.0402.4.4.011 CONVENIO POLICIA MILITAR 

57 .... R$ 6 000,00 

84 .. .... R$ 2.000,00 
85. ..... R$ 9.000,00 
87 ..... R$· 5.000,00 
88 ...... R$ 90.000,00 

04.122.0402.4.4.011.3390 30.99 outros materiais de consumo 94 ...... R$ 6.000,00 
04.122 0402.4.4.011.3390.39.99 demais serv. ｔ･ｲ｣･ｾｲｯ＠ pessoa-Jurídica 97 .... R$ 2.000,00 

04.122 0402.4.012 
04.122.0402.4.4.011.3390.30 99 
04.122.0402.44011.3390 39.99 

CONVENIO POLICIA CIVIL 
outros mat. De consumo 
demais serv Terceiros pessoa-Jurídica 

103 ..... R$ 12.000,00 
106 ... R$ 1.000,00 



28 ENCARGOS ESPECIAIS 
28.846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 

288.460 000 ENCARGOS ESPECIAIS 
PARCELAMENTO E SENTENÇAS 

288460000.4.018 JUDICAIS 
288460000.4.0183290.91.00 
288460000.4. o 184690.71 00 

04.122.0402.1.007 
04.122.0402.1.007.4430.41.00 

41220402.4.030 
41220402.4.030.3390.30.99 
41220402.4.030.3390 36.01 
41220402.4.030.3390 39 99 

sentenças jud1ciais 
principal divida contratual resgatado 

4 ADMINISTRAÇÃO 

2 

CONTRIBUIÇÕES FUNDOMAQ 
contribuições 

MANUTENÇÃO ATIVID. 
TRANSP/SERVIÇOS 
outros materiais de consumo 
outros serv. Terceiros pessoa física 
demais serv. Terceiro pessoa-física 

PODER EXECUTIVO 
4.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

41.220.402 SETOR DE OBRAS PUBLICAS 

04 122 0402.4.030 
04.122 0402.4.030 3390 30 99 

82440801.4.054 3390.30.99 
82440801.4.054.3390.36.01 

08.244 0801.4.055 
08 244 0801.4.0553390.14.00 
08.244.0801.4.0553390.30.99 
08.244.0801.4 0553390 36 01 
08.244.0801.4 0553390.48,00 

MANUTENÇÃO ATIV. 
TRANSP.ISERVIÇOS 
outros materais de consumo 

outros materiais de consumo 
outros serv. Tecceiros ｰ･ｳｳｯｾＭｦｩｳｩ｣｡＠

MANUTENÇAO ATIV. AÇAO SOCIAL 
diarias civil 
outros materiais de consumo 
outros serv. Terceiros pessoa física 
outros aux. Fi nane. A pessoa física 

2 PODER EXECUTIVO 
ｾ＠

8 DEPARTAMENTO DE CULTURA 
2 SETOR DE TURISMO E CULTURA 

13 CULTURA 
13.392 DIFUSÃO CULTURAL 

PROMOÇÃO, PRODUÇÃO E 
133.921.301 DIFUSÃO CULTURAL 

133921301.4.057 3390.30.99 
133921301 .4.057.3390.36.01 

/ 

outros materais de consumo 
outros serv. Terceiros pessoa-frsrca 

-,..-.-._ 

· · CA2•c 
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117 .... R$ 8.500,00 
118.. ..R$ 72000,00 

278 ..... R$ 26 000,00 

283. .... R$ 60 000,00 
285 ..... R$ 13 500,00 
286 .. .... R$ 8 000,00 

329 .. .... R$ 30 000,00 

421 ..... R$ 12 000,00 
422. . .. R$ 3 000,00 

429 .... R$ 1.400,00 
430 ...... R$ 9 000,00 
433 ..... R$ 2 000,00 
436 ..... R$ 4 000,00 

459 ..... R$ 3 000,00 
461 .. R$ 3 000,00 



TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES ................................... R$ 388.400,00 

Art. 2°- Os recursos necessários para atender o artigo anterior, 
será o excesso de arrecadação. 

Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrário, esta lei entra em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02/10/2007 

Prefeitura Municipal de llicínea, 11 de outubro de 2007. 

@Z-
Silvio Ribeiro de Lima 

Prefeito Municipal 



providência" 

O povo do Municipio de 
Municipal, aprovou: 

PAL I)E lliCINEA 
CNPJ: 18.239.608/0001-39 

abrir crédito Especial no valor de R$ 44.000,00 
na seguinte dotação orçamentária: 

Art. 2' . Os recursos ｮ･｣･ＬｬｬＡｾＺｴｬ､ｾﾷｾｾｾｬ｡｡ｩＨｾｩｬｬＡ￩ｲ＠ o artigo anterior. será o excesso de 
arrecadação 

Plano Plurianual. 

1- Pavimentação asfáltica da Rua Áurea .... R$ 44.000,00 

Art. 4'- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

llicinea, 25 de outubro de 2007. 

Silvio Ribeiro de Lima 
Prefeito Municipal. 
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ｾ＠ PREFEITURA ,MUNICIPAL DE . 
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·oxx35) 3854-1144 CEP: 37175-

LEI N" 1600 DE 09 DE agosto 2007. 

'. 

"Autoriza o Executivo Municipal a abrir Créditos 
s_uplementares ao orçamento municipal e dá outras providências". 

O povo do Municipio de llicinea, por seus representantes na 
Câmara Municipal, aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°- Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
suplementar no valor de R$ 272.238,00 (DUZENTOS E SETENTA E DOIS MIL 
E DUZENTOS E TRINTA E OITO REAIS) para as seguintes dotações 
orçamentárias. 

FICHA. 
41.220.402 administração publica municipal 

04.122.0402.4.002 manutenção ativ. Gabinete 

04.122 ｏｾ＿ＺＮＮｾｑＰＲ＠ ＳｾＹＰＮＳＰ＠ 99 __ o_ll.tros _matE:rai,; ､ｾＭｾｾＮｾｾＢＲＧ＿Ｎ＠ . ＭﾷＭＭｊＵＸｴ｟ＬＮｒｾＭｾｑｑｑＮＬｏｑ＠ _. 

41.220.402 
04.122.0402.4.002 
04.122.0402.4.002.3390.36.01 

41.220.402 

04.122.0402.4.009 

04.122.0402.4.009.3390.39.99 
04.122.0402.4.4.011 
04.122.0402.4.4.011.3390.30.9 
9 
04.122.0402.4.012 
04.122.0402.4.4.011.3390.30.9 
9 

41.220.402 

04.122.0402.4.030 

04.122.0402.4.030.3390.39.99 
41.220.402 

.• 

administração publica municipal 
manutenção ativ. Gabinete 
outros serv. Terceiros pessoa-fisica 

administração publica municipal 
manutenção ativ. Depto. 
Administrativo 
demais serv. Terceiro pessoa 
juridica 

CONVENtO POLICIA MILITAR 

(60) ...... RS 1.040,00 i 

(88) ... R$ 112.760,00 

outros ｮＺｾｴｾｲｩ｡ｾ｟､･｟｣ｾｮ｟ｳ｟ｵ｟ｭＺＺ｟ｯ＠ ___ ＬＨＹｾＩ＠ .. R$ 2.150,00 -, 
CONVENtO POLICIA CIVIL 

outros mal. De consumo 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA 
MUNICIPAL 
MANUTENÇÃO ATIVID. 
TRANSP./SERVIÇOS 
demais serv. Terceiro pessoa 

(1 03) .. R$ 1.138,00 

juridica ______ ·_. --,----(,275) .... R$ 7.270,00_--' 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA 

CA21C 
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41220402.4.030 
41220402.4.030.3390.14.00 
41220402.4.030.3390.30.99 
41220402.4.030.3390. 36. o 1 
41220402.4.030.3390.39.99 

41220402.4.031 
41220402.4.031.3390.30.99 

206012005.4.034 
206012005.4.034.3330.41.00 
82.440.801 
82440801.4.054 
82440801.4.054.3390.36.01 ------- ｾ＠

08.244.0801.4.055 
08.244.0801.4.0553390.36.01 

08.244.0801.4.0553390.39.99 
08.244.0801.4.0553390.48,00 

MUNICIPAL 
MANUTENÇÃO ATIVID. 
TRANSP/SERVIÇOS 
diarias - civil 
outros materiais de consumo 
outros serv. Terceiros pessoa fisica 
demais serv. Terceiro pessoa-fisica 
MANUTENÇÃO DE ATIV. 
TRANSP./SERVIÇOS (FEP) 
outros materiais de consumo 
MANUTENÇÃO CONVENtO 
EMA TER 
contribuições 
ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 
MANUTENÇAO DAS ATIV. DO PAIF 
outros serv. Terceiros pessoa-fisica 
MANUTENÇAO A 11V AÇAO 
SOCIAL 
outros serv. Terceiros pessoa fisica 
outros serv. Terceiros pessoa 
juridica 
outros aux. Financ. A pessoa fisica 

(282) .... R$ 440,00 
(283) .. R$ 26.000,00 
(285) ... R$ 1.400,00 
(286) .... R$ 3.940,00 

(289) ... R$ 11.000,00 

(313) ... R$ 17.000,00 

(422) .... R$ 1.000,00. 

(433) .. R$ .. 1.500,00 . 

(434) .. R$ 11.300,00 
(436) .... R$ 5.000,00 

41.220.402 
04.122.0402.4.009 
04.122.0402.4.009.3390.39.9 
9 

ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL 
MANUTENÇÃO ATIV. DEPTO. ADMINISTRATIVO 

demais serv. Terceiro pessoa-juridica (135) .. R$ 300,00 

ADMINISTRAÇÃO PUBLICA 
41.220.402 MUNICIPAL 

MANUTENÇÃO A TI V. DEPTO. 
41220402.4.009 ADMINISTRATIVO 

demais serv. Terceiros pessoa-
04.122.0402.4.009.3390.39.99 juridica (151 ) ..... r$ 300,00 

41.240.402 ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL 
MANUTENÇÃO ATIV. CONTROLE 

41240402.4.019 INTERNO 
41240402.4.019.3390.14.00 diarias - civil (171) .... R$ 200,00 

41.220.402 
04.122.0402.4.030 

04.122.0402.4.030.3390.30.99 

ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL 
MANUTENÇÃO ATIVID. TRANSP./SERVIÇOS 

outros materiais de consumo (272) .... R$ 10.000,00 

41.220.402 SETOR DE OBRAS PUBLICAS 
MANUTENÇÃO ATIV. 

04.122 0402.4.030 TRANSP./SERVIÇOS 
04.122.0402.4.030.3390.30.99 outros materais de consumo 
04.122.0402.4.030.3390.36.01 outros serv. Terceiros pessoa-fisica 

(329). ..30.000,00 
(331 )... 1.000,00 

CA2'C 
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,Art. 2°- Os recursos necessários para atender o artigo anterior, 
será o excesso de arrecadação. 

Art. 3°- Revogam,se as disposições em contrário, esta lei entra em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 25/07/2007. 

/ 

Prefeitura Municipal de llicinea, 09 de agosto de 2007. 

Silvio Ribeiro de Lima · 
Prefeito Municipal 

' ,. ｾＭ



. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ILICÍNEA 

Estado de Minas Gerais CNPJ: 18.239.608/0001-39 
Pça. Pe. João Loureço Leite. 53- Centro -llicínea 

TeL: (Oxx35) 3854- 1216 CEP: 37175 -000 

Lei n° 1613 de 25 de outubro de 2001. 

"Abre credito adicional suplementar no valor de R$ 85.500,00 (oiterta e cinco mil e 
qumhentos reais) para reforço de dotações constantes do vigente orçamento e dá outras 
providências". 

O Povo do Município de llicínea, por seus representantes na Câmara Municipal, aprova, e 
eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1'- Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir os Créditos Suplementares abaixo. 
com a finalidade de reforçar dotações do orçamento v1gente: 

10301.1003 Atenção a Sa.úde da Comunidade 
0010.0301.1003.4.020 Manutenção Atividade Saúde 
0010.0301.1003.4.020.31.90.04.01.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - (189) ..... R$ 10.000,00 

Pessoal Civil 

10301.1003 Atenção a Saúde da Comunidade 
0010.0301.1003.4.026 Manutenção Atividade Saúde (PSF) 
0010.0301.1003.4.026.31.90.11.01.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - (219) ..... R$ 15.000,00 

Pessoal Civil 

10301.1003 Atenção a Saúde da Comunidade 
0010.0301.1003.4.027 Manutenção Atividade Saúde 
0010.0301.1 003.4.027 .31.90.11.01.00 (PACS) (224) ..... R$ 7.000,00 

Vencimentos e Vantagens Fixas ｾ＠ ' 

Pessoal Civil 
10301.1003 Atenção a Saúde da Comunidade 

0010.0301.1003.4.020 Manutenção Atividade Saúde 
0010.0301.1003.4.020.31.90.04.01.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - (258) ..... R$ 1.000,00 

Pessoal Civil 

10301.1003 Atenção a Saúde da Comunidade 
0010.0301.1003.4.020 Manutenção Atividade Saúde 
0010.0301.1003.4.020.31.90.13.00.00 Obrigações Patronais (225) ..... R$ 500,00 

10301.1003 Atenção a Saúde da Comunidade 
0010.0301.1003.4.020 Manutenção Atividade Saúde 
0010.0301.1 003.4.020. 31. 90.13.00.00 Obrigações Patronais (230) ..... R$ 1.000,00 

-· 
10301.1003 Atenção a Saúde da Comunidade 

0010.0301.1003.4.020 Manutenção Atividade Saúde (220) ... R$ 1.000,00 
0010.0301.1 003.4.020.31. 90.13.00.00 Obrigações Patronais 

10301.1003 Atenção a Saúde da Comunidade 
0010.0301.1003.4.020 Manutenção Atividade Saúde 
0010.0301.1003.4.020.31.90.13.00.00 Obrigações Patronais (190) ..... R$ 2.000,00 

• 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ILICÍNEA 

Estado de Minas Gerais CNPJ: 18.239.608/0001-39 
Pça. Pe. João Loureço Leite, 53- Centro- llicínea 

Tel.: (Oxx35) 3 854- 1216 CEP: 37175 -000 

10301.1003 Atenção a Saúde da Comunidade 
0010.0301.1003.4.020 Manutenção Atividade Saúde 
0010.0301.1 003.4.020. 31.90.13.00.00 Obrigações Patronais (21 O) ..... R$ 1.000,00 

10301.1003 Atenção a Saúde da Comunidade 
0010.0301.1003.4.020 Manutenção Atividade Saúde 
0010.0301.1 003.4.020.33.90.30.99.00 Outros Materiais de Consumo (177) ..... R$ 15.000,00 

10301.1003 Atenção a Saúde da Comunidade 
0010.0301.1003.4.020 Manutenção Atividade Saúde 
0010.0301.1 003.4.020. 33.90.32. 99.00 Outros Materiais de Distrib. (193) ..... R$ 15.000,00 

Gratuita 
10301.1003 Atenção a Saúde da Comunidade 

0010.0301.1003.4.024 Manutenção Atividade Saúde 
0010.0301.1003.4.024.33.90.30.02.00 (Pabfix) (203) ..... R$ 6.000,00 

Material Médico, Hospitalar, Ondot. 
e Laboral. 

10301.1003 Atenção a Saúde da Comunidade 
0010.0301.1003.4.024 . Manutenção Atividade Saúde 
0010.0301.1003.4.024.33.90.32.01.00 (Pabfix) (205) ..... R$ 5.000,00 

Material Distribuição Gratuita de 
Medicamentos 

10301.1003 Atenção a Saúde da Comunidade 
0010.0301.1003.4.020 Manutenção Atividade Saúde 
0010.0301.1 003.4.020.33.90.30.99.00 Outros Materiais de Consumo (192) ..... R$ 5.000,00 

10301.1003 Atenção a Saúde da Comunidade 
0010.0301.1003.4.020 Manutenção Atividade Saúde 
0010.0301.1003.4.020.31.90.13.00.00 Obrigações Patronais (240) ..... R$ 1.000,00 
TOTAL R$ 85.500,00 

Art. 2' - Para fazer face aos créditos autonzados no Art. 1', fica o Execut1vo Municipal 
autorizado a anular as seguintes dotações orça11entárias: 

10301.1003 Atenção a Saúde da 
0010.0301.1003.4.020 Comunidade 
0010.0301.1003.4.020.31.90.04.01.00 Manutenção Atividade Saúde. (173) ..... R$ 9.000,00 

Outras Contratações Tempo 
Determinado 

10301.1003 Atenção a Saúde da 
0010.0301.1003.4.020 Comunidade 
001 0.0301.1 003.4.020. 31. 90.04.01.00 Manutenção Atividade Saúde (188) ..... R$ 

Outras Contratações Tempo 32.000,00 
Determinado 

10301.1003 Atenção a Saúde da 
0010.0301.1003.4.024 Comunidade 
0010.0301.1003.4.024.31.90.11.01.00 Manutenção Atividade Saúde (200) ..... R$ 4.000,00 

(Pabfix) 
Vencimentos e Vantagens Fixas • 

f--------- -Pessoal Civil 
10301.1003 Atenção a Saúde da 

0010.0301.1003.4.025 Comunidade 
' 

0010.0301.1003.4.025.31.90.11.01.00 Manutenção Atividade Saúde (209) ..... R$ 

• 
FAE 2.000,00 

1 Vencimentos e Vantagens Fixas 
i - Pessoal Civil . 

10301.1003 Atenção a Saúde da 

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ILICÍNEA 

Estado de Minas Gerais CNPJ: 18.239.608/0001-39 
Pça. Pe. João Loureço Leite, 53- Centro -llicinea 

Te!.: (0xx35) 3854-1216 CEP: 37175-000 

0010.0301.1003.4.020 Comunidade 
0010.0301.1 003.4.020,31.90.04.01.00 Manutenção Atividade Saúde (257) ..... R$ 3500,00 

; Outras Contratações Tempo 
Determinado 

10301.1003 Atenção a Saúde da 
0010.0301.1003.4.024 Comunidade 
0010.0301.1003.4.024.31.90.13.00.00 Manutenção Atividade Saúde (201) ..... R$ 1.000,00 

(Pabfix) 
Obrigações Patronais 

10301.1003 Atenção a Saúde da 
0010.0301.1003.4.024 Comunidade 
0010.0301.1003.4.024.31.90.11.01.00 Manutenção Atividade Saúde (223) .... R$ 2.600,00 

Vencimentos e Vantagens Fixas 
• Pessoal Civil 

10301.1003 Atenção a Saúde da 
0010.0301.1003.4.028 Comunidade 

' 0010.0301.1003.4.028.33.90.33.00.00 Manutenção Atividade Saúde (253) ..... R$ 2.000,00 
(EPCDOE) 
Passagens e Despesa com 
locomoção 

10301.1003 Atenção a Saúde da 
0010.0301.1003.4.026 Comunidade 
0010.0301.1003.4.026.31.90.11.01.00 Centros Odontológicos (229) ..... R$ 8.000,00 

Vencimentos e Vantagens Fixas 
• Pessoal Civil 

10301.1003 Atenção a Saúde da 
0010.0301.1003.4.023 Comunidade 
0010.03à1.1 003.4.023.33.90.94.00.00 Manutenção PDV - Saúde (185) ..... R$ 6900,00 

Indenizações e Restituições 
Trabalhistas 

10301.1003 Atenção a Saúde da 
. 0010.0301.1003.4.020 Comunidade 
0010.0301.1003.4.020.31.90.04.01.00 Manutenção Atividade Saúde (199) ..... R$ 3.000,00 

Outras Contratações Tempo 
I Determinado --

10301.1003 Atenção a Saúde da -
0010.0301.1003.4.029 1 Comunidade 
0010.0301.1003.4.020. 31.90.04.01.00 CeMtros Odontológicos (238) ..... R$ 1.500,00 

Outras Contratações Tempo 
Determinado 

10301.1003 Atenção a Saúde da 
0010.0301.1003.4.029 Comunidade 
0010.0301.1003.4.020. 31.90.04.01.00 1 Centros Odontológicos (228) .... R$ 10.000,00 

1 
Outras Contratações Tempo 

j Determinado 

-
TOTAL R$ 85.500,00 

- ｾＬＭ
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Art. 3'-Revogam-se as d1spos1ções em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Prefeitura Municipal de llicinea, em 25 de outubro de 2007 

Silvio Ribeiro de Lima 
Prefeito Municipal 
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Lei no 1617 de 22 de novembro de 2007. 

"Abre credito adicional suplementar no valor de R$ 25.000.00 (vinte e c1nco mil reais) para 
reforço de dotações constantes do vigente orçamento e dá outras providências·· 

O Povo do Município de lllcinea, por seus representantes na Câmara Municipal, apro,ya, e 
eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte. ｌ･ｾＺ＠ '· 

Art 1 '- Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir os Créditos Suplementares, utilizando 
excesso de arrecadação, com a finalidade de reforçar dotações do orçamento vigente: 

10301.1003 Atenção a Saúde da Comunidade 
0010 0301.10034.020. Manutenção Atividade Saúde 
00100301.1003.4.020.31900401.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - (189) ... .R$ 2.600,00 

Pessoal Civil 

10301.1003 Atenção a Saúde da Comunidade 
0010.0301.1003.4.026 Manutenção Atividade Saúde (PSF) 
0010.03011003.4.0263190110100 Vencimentos e Vantagens Fixas - (219). ... R$ 3.200,00 

Pessoal Civil 

10301.1003 Atenção a Saúde da Comunidade . 
I oo1o.o3ouoo3A.o2o Manutenção Atividade Saúde 

0010.0301.1003.4.020.31 90 04 01.00 Outras Contratações Tempo (188) ... R$ 9.200,00 
Determinado 

r---- 10301.1003 Atenção a Saúde da Comun1dade 
001 o .0301.1 003 .4. 020 Manutenção Atividade Saúde 
0010.0301.10034 020 31 90 04 01 00 Outras Contratações Tempo (173) ... R$ 2.300,00 

Determinado 

10301.1003 Atenção a Saúde da Comunidade 
0010 03011003.4.026 Centros Odontológicos 
001 o 0301.10034.026.31.90.11.01 00 Venc1mentos e Vantagens Fixas- (229) .. .. R$ 1.700,00 

ｾ＠ . 

Pessoal C1vil 

10301 1003 Setor de Administração (183) . . . 6 000,00 
I 0010 03011003.4.021 Atenção a Saúde da Comunidade 

001 o 0301.1003.4.021.33.5041.00 00 Consorcio Intermunicipal de Saúde 
I ｃｯｮｴｮ｢ｵｩｾ￵･ｳ＠
t'l'oTAL _____ 

R$ 25 000,00 

I TMC 



Art. 3'- Esta lei ·entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
25/10/2007. 

Prefeitura Municipal de llicinea, em 22 de novembro de 2007. 

Silvio Ribeiro de Lima 
Prefeito Municipal 
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ﾷ＼Ｚ•ｦＢｴｙｾｾ＠ PREFEITURA-MUNICIPAL DE 

i. ｾＭｩ＠ C.t•do d< M '"" ｾｾＡｾＱＺ＠ ｾｾＭＲＳＹＮＶＰＸＯＰＰＰ＠ 1-39 
ｾＬＬ＠ i\{ · }" Pça. Pe. Joao Loureço Le1te. )3- Centro- I hcmea 

TeL: (0xx35) 3854-1144 CEP: 37175-000 

lei n° 1619 DE 22/11/2007 

" AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS" 

O Povo do Município de llicínea, por seus representantes 
na Câmara Municipal, aprovou, e Eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte 
Lei: r 

Art.1°- Fica o executivo Municipal, autorizado a abrir um 
crédito especial no valor de até 230.000,00 (DUZENTOS e TRINTA MIL 
REAIS), para a ampliação ｾ＠ cobertura da quadra da Praça Padre João 
Lourenço Leite e cobertura da Quadra da Escola Municipal Professor Ismael 
silva e será classificado na seguinte dotação orçamentária: 

-Órgão; 02 --ｐｯ､［ＭｾｸＭ･｣ｾｴｩｾ［ＭＭＭＭ -------- ----------------- --- --

Unidade: __ 06- ｄ･･｟￩ｬｲｴ｡ｭ･ｮ｟ｴｳ＿｟｟Ｙｾｅ､ｵ｣｡￧｟ｾｾＭＭＭＢＭＭＭＭ _____ ; 
Sub-unidade: 04- Setor de Convênio e suplementação ' 

_função: 27- desporto e ｬ｡ｺｾｾＭＭＭＭ
ｾＭＭＭＭ ---·-- ＭＭＭｾＭＭＮＮＮ［＠

Sub-função: 813 -lazer 

ＭｾｲｯｧＡｾＮｬＡｬＭｾＭ］ＭＭ __ ｟Ｙ＿Ｒ｟ｾＭ Ａ｡ｾｾＧＺＮ｟＠ _ ___________________ ... ____ _ 
Projeto: 0017- Ampliação e cobertura da Quadra da Praça Padre 

Elemento: 

João Lourenço Leite e cobertura da quadra da Es­
Cola Municipal Professor Ismael Silva. 

4490.51.00- Obras e instalações .................. R$ 230.000,00 

CA2•c 

As 116 
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Art. 2° - Os recursos necessários para atender o artigo 
anterior será o excesso de arrecadação. 

Art. 3° - Fica acrescido a Lei Municipal n°1493 de 
11/01/2006 do Plano Plurianual. Anual o seguinte investimento: 

Ampliação e cobertura da quadra I Projeto 
' da Praça Padre João Lourenço 1 
' . I 
. Leite e Cobertura da Quadra da 1 
1 

E·. scola Municipal Professor Ismael!· 
Silva. 

publicaÇão. 
Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

llicinea, 22 de novembro de 2007. 

Silvio Ribeiro de Lima 
Prefeito Municipal. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ILICÍNEA 

Cstado de Minas Gerais CNP.J: 18.239.608/0001-39 
Pça. Pe. João Loureço Leite. 53- Centro- llicínea 

Tel.: (0xx35) 3854-1144 CEP: 37175-000 

1620 22/11/2007 

"Autoriza o Executivo Municipal a abrir. Créditos 
Suplementares ao orçamento municipal e dá outras providências". 

O povo do Municipio de llicinea, por seus representantes na 
Câmara Municipal, aprovou: 

Art. 1°- Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
suplementar no valor de R$ 73.291, 70(SETENTA E TRÊS MIL, DUZENTOS E 
NOVENTA E UM REAIS E SETENTA CENTAVOS) para as seguintes 
dotações orçamentárias. 

28 I ENCARGOS ESPECIAIS 
----- -__ .. ＭＭＭＲＸＸｾＴＶｄＮ￳ｯ￵Ａ＠ .. ENCARG0SESPECIÃIS -----

288460000.4.0184690.71.00 j' principal divida contratual (118) R$ 14.300,00 

CAz•c 
Fls 11S /o 

lMç;f-( 

. resgatado 
'õ4.1i2:õ-4o2.4 ＰＱＶＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾｲｊｩｩ｜ｎｕｲｅＧｲ｜ｩￇￃｯ＠ õi>,-l.liviP-EZA- - -- - ---- ---------- . -

I PUBLICA 
04.122.0402.4.016.3190.04.01 I outras contratações tempo 

' determinado 
(112) 32.000,00 

- 4122o4ô2Aoo9_- --- · --- --- · -MANUTENÇAÓ ÂTIV. ciEi=>r-:---- · -- - ----- -- ---------
i ADMINISTRATIVO 

41220402.4.009.3190.13.00 : obrigações patronais (122) 300.00 
ri4'i22 ＰＴＰＲｾＴＭＺ￵￴ＹＭＭ - ---- . : MANUTENÇÃO ATIV. 

1 DEPTO. ADMINISTRATIVO 
04.122.0402.4.009.3190.11.01 I vencimentos vantagem fixas- (129) 2.000,00 

ＧＴｦＲＲＰＴＰＲｾＴＮＰＳＰＭＭ - -- ＭＭＭﾷ｜ｻ￀ｾｾ｡ｾｾｾｾￃｃＩￃｔｉｖｉ｛ｃＭ ---- ---· -- ----- .. ---- ·- --- -

' TRANSP/SERVIÇOS 
41220402.4.030.3190.11.01 i vencimentos vantagens fixas- (280) 

i pessoal civil -- ｾ＠ --·-------------··-r - .. -- - -- --- ·-----·-- - -------- -- ---- . 
1854215_02.4.033 · , MANUTENÇAO ATIV. DO 

185421502.4.033.3190.04.01 
I CODEMA 
I outras contrataçõe tempo 
1 

determinado 
(303) 

100,00 

600,00 



' . 

82440801.4.054 ＭＭｾ＠ MANUTENÇAO DAS ATIV. 
J DO PAI F 

.. 82440801 .4. 054.3190. 13:.::. o.::.o __ _!_l.::.o::.:br;:_ig'.::a!Cçõ:..:e.::.s.!:p::.at:..:ro:::n::.a ':.::'s __ (420) 1.100,00 

12.361.1202.4.36 manutençao ativ. 

Da ･､ｵ｣｡￧ＬＭ］￣Ｍ］ｯＭＬＭＭｾＭＭＭＭ ＭＭＭＭＭＭＭｾ＠
Vencimento vantagem fixas-

12.361.1202.4.036.3190.11.01 pessoal civil (336) 
12.361.1202.4.036.3190.13.00 Obrigações patronais (337) 

_ _12.366.12014.5Q ______ ｦＱＱＱ｟｡ｮｵｾ･ｮ｟￧｡ＨＩ､｟｡＠ __ ｲｮ･ｾｅＡ｟ｾ､｡＠ ________ _ 
Escolar (PNAE) 

9,200,00 
1.200,00 

CA2.'C 

Fls ＱＱＹｾ＠ · 
TMC 

- - -- - ___ ..... 

----: 

• 12.366.12101.4.050.3390.30.99 Outros Mat. Consumo (403) 3 000,00 

12.361.1202.4.047 

12.361.1202.4.047.3390.30.99 
08.244.0801.4.055 

• o8.24'4.o8d1.4 o5533-90A8,oo 

MÃNUTENÇA(S'DAS 
ATIVIDADES DO TRANSP. 
ESCOLAR (TRAESC) 
398 outros serv. De consumo 
MANUTENÇAO ａｔｉｖＮﾷａＧｩￇ［｟［ＮａｾｏＭＭＭＭﾭ
SOCIAL 

outros aux. Financ. A pessoa 
fisica 

( 4:36) 
436 
3.000,00 

6.491,70 

Art. 2°- Os recursos necessários para atender o artigo anterior, 
será o excesso de arrecadação. 

Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrário. esta lei entra em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 10/09/2007 

Prefeitura Municipal de llicinea, 22 de novembro de 2007. 

Silvio Ribeiro de Lima 
Prefeito Municipal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE , 
ILICINEA 

Estado de Minas Gerais CNPJ: 18.239.608/0001-39 
Pça. Pe. João Loureço Leite. 53- Centro- llicinea 

Tel.: (Oxx35) 3854-1216 CEP: 37175 -000 

Lei no 1624 de 13 de dezembro de 2007. 

"Abre credito adicional suplementar no valor de R$ 149.600,00 (cento e quarenta e nove 
mil e seiscentos reais) para reforço de dotações constantes do vigente orçamento e da outras 
providências". · 

' 
O Povo do Município de llicinea, por seus representantes na Câmara Municipal, aprova .. e 

eu, Prefeito Municipal, sanciono a segu1nte Lei: 

Art. 1 '- Fica o Executivo Mu111c1pal autorizado a abrir os Créditos Suplementares, utilizando 
excesso de arrecadação: com a finalidade de reforçar dotações do orçamento vigente: 

1 1o3o1.1oo3 Atenção a Saúde da Comunidade 
I 0010 030110034 020 Manutenção Atividade Saúde 

001 o 0301.10034.020.31.90.04.01.00 Vencimentos e Vantagens F1xas- (189) ... R$ 24 000,00 

L Pessoal Civil 

I 10301.1003 Atenção a Saúde da Comunidade 
0010.0301.10034.026 Manutenção Atividade Saúde (PSF) 

I QQ1 Ü.Ü3Q1.1 QQ34.Q26.31. 9Q.11.01.QQ Vencimentos e Vantagens Fixas - (219) .. .. R$ 38 000,00 

I Pessoal Civil r 10301 1003 Atenção a Saúde da Comun1dade 
010 030110034020 Manutenção Atividade Saúde 
010 0301.10034020.31.90.04.01.00 Outras Contratações Tempo (188) .. .. R$ 800,00 

Determinado 
I 

10301.1003 Atenção a Saúde da Comunidade 
0010 0301.10034020 Manutenção At1v1dade Saúde 
0010.0301 10034020 31 90 04 01 00 Outras Conlratações Tempo (173) .... R$ 5 600.00 

Determinado 

10301 1003 Atenção a Saúde da Comunidade 
0010.0301.10034 026 Centros Odontológicos 
0010.0301 10034.026.31.90.11.01 00 Vencimentos e Vantagens Fixas- (229). ... R$ 10400,00 

Pessoal Civil 

L 

I 0010.0301 10034025 
10301.1003 Atenção a Saúde da Comunidade 

Manutenção Atividade Saúde FAE 
i 0010.0301.1003402531.90.11.0100 Vencimentos e Vantagens Fixas- (209) ... R$ 6.600,00 

Pessoal Civil 
1 1o3o1.1oo3 Atenção a Saúde da Comunidade 
I 0010030110034027 Manutenção Atividade Saúde (PACS) 
1 0010 030110034027 31 90 11 01 ao Vencimentos e Vantagens Fixas- (224) ..... R$ 

Pessoal Civil 15.200,00 

CA2•c 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ILICÍNEA 

Estado de Minas Gerais CNPJ: 18.239.608/0001-39 
Pça. Pe. João Loureço Leite, 53- Centro- Ilicinea 

Tel.: Wxx35) 3854-1216 CEP: 37175-000 

10301.1003 Atenção a Saúde da Comunidade 
0010.0301.10034 020 Manutenção Atividade Saúde 
0010.0301.1003.4.020.31.90.04.01.00 Vencimentos e Vantagens Fixas- (258). ... R$ 2.000,00 

Pessoal Ctvil 
10301.1003 Atenção a Saúde da Comuntdade 

0010.0301.10034.020 Manutenção Atividade Saúde 
0010.0301.1003.4.020.31.90.13.00.00 Obrigações Patronats (190). ... R$ 5.600,00 

10301.1003 Atenção a Saúde da Comunidade 
0010.0301.1003.4.020 Manutenção Atividade Saúde 
001 o .0301 1 003 .4. 020.31 . 90 .13. 00.00 Obrigações Patronais (21 O) ... R$ 1400.00 

. ' 
10301.1003 Atenção a Saúde da Comuntdade 

001 o .0301.1 003.4. 020 Manutenção Atividade Saúde (220) .. R$ 8.800,00 
0010.0301.1003.4.020.31.90.13.00.00 Obrigações Patronats 

10301.1003 Atenção a Saúde da Comunidade 
0010.0301.1003.4.020 Manutenção Atividade Saúde 
0010.0301.1003.4.020.31.90.13.00.00 Obrigações Patronais (225) .... R$ 3400,00 

103011003 Atenção a Saúde da Comunidade 
0010.0301.1003.4.020 Manutenção Atividade Saúde 
0010.0301.1003.4.020.31.90.13.00.00 Obrigações Patronais (230). ... R$ 3.000,00 

10301.1003 Atenção a Saúde da Comunidade 
0010.0301.10034.020 Manutenção Atividade Saúde 
0010.0301.10034.020.31.90.13.00.00 Obrigações Patronais (240) ... R$ 1.200,00 

10301.1003 Atenção a Saúde da Comunidade 
0010.0301 10034.020 Manutenção Atividade Saúde 

1 0010.0301.10034.020.31900401.00 Vencimentos e Vantagens Ftxas- (174) .... R$ 4800.00 
Pessoal Civil 

10301.1003 Atenção a Saúde da Comunidade 
0010030110034025 Manutenção Atividade Saúde FAE 
0010.030110034025.31901101.00 Vencimentos e Vantagens Fixas- (208) .. R$ 1 000.00 

r--
10301.1003 

Pessoal Civil 
Atenção a Saúde da Comunidade 

0010.0301 10034.026 Manutenção Attvidade Saúde (PSF) 
0010.0301.10034.026.31.90.11.01.00 Outras Contratações Tempo (218) .... R$ 3.200,00 

r---
10301.1003 

Determinado 
Atenção a Saúde da Comunidade 

0010.0301.10034.020 Manutenção Atividade Saúde 
0010.0301.10034.020. 1.90.13.00.00 Obngações Patronais (175) .. .. R$ 4.600,00 

I 

10301.1003 Vigilâncta Santtária 

1 (259) 
0010030110034020 Manutenção Atividade Saúde 
0010.0301.10034.020.31.90.13.00.00 Obrigações Patronais ... R$ 600,00 

r--- 10301.1003 Atenção a Saúde da Comunidade 
I 

0010030110034026 Epidemiologia 
I 0010.0301 10034 026 31 90.11 01 00 ! Venctmentos e Vantagens Ftxas- I (239) ... R$ 5.600,00 
1. Pessoal Ctvil · 

ｾ＠
10301.1003 Atenção a Saúde da Comunidade I 

010.0301.10034.020 Manutenção At1v1dade Saúde 1 

01 O 0301 10034.020 33 90.36 01.00 Outros serviços de terceiros_-_Pe_s_s_o_a_

1

1 (179) ... R$ 3.800,00 
I Fisica f-D< 
L TOTAL 1 R$_ 149.600,00 

·, 

I 



MUNICIPAL DE 
A 

Art. 3'- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
23/11/2007. 

Prefeitura Municipal de llicinea, em 13 de dezembro de 2007. 

Silvio Ribeiro de Lima 
Prefeito Munic1pal 

' i 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

, ｾＢ＠ ILICÍNEA 
ｾＭ ＭＭｾＭ ,:;.. Sstado de Minas Gerais CNPJ: 18.239.6.08/0001-39 
ｾ＠ ｾ＠ . ' Y' Pça. Pe. João Loureço Leite. ＵＳｾ＠ ｃ･ｮｴｲｯｾ＠ llicínea 

' . Tel.:(Oxx35)3854-1144 CEP:37175-000 

LEI N° 1625 13/12/2007 

"Autoriza o Executivo Municipal a abrir Créditos 
Suplementares ao orçamento municipal e dá outras providências". 

O povo do Município de llicínea, por seus representantes na 
Câmara Municipal, aprovou 

Art. 1°- Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
suplementar no valor de R$ 507.000,00 (quinhentos e sete mil reais) para o 
orçamento vigente do exercício de 2007. 

Art. 2°- Os recursos necessários para atender o artigo anterior, 
será os constantes na Lei 4.320, art. 43, § 1°, inciso 1,11,111. 

Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrário, esta lei entra em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 30/10/2007 

Prefeitura Municipal de llicínea, 13 dezembro de 2007. 

Silvio Ribeiro de Lima 
Prefeito Municipal 

CA2'C /1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ILICÍNEA 

Estado de Minas Gerais CNP.J: 18.239.608/0001-39 
Pça. Pe. João Lourenço Leite. 53- Centro- llicínea 

Tel.: (35) 3854- 1144 CEP: 37175 -000 

LEI N" 1603 22/08/2007. 

"Autoriza o Executivo Municipal a abrir Créditos 
Suplementares ao orçamento municipal e dá outras providências". 

O povo do Município de llicinea, por seus representantes na 
Câmara Municipal, aprovou: 

Art. 1°- Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
suplementar no valor de R$ 89.909,81 (OITENTA E NOVE MIL, 
NOVECENTOS E NOVE REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS) para as 
seguintes dotações orçamentárias. 

04.122.0402.4.012 CONVENtO POLICIA 
. CIVIL 

04.122.0402.4.4.011.3190.13. obrigações patronais 1 01 .. .... .R$ 849,00 
00 

MANUTENÇAO DA 
04.122.0402.4016 LIMPEZA PUBLICA 

outras contratações tempo 
04.122.0402.4.016.3190.04.01 determinado 112 ....... R$ 18.000,00 

MANUTENÇÃO A TIV 
DEPTO. 

04.122.0402.4.009 ADMINISTRATIVO 
outras contratações tempo 

04.122.0402.4.009.3190.04.01 determinado 128 ....... R$ 6.400,81 
MANUTENÇÃO ATtVID. 

04.122.0402.4.030 TRANSP./SERVIÇOS 
outras contratações tempo 

04.122.0402.4.030.3190.04.01 determinado 268 ...... R$ 5.000,00 
MANUTENÇÃO ATIVID. 

41220402.4.030 TRANSP/SERVIÇOS 

41220402.4.030.3190.04.01 
outras contratações tempo 
determinado ' 279 ....... R$ 13.544,70 

41220402.4.030.3190.13.00 obrigações patronais 281 ....... R$ 8.000,00 
SETOR DE AGROP. E 

3 MEIO AMBIENTE 
vencimentos vantagem 

236021502.4.0353.3190.11.01 fixas-pessoal civil 315 ..... R$ 5,703,51 -- -·-.--· . ｾ＠ -
04.122.0402.4.030 MANUTÉNÇÃO ATIV. 



. 

ＭＭＭﾷＭｾﾷ＠ TRANSP./SERVIÇOS 
outras contratações tempo 

04.122.0402.4.030.3190.0'1.01 determinado 325 ...... R$ 23.542,95 

04.122.0402.4.030 
04.122.0402.4.030.3190.13.00 

278122702.4.056 

MANUTENÇÃO ATIV. 
TRANSP./SERVIÇOS 
obrigações p§tronais . 
MANUTENÇAO ATIVID. 
ESPORTE/LAZER 

278122702.4.056.3190.13.00 obrigações patronais 
MANUTENÇAO ATIVID. 

133921301.4.057 CULTURA/TURISMO 

327 ....... R$ 4.868,84 

444 ...... R$ 2.000,00 

133921301.4.057.3190.13.00 obrigações patronais 457 ...... R$ 2.000,00 
TOTAL SUPLEMENTAÇÕES 89.909,81 

Art. 2° · Os recursos necessários para atender o artigo anterior, 
será a anulação total e parcial das seguintes dotações orçamentária: 

41.220.402 

04.122.0402.4.002.3190.04.01 

04.122.0402.4.009 

administração publica 
municipal 
outras contratações tempo 
determinado 

-manutençao at1v. Depto. 
Administrativo 
outras contratações por 

(54) ....... R$ 4.336,81 

• _24. 122.0402.4.009.3190 04.01 

04.122.0402.4.009 

tempo determinado 
MANUTENÇÃO A TI V. 
DEPTO ADMINISTRATIVO 

(81) .. , ... R$ 4.000,00 

04.122.0402.4.009.3190.11.01 

174521502.4.032 

174521502.4.032.3190.04.01 ----- ＭｾＭＭ ---·-
3 

236021502.4.0353.3190.13.00 

41.220.402 

04. 122.0402.4.002.3190.11.01 

08.244.0801.4.055 
08.244.0801.4.0553190.13.00 

41.220.402 

04. 122.0402.4.002.3390.33.00 

04.122.0402.4.002.3390.47.00 ··----- -·--

04.122.0402.4.009 

04.122.0402.4.009.3390.4 7.00 

vencimentos vantagem fixas-
pessoal civil (161) ..... R$ 8.000,00 
MANUTENÇAO ATIV. 
USINA RECICLAGEM DE 
LIXO 
outras ontratações tempo 
determinado . ＨＲｾＳＩＺ＠ .R$ 8cO!J.!J,QO 
SETOR DE-AGROP. Ê MEIO 
AMBIENTE 
obrigaçoes patronais (316) .... R$ 2.000,00 
administração publica 
municipal 
vencimentos vantagem fixas-
pessoal civil (55.) ..... R$ 1.000,00 
MANUTENÇAO A TI V. AÇAO 
SOCIAL 
obrigações patronais (427) .... R$ 2.000,00 
administração publica 
municipal 
passagens e despesas com 
locomoção (59) .. .... RS 2.000,00 
obrigações tributarias e 
contributivas (6?) .. R$ 1qo,oo -manutenção ativ. Depto. 
Administrativo 
obrigaçõs tributárias 
contributivas (89.) .. ... R$ 100,00 

c.\2•c 
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04.122.0402.4.4.011 

04.122.0402.4.4.011.3390.33.00 

CONVENtO POLICIA 
MILITAR 
passagem e despesas com 
locomoção 
obrigaçõs tributarias e 

/I CA2'C 

41 Fls 126 
TAM'". 

(95) ....... R$ 500,00 

04.122.0402.4.4.011.3390.47.00 __ ｾｯｾｮ｟ｴｲｩｑｵｴｩｹｾｾ＠ _ __ _ _ _ _ _ jg8:L .. R_$_1 OQ,O_O __ ... __ 
04.122.0402.4.012 CONVENtO POLICIA CIVIL 

04.122.0402.4.4.011.3390.33.00 

04.122.0402.4.4.011.3390.47.00 

41220402.4.009 

41220402.4.009.3190.16.01 

41220402.4.009.3390.33.00 

04.122.0402.4.009 

04.122.0402.4.009.3390.33.00 

41220402.4.009 
41220402.4.009.3390.14.00 

- ｾ＠ 1220402.4.009. ＳｾＰＮＳＳＮＰ｟ＨＩ｟｟Ｍ

41220402.4.009 

04.122.0402.4.009.3390.33.00 

passagens e despesas com 
locomoção 
obrigações tributarias e 
contributivas 
MANUTENÇAO ATIV. DEPT. 
ADMINISTRATIVO 
outras desp. Variav. -
pessoal ativo civil 
passagem e despesas com 
locomoção 
MANUTENÇÃO A Ti V. 
DEPTO. ADMINISTRATIVO 
passagens e despesas com 
locomoção 
MANUTENÇÃO ATIV. 
DEPTO ADMINISTRATIVO 
diarias - civil 
passagens e despesas com 

· ｾａｾＰﾰｦｾｾＭ￧ￃｯ＠ />.rlv-- ---
DEPTO. ADMINISTRATIVO 
passagens e despesas com 
locomoção 

412.204.024.009 
MANUTENÇÃO ATIV. 
DEPTO ADMINISTRATIVO 
passagens e despesas com 

412204024009.3390.33.00 
ＭＭＭｾＭｾＭ ＭｾＭ ·------ --

04.122.0402.4.009 

04.122. 0402.4.009. 3390.33.00 

41240402.4.019 

41240402.4.019.3:190.33.00 ---- ﾷＭＭＭＭＭＭｾ＠ . 

04.122.0402.4.030 

04.122.0402.4.030.3390.33.00 

04.122.0402.4.030.3390.47.00 

41220402.4.030 

41220402.4.030.3390.33.00 

41220402.4.030.3390.4 7.00 
. ----·----·-

41220402.4.031 

41220402.4.031.3390.36.01 
41220402.4.031.3390.39.99 

• 

locomoção 
.. MANUTENÇÃO fi'nV. 

DEPTO ADMINISTRATIVO 
passagens e despesas com 
locomoção 
MANUTENÇÃO ATIV. 
CONTROLE INTERNO 
passagens e despesas com 

ｾａ
Ｐ

ｎｾ
Ｐ

ＮｦｾＭｾￇａｯ＠ Ã'i'lvtó. 
TRANSP./SERVIÇOS 
passagens e despesas com 
locomoção 
obrigações tributa(ias e 
contributivas 
MANUTENÇÃO ATIVID. 
TRANSP/SERVIÇOS 
passagens e despesas com 
locomoção 
obrigações tributarias e 
contributivas 

-- MAN"utEiliÇAo-oÉ Aiw. 
TRANSP./SERVIÇOS (FEP) 
outros serv. Terceiros 
pessoa-fisica 
demais serv. Terceiro-

(1 04.) ..... R$ 100,00 

(1 07) ....... R$ 100,00 

(123) ....... R$ 378,00 

(125) ...... R$ 100,00 

(133) ....... R$ 200,00 

(139) ....... R$ 200,00 

ＨｾｾＭｾＩ＠ ="· :._ ｾ｟ＤＭ _20Q CO.Q_-

(149) ....... R$ 200,00 

｟Ｈｾ＠ 57L ... R$_ 200,00 

(165) ....... R$ 200,00 

(273.) ...... R$ 1.500,00 

(276) ....... R$ 100,00 

(284) ....... R$ 200,00 

_ ＨｾＸｉｊ＠ ... _.,_ .. .B_$_100,00_ 

(290) ....... R$ 2.450,00 
(291) ....... R$ 10.000,00 

-- < 



41220402.4.031.3390.47.00 

174521502.4.032 
174521502.4.032.3390.14.00 

174521502.4.032.3390.33.00 

17 4521502.4.032.3390.4 7.00 ·---- ---
185421502.4.033 

pessoa fisica 
obrigações tributarias e 
contributivas (292) ....... R$ 100,00 
MANUTENÇAO ATIV. 
USINA RECICLAGEM DE 
LIXO 
diarias- civil (296) ....... R$ 200,00 
passagens e despesas com 
locomoção (298.) ...... R$ 200,00 
obrigações tributarias e 
contributivas _(301 ) ... " .. ｟ｒｾ＠ ... 1 oo,oo_ . 
rvilif..JútENÇÃõ Ã t1v ·o o . 
CODEMA 
passagens e despesas com 

185421502.4.033.3390.33.00 locomoção (308.) ...... RS 100,00 
obrigações tributarias e 

185421502.4.033.3390.47.00 contributivas (311) ....... R$ 100,00 
MANUTENÇÃO ATIV. 

04.122.0402.4.030 TRANSP./SERVIÇOS 
passagens e despesas com 

04.122.0402.4.030.3390.33.00 locomoção (330) ....... R$ 1.000,00 
obrigações tributarias e 

ＰｾＮＱ｝＿ＨＩ｟Ｔ｟ＰｾＬｾＮＰＳｑ｟ｽＳｾＰＬＧＡＮ＿Ｎｑｑ＠ ... ｟｣ｯｮｴｲｩ｢ｵｴｩｶ｡ｾＮ＠ _ . __ _(333)., .. ,. R$_. 100,oq .. _ 
MANUTENÇAO ATIV. 

08.243.0801.4.053 CONSELHO TUTELAR 
passagens e despesas com 

08.243.0801.4 053.3390.33.00 locomoção (413) ....... R$ 500,00 
obrigações tributarias e 

08.243.0801.4.053.3390.4 7.00 contributivas (416.) ...... R$ 100,00 
SUBVENÇOES SOCIAIS 

82440122.3.009 ENTID. FILANTROPICAS 

82440122.3 009.3350.43.00 subvenções sociais _ (:!.:!_S.L:c:c R_!, 2Q.Qp0,00 _ . . .... 
. ---------- ｾＭ -----··· MAN't..ITENÇAO -DAS ATIV.. 

82440801.4.054 DO PAI F 

82440801.4.054.3390.47.00 

08.244.0801.4.055 
08.244.0801.4.0553350.43.00 

08.244.0801.4.0553390.32.99 

08.244.0801.4.0553390.47.00 ···-·- --·. ----+ --+. - -- -

278120722.3.01 o 

278120722.3.010.3390.39.99 

27812072::!.3.0 1 O. 3390.36.01 

278122702.4.056 

278122702.4.056.3390.4 7.00 

133921301.4.057 

133921301.4.057.3390.33.00 

133921301.4.057.3390.47.00 

obrigações tributarias e 
contributivas (424.) ...... R$ 100,00 
MANUTENÇAO ATIV. AÇAO 
SOCIAL 
subvenções sociais (428.) ...... R$ 5.000,00 
outros mat. De distrib. 
Gratuita · (431) ....... R$ 1.800,00 
obrigações tributarias e 
contributivas í_435) .. , .... f<$. 100,00 
CONSTRUÇÃO ·oo 
CENTRO DE EVENTOS 
demais serv. Terceiro pessoa 
juridica (441 ) ....... R$ 11.000,00 
outros serv. Terceiros pessoa 
fisica (440) ....... R$ 145,00 
MANUTENÇAO ATIVID. 
ESPORTE/LAZER 
obrigações tributarias e 
contributivas 
MANUTENÇAO ATIVID. 
CULTURA/TURISMO 
passagens e despesas com 

(450) ....... R$ 100,00 

locomoção (460) ...... R$ 500,00 
obrigações tributarias e 
contributivas (463) ....... R$ 100,00 

.Tt.Af' 



TOTAL DE REDUÇÕES R$ 89.909,81 

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 25 de julho de 2007. 

Prefeitura Municipal de lllcínea, 22 de agósto de 2007. 

Silvio Ribeiro de Lima 
Prefeito Municipal. 

• 



providência" 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ILICINEA 

Estado de Minas Gerais CNPJ: 18.239.608/0001-39 
Pça. Pe. Joi.i.o Lourcço Leite, 53 -Centro- I licínea 

Tel.(35)3854-1144 CEP37175-000 

LU N" 1604 1310912007 

"Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial e dá outras 

O povo do Município de llicinea, por seus represenlanles na Câmara 
Municipal, aprovou: · 

Art. 1'- Fica o Executivo Mun1cipal autorizado a abrir créd1to Especial no valor de R$ 
200,850,00 (DUZENTOS MIL, OITOCENTOS E CINQUENTA REAIS)e será classificado na 
seguinte dotação orçamentária: 

02.05.04- Setor de Obras públic;ls 
Função : 15 urbanismo 
Sub-função· 451 -Infra-Estrutura urbana 
Programa: 1502 -Serviços urbanos 
Projeto 3 016- Pav1mentação do ｂ｡ｾｲｲｯ＠ Novo Horizonte e arredores. 

Elemento: 4490.51 00- Obras e Instalações 

-
Art. 2°- Os recursos necessários para atender o artigo anterior, será o excesso de 
arrecadação. 

Art. 3'- Fica acrescido a Lei Municipal n'1493 de 1110112006 do 
Plano Plurianual. o seguinte mvestimento: 

1 -Pavimentação asfáltica do Bairro Novo Horizonte e arredores,. .. R$ 200.850,00 

Art. 4'- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

llicinea, 13 de setembro de 2007 

@__ .. 
S1lvio R1beiro de Lima 

Prefe1to Munic1pal. 

CA2•c 

Fls 129 
ｔｾｕＢＮ＠



• TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

COORDENADORIA DE APOIO À 2• CÂMARA 
Processo n° 749.322 
Data: 03/08/2010 

TERMO DE CERTIFICAÇÃO 

Certifico, nos termos do disposto no art. 166, § 8° da Resolução n° 12/2008, 
que procedi à juntada da documentação de fls. 39 a 129, encaminhada pelo 
interessado. 

Fábio Tesolin Rodrigu 
Coordenador de Área, em exercício 

COORDENADORIA DE APOIO À 2• CÂMARA 

TERMO DE ENCAMINHAMENTO 

Encaminho os presentes autos à Unidade Técnica, em cumprimento ao 
despacho de fls. 29. 

ｾｾｾ＠
Fábio Tesolin Rodrigue 

Coordenador de Área, em exercício 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Diretoria Geral de Controle Externo- DGCE 

Diretoria de Controle Externo dos Municípios- DCEM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILICÍNEA ) 
EXERCÍCIO: 2007 I j 
PROCESSO: 749322 

REEXAME 

,, 

Tratam os autos da prestação de contas da Prefeitura Municipal de llicínea, do 
exercício de 2007, que retornam a esta Coordenadoria para manifestação sobre a 
juntada de documentos efetua·da às fls. 39 a 129, após abertura de vista 
determinada pelo Exmo Sr. Relator à fi. 29. 

Considerando a defesa apresentada acerca das irregularidades apontadas no 
exame inicial de fls. 04 a 26, sintetizadas na fi. 10, efetuamos o presente reexame 
às fls. ..Y?.k. . ./ .... ＱＮＹＮｾ＠ .... nos termos da Resolução n. 04, de 27 de maio de 2009, 
ressaltando que os demais itens da execução orçamentária, financeira e patrimonial 
poderão ensejar outras ações de controle deste Tribunal de Contas. 

Conclui-se, s.m.j., que não obstante a infringência ao art. 43 da lei 4.320/64, 
salienta-se que a despesa empenhada foi inferior aos créditos autorizados, sujeita 
as contas apresentadas pelo chefe do Poder Executivo Municipal ao disposto no 
art. 240, inciso 11, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas. 

À consideração superior, 

Inspetor de Controle Externo 
TC- 1247-2 
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Exercício: 2007 Processo Número: ＷＴＹｾＲ［ｴＧ＠ ,' Ｚﾷｾｍ＠ <Z<\ 
Município: ILICÍNEA ＯＮｾｩ＠ . ; ... ;: ｾＧｑＧｴ＠ 't\ 

ｾ］］］］］］］］Ｑ］Ｑ＠ =_ ］ｃ］ｲ］￩､］ｩｴ］ｯ］ｳ］ｏ］ｲ］￧］｡］ｭ］･］ｮ］ｴ］￡］ｲ］ｩｯ］ｳ］･］ａ］､］ｩ］｣］ｩｯ］ｮ］｡］ｩ］ｳ］］Ｏ］］］］］ｾＬＮ］｜ｾｲＺＺＺＺｩ［ｾ［＠ ］ｾｾ＠

A Lei Orçamentária Anual referente ao exercício de 2007 foi aprovada sob n° 1548 
Receita e Despesa Orçada: R$ 7.500.000,00 

1- DOS CRÉDITOS ADICIONAIS 
1.1 -Créditos Suplementares 
Limite de Créditos Autorizados no Orçamento: 
Créditos Autorizados por Outras Leis 
Total de Créditos Autorizados (A): 

Identificação da Abertura por Fonte de Recurso 

Créditos Suplementares Abertos por Anulação 
Créditos Suplementares Abertos por Excesso 
Total de Créditos Suplementares Abertos (B} 

1.2- Créditos Especiais 
Créditos Especiais Autorizados 
Créditos Especiais Realizados 
Créditos Especiais Excedentes 

1.3- Demonstrativo dos Créditos Adicionais Abertos sem Recursos 

Recursos oriundos de excesso de arrecadação (A) 
Total dos Créditos Adicionais Abertos (B) (Exceto por Anulações) 
Subtotal (B- A) 
(-)Recursos oriundos de superávit financeiro 
Créditos suplementares I especiais sem recursos disponíveis 

R$ 
R$ 
R$ 

R$ 
R$ 
R$ 

R$ 
R$ 
R$ 

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

Apurado 

675.000,00 • 

4.893.680,92 ' 

5.568.680,92 v' 

1.792.038,90 v 
.,. 3.638. 766,35 v 

5.430.805,25 

' ; 1.584.423,47 

1.423.615,26 

0,00 

2.336.741,98 

4.41 0.532,57 

2.073.790,59 

0,00 

2.073. 790,59 

Conforme demonstrado no subitem 1.3, foram abertos créditos suplementares I especiais 
no valor de R$ 2.073. 790,59 sem recursos disponíveis, contrariando o disposto no art. 
43 da Lei 4.320164. 

1.4- Créditos Disponíveis 
(Orçamentários+ Adicionais exceto os abertos por anulação) 

Créditos Autorizados 
Despesa Empenhada 
Despesa Excedente 

R$ 
R$ 
R$ 

11.898.466,35 

10.758.777,98 

0,00 

Considerações: Apontamento fis.05106: 1- O Município procedeu à abertura de créditos 
Suplementares no valor de R$607.557,23 sem a devida cobertura legal, contrariando o 
disposto no art. 42 da Lei 4.320164. 

2- Desconsiderou-se os Créditos Suplementares autorizados pelas Leis 1458 e 1499 nos 
valores de R$10.000,00 e R$2.000,00 respctivamente, uma vez que os números das Leis 
são anteriores à Lei Orçamentária. 

-2-
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Exercício: 2007. 

ILICÍNEA 
Processo Número: 

ｴﾷｾﾷＭＺＺﾷ＠ i,.,.,.,,... o\ 
749322 ""''""'' v\ 

f { !'L N'_!J. ｾｾ＠ Ｑ

ｾ｜＠

:=============================:::;·!: .. ＺＺＺＺＺＺＺｾ＠ •. ｉｇｔｏｾｾｽＧ＠
Município: 

3- Desconsiderou-se os Créditos Especiais autorizados pela Lei 
11.256,22, por contrariar o inciso I do art. 7° da Lei 4.320, 
Especiais deverão ser autorizados por Lei específica. 

1548, no valor total de , R$,_ :.;,·:' 
uma vez que os Créditos 

Necessário apresentação da Lei Orçamentária e de Créditos Adicionais 
dos Créditos Orçamentários e adicionais do exercício. 

para efetiva análise 

4- Foram abertos créditos suplementares/ especiais no valor de R$2.073. 790,59 sem 
recursos disponíveis, contrariando o disposto no art. 43 da Lei 4.320/64. 

Defesa: O defendente às fls. 39/129 faz as alegações sobre as irregularidades apontadas 
e juntou cópias das Leis para convalidação do estudo. 

Análise: Com relação ao apontamento 1- Mediante Leis encaminhadas às fls.45/129 e 
o quadro de créditos suplementares, Especiais e Extraordinários já enviado em estudo 
inicial, às fls 18/21, efetuamos nova análise e verificamos que o Município não 
contrariou o disposto no art. 42 da Lei 4.320/64, razão pela qual , retificamos nosso 
apontamento inicial. 

Apontamento 2- Os números ､｡ｾ＠ Leis 1458 e 1499 foram lançadas erroneamente quando 
o correto seria lançar 1548 ou seja a Lei Orçamentária, portanto retificamos nosso 
apontamento inicial. 

Apontamento 3 - O defendente enviou à fl.43/44 um demonstrativo com as Leis 
autorizando Créditos Especiais devidamente correto, razão pela qual retificamos nosso 
apontamento inicial. 

Apontamento 4- O defendente alega que houve equilíbrio das contas sendo que a 
despesa empenhada está abaixo dos créditos autorizados. Alega também que a 
estimativa de arrecadação de convênios de transferências de capital referente à 
abertura de créditos especiais,não houve recebimento destes valores dentro do exercício 
ocasionando o valor empenhado sem o devido recurso dosponível. 
Uma vez que houve autorização através de Lei e decreto para abrir crédito especial, e 
não houve realização da despesa no exercício como alega o defendente, seria 
necessário cancelar o devido decreto no encerramento do exercício para não caracterizar 
abertura do citado crédito. por essa razão, ratifica-se nosso apontamento inicial. 

-3-
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

VIl ·Resumo das Irregularidades Apontadas na Análise Técnica 

-Irregularidades na ｾ｢･ｲｴｵｲ｡＠ de créditos adicionais e/ou na realização 
orçamentários. FI. 1 %/13? 

DGCE/DCEM/ 1- • CFM, em ｪＳＬｯｾ＠ 'Z.o1_,o 

ｾＮ＠
Nome: r;faria Perpétuo Socorro Resend 
Cargo J)'{;; T"'"nico do Wh .. ｮｾ Ｑ＠ ntas /1247-2 

-7-
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
DIRETORIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO 

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DOS MUNICÍPIOS 

Exercício: 

Município: 

2007 

ILICÍNEA 

Processo Número: 

PROCESSO N°: 749322 

NATUREZA: Prestação de Contas Municipal 

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de ILICÍNEA 

EXERCÍCIO: 2007 

Em 17/08/201 O, encaminho a análise técnica à elevada consideração 
do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas nos termos da Resolução TC n°12/08 

de19/12/2008. • 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Gabinete da Procuradora Maria Cecília Borges 

Prestação de Contas Municipal n. 749322 

Exercício: 2007 

Município: llicínea 

Excelentíssimo Senhor Relator, 

RELATÓRIO 
1. Tratam os presentes autos de prestação de contas apresentada pelo Prefeito do 

Município de llicínea, exercício de 2007, para a emissão de parecer prévio por este 
Tribunal de Contas. 

2. Às f. 02/27, encontra-se o exame realizado pela unidade técnica. 

3. À f. 29, determinou-se a citação do Chefe do Executivo, que apresentou sua 
defesa (f. 39/129), seguindo-se o reexame técnico de f. 131/134. 

4. Vieram os autos ao Ministério Público. 

5. É o relatório, no essencial. 

FUNDAMENTAÇÃO 
6. Inicialmente, destaca-se a existência da Inspeção Ordinária n. 766221, realizada 

no Município em questão, para o exame dos atos de gestão, no que se refere à 
aplicação de recursos na Educação e na Saúde, bem como as respectivas 
disponibilidades financeiras, relativamente ao exercício financeiro sob análise. 

7. Por constituir elemento material hábil a instrumentalizar o julgamento desta 
prestação de contas, seguindo a lógica da Decisão Normativa n. 2/2009, leva-se 
em conta no presente exame o substrato apurado pela equipe técnica por ocasião 
da inspeção in loco. 

8. Adentrando especificamente no mérito, no que diz respeito à matéria relacionada à 
prestação de contas anual, analisada pela equipe de inspeção (autos n. 766221 ), 
apurou-se que o Município aplicou na manutenção e desenvolvimento do ensino e 
nas ações e serviços públicos de saúde os percentuais, respectivamente, de 
29,82% e 17,69% da receita base de cálculo, conforme f. 08/09 dos presentes 
autos, cumprindo, pois, o disposto nos art. 212 da CF/88 e art. 77 de seu ADCT. 

9. Em relação ao restante do escopo a ser analisado nos processos de prestação de 
contas, nos termos do art. 1º, incisos I a IV da Ordem de Serviço nº 07/2010 deste 
Tribunal, verifica-se que "foram abertos créditos suplementares I especiais, no 
valor de R$2.073.790,59, sem recursos disponíveis, contrariando o disposto no art. 
43 da Lei 4.320/64." (f. 132/134). 

10. Todavia, tendo em conta que a unidade técnica, à f. 132, indicou que a despesa 
empenhada foi inferior aos créditos autorizados e não apontou ocorrência de dano 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Gabinete da Procuradora Maria Cecília Borges 

ao erário ou de desequilíbrio financeiro ou motivação que ensejasse conclusão 
diversa, não subsiste razão, neste caso concreto, para o descumprimento do 
art.43, de forma isolada, ensejar a rejeição das contas do ordenador. 1 

11. Isso porque a norma emanada do art. 43 retrocitado realiza uma situação de 
dependência entre a "existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa" e 
"abertura de créditos suplementares". Trata-se, assim, de uma disposição legal 
conceitual, já que não se subsume a um determinado caso concreto. 

12. É possível, contudo, contrariar, ao mesmo tempo, os art. 42 e 43 da Lei 
n.4.320/1964, ou somente o art. 42, dispositivo este que enuncia que "os créditos 
suplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos por decreto 
executivo". 

13. Além do já citado precedente desta Corte, vale notar que, na Prestação de Contas 
Municipal n. 729530, foi emitido parecer prévio pela aprovação das contas 
apresentadas pelo Prefeito de Ponte Nova, referentes ao exercício de 2006, na 
qual 

[ ... ] os créditos autorizados atingiram o montante de R$65.569.339,38 
e as despesas empenhadas o montante de R$61.957.515,10. 
Observa-se que não ocorreram despesas excedentes ao valor dos 
créditos disponíveis autorizados. 

Nesse contexto, deixo de considerar irregular a utilização dos créditos 
adicionais, pois não ultrapassou o valor dos créditos autorizados em 
lei, porém, recomendo ao gestor para que nos próximos exercícios 
proceda à abertura e utilização dos créditos com estrita observância 
aos ditames legais.2 

14. Na mesma direção da recomendação realizada no julgado acima referido, o relator 
nos autos da prestação de contas do Executivo municipal n.835678 adverte que, 
apesar de "aparentar impropriedade contábil financeira sem qualquer impacto na 
gestão, o fato deve ser evitado, sobretudo pela possibilidade, ainda que eventual, 
de evocar dúvida na interpretação da execução orçamentária' a Assim, em virtude 
disso, mostra-se necessário recomendar ao atual gestor do Município em questão 
que, nos próximos exercícios, não repita a conduta ora em apreço. 

15. Portanto, entende o Ministério Público de Contas que as contas ora em análise 
podem ser aprovadas, com ressalva, bem como deve ser emitida recomendação 
ao atual gestor do Município a fim de que a conduta em apreço não seja 
novamente praticada. 

16. Por todo o exposto, no tocante ao restante do escopo das prestações de contas de 
chefes de Executivos municipais, em conformidade com os atos normativos que 
regem a matéria neste Tribunal de Contas, notadamente a Res. 04/2009, a DN 
02/2009, alterada pela DN 01/2010, e a OS 07/2010, editados tendo como base os 
princípios da eficiência e da economicidade e os preceitos da razoável duração 
dos processos e da racionalização administrativa e otimização do exame de 

1 Nesse sentido: Prestação de Contas do Executivo Municipal n. 835250, 2' Câmara, sessão ｾ＠
de 04.11.201 O, Relator Auditor Gilberto Diniz. 
2 2' Câmara, sessão de 30.09.201 O, Relator Conselheiro Eduardo Carone. 
"2' Câmara, sessão de 14.10.2010, Relator Auditor Hamilton Coelho, grifo nosso. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Gabinete da Procuradora Maria Cecília Borges 

processos, em razão da realidade processual vivenciada pela Corte de Contas 
mineira, portanto, houve o atendimento dos preceitos constitucionais e legais. 

17. Assim, o Prefeito em referência comprovou ter cumprido as disposições 
constitucionais e legais acerca da gestão dos recursos financeiros do Município, 
sob o enfoque dos preceitos retromencionados, pelos quais prima o gabinete desta 
Procuradora de Contas, notadamente, a eficiência e a racionalização 
administrativa. 

CONCLUSÃO 

18. Em face do exposto, considerando que as contas foram prestadas diante da ótica 
normativa do Tribunal de Contas, a presunção relativa de veracidade das 
informações lançadas no SIACE pela autoridade pública responsável, e, 
principalmente, a ausência de informações que configurem o descumprimento do 
comando legal relativo aos atos de governo, o Ministério Público OPINA pela 
emissão de parecer prévio pela aprovação com ressalva das contas mencionadas, 
bem como pela expedição da recomendação acima referida. 

É o parecer. 

Belo Horizonte, 04 de março de 2013. 

749322 CH 

••••ｃ･ｾ＠
Procuradora do Ministério Público I TCE-MG 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Processo nQ 749332 

SECRETARIA GERAL E DO TRIBUNAL PLENO 

Coor·denador·ia de ｐｲｯｬｯ｣ｯｬｯｾｃｐｲＮ＠

TERMO DE APENSAMENTO 

Em 02/08/2013, nesta Coordenadoria de Protocolo, apenso a estes 
autos o processo nQ 766221, em cumprimento ao despacho da 
Excelentíssima Conselheira Presidente Adriene Andrade, exarado às 
fls.391, dos autos 766221. 

Sarnaldo/protocolo 



ｔｲｩ｢ｵｮ｡ｾＭＭ､･＠ Contas do Estado de MinJ Gerais 

Balanço Orçamentário 

Exercício : 2007 Município : ILICÍNEA 26/08/2013- 15:22:50 

RECEITAS PREVISÃO EXECUÇÃO DIFERENÇAS 

RECEITAS CORRENTES 8.303.550,00 11.002.217,00 2.698.667,00 

RECEITA TRIBUTÁRIA 239.400,00 348.016,74 108.616,74 

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 240.000,00 232.579,33 (7.420,67) 

RECEITA PATRIMONIAL 600,00 14.040,38 13.440,38 

RECEITA AGROPECUÁRIA 

RECEITA INDUSTRIAL 5.000,00 15.365,69 10.365,69 
RECEITA DE SERVIÇOS 4.000,00 115,12 (3.884,88) 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 7.760.550,00 10.182.175,89 2.421.625,89 

OUTRAS RECEITAS 54.000,00 209.923,85 155.923,85 

RECEITAS DE CAPITAL 75.000,00 17.200,00 (57 .800,00) 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

ALIENAÇÃO DE BENS 75.000,00 17.200,00 (57.800,00) 

AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 

DEDUÇÃO PARA FORMAÇÃO DO FUNDES (878.550,00) (1.182.675,02) (304.125,02) 

Subtotal 7.500.000,00 9.836.741,98 2.336.741,98 

Dedução das Receitas lntraorçamentárias 

Soma 7.500.000,00 9.836.741,98 2.336.741,98 

Déficits 4.065.316,86 922.036,00 (3.143.280,86) 

TOTAL 11.565.316,86 10.758.777,98 (806.538,88) 

DESPESAS FIXAÇÃO EXECUÇÃO DIFERENÇAS 

Créditos OrçamenVSuplementares 9.943.628,39 9.335.162,72 (608.465,67) 

Créditos Especiais 1.621.688,47 1.423.615,26 Gob. c 0 (198.073,21) 

Créditos Extraordinários ｾＮＬ＠ "·•-;, 
Subtotal 11.565.316,86 10.758.777,98 ;...,.,_ [8 6.538,88) 

Deduções das Despesas lntraorçamentárias I::S !t\ s:l ｾ＠ <; 
Soma 11.565.316,86 10.758.777,98 

\ 
0 i · (abs.s38,88J 

Superávit 
I q . . _.,·fL 
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Tribunal de Contas do Estado de Min! Gerais 
Balanço Orçamentário 

Exercício : 2007 Município : ILICÍNEA 26/08/2013 - 15:22:50 

TOTAL 11.565.316,861 10.758.777,981 (8os.s38,88) I 
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Tribunal de Contas do Estado de Minl Gerais 
Balanço Patrimonial 

Exercício : 2006 Município : ILICÍNEA 26/08/2013- 16:31:45 

ATIVO PASSIVO 
Ativo Financeiro :·600.686;47 Passivo Financeiro 1 ;61 L444;18 .. 

Disponível 486.213,92 Restos a Pagar 1.182.744,60 
Caixa Serviços da Dívida a Pagar 
Bancos 330.005,00 Depósitos 428.699,58 
Vinculado 156.208,92 Débitos de Tesouraria 

Realizável 114.472,55 Outras Operações 
Ações de Curto Prazo Transferências Financeiras a Conceder 
Devedores Diversos 114.472,55 Passivo Permanente 
Transferências Financeiras a Receber Dívida Fundada Interna 

Ativo Permanente 4.244.292,19 Por Contratos 
Bens Móveis 1.421.369,97 Em Títulos 
Bens Imóveis 2.237.487,61 Dívida Fundada Externa 
Bens de Natureza Industrial 51.142,52 Por Contratos 
Investimentos Em Títulos 

Investimento de Participações em Consórcios Públicos Consórcios Públicos 
Créditos 534.292,09 Participações em Consórcios Públicos 

Dívida Ativa 534.292,09 Reservas Matemáticas 
Depósitos Compulsórios Provisão Matemática Previdenciária 
Empréstimos Concedidos Soma do Passivo Real 1.611.444,18 
Outros Créditos SALDO PATRIMONIAL 

Valores Diversos Ativo Real Líquido 3.233.534,48 
Ações Soma 4.844.978,66 
Almoxarifado Passivo Compensado 

Soma do Ativo Real 4.844.978,66 TOTAL GERAL 4.844.978,66 

SALDO PATRIMONIAL 
Passivo Real Descoberto 

Gab. c0 ,{;' ... 
ＶＡＺｾＧ＠

Soma 4.844.978,66 :!:! ｾＭ_, (ll -.;. 
ｾ＠

Ativo Compensado C') 
ｉｾ＠ c' 

ｾｉ＠ c&ê TOTAL GERAL 4.844.978,66 G"l . .v. 

I:: I 
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PROCESSO N°: 
NATUREZA: 
ÓRGÃO: 
EXERCÍCIO: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Gabinete do Conselheiro Substituta Licurga Mourão 

749322 (apenso Inspeção Ordinária- Processo n° 766221) 
Prestação de Contas Municipal 
Prefeitura Municipal de llicínea 
2007 

À Secretaria da 2a Câmara. 

A unidade técnica, às fi. 5 e 132, apontou que foram abertos créditos 
suplementares e especiais, no valor de R$2.073.790,59, sem recursos disponíveis na fonte 
excesso de arrecadação, contrariando o disposto no art. 43 da Lei n° 4.320/64. 

Com relação ao art. 59 da Lei n° 4.320/64, a unidade técnica, às fls. 5 e 132, 
informou que foram originalmente autorizados pela LOA créditos no montante de 
R$7.500.000,00 e que foram abertos créditos adicionais utilizando-se a fonte de recurso 
excesso de arrecadação no total de R$4.398.466,35, concluindo que os créditos autorizados, 
no total de R$11.898.466,3 5, foram superiores ao montante da despesa empenhada de 
R$1 0.758.777,98, não tendo sido desobedecido o respectivo art. 59 da Lei n° 4.320/64: 

No entanto, .a unidade técnica, para a análise do art. 59 da Lei n° 4.320/64, 
considerou como créditos autorizados o valor de R$2.073.790,59, quando deveria deles 
expurgar os créditos adicionais abertos para os quais não existia recurso na fonte excesso de 
arrecadação, em afronta ao inciso 11 do art. 167 da CR/88, ou seja, deveria considerar o valor 
de R$2.336.741 ,98. 

Assim, afasto as análises técnicas. de fls. 5 e 132. no que toca ao cumprimento do 
art. 59, conforme se demonstra: 

");"' s• ｾＺ＠ R$ Ｂｾｾ＠

1 Crédito oriqinal autorizado na LOA 7.500.000,00 
2 Créditos Suplementares e especiais abertos na fonte excesso de arrecadação 2.336.741,98 
3 Limite para abertura de crédito suplementar utilizando a fonte operação de crédito 0,00 
4 Limite para abertura de Crédito Suplementar utilizando a fonte superávit financeiro do exercício anterior 0,00 
5 Despesa autorizada total (1 + 2 + 3+4) 9.836.741,98 
6 Despesa empenhada, conforme balanço orçamentário. 10.758.777,98 
7 Total de despesa empenhada, sem autorização legal (6- 5) 'i!JY 922.036,00 

. Quadro elaborado pelo Gabmete do Relator Ucurgo Mourao 

Fonte: Relatório técnico, às fls. 5 e 132; demonstrativos contábeis do SIACE/PCA/2007 (balanço orçamentário, LOA, demonstrativo dos 
créditos adicionais abertos e balanço patrimonial exercício de 2006), fls. 141 e 142, 17 a 21 e 143) 

Também, com fundamento nas informações prestadas pelo gestor no 
SIACE/PCA/2007 e limitando os créditos suplementares abertos utilizando a fonte excesso de 
arrecadação à existência destes recursos. (R$2.336.741 ,98), a execução orçamentária do 
exercício, assim se apresenta: 

749322/2015/205 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS I. 

Ｑ ｆＬＬＮｦｾｲ＠
ｔｃｅｾ＠

Gabinete do Conselheiro Substituto Licurgo Mourão 

ｔｾ＠

BALANÇO ORÇAMENTARIO- APURADO 
Exercício: 2007 Município: ILICINEA 

RECEITAS ORÇAMENTARIAS PREVISÃO EXECUÇÃO DIFERENÇAS 
Receitas Correntes 8.303.550,00 11.002.217,00 2.698.667,00 
Receitas de Capital 75.000,00 17.200,00 (57.000,00) 
Deduções para formação do FUNDEB (878.550,00) (1.182.675,02) (304.125,02) 

Soma 7.500.000,00 9.836.741 ,98 2.336.741,98 
Déficits 2.336.741,98 922.036,00 (1.414.705,98) 
TOTAL 9.836.741,98 1 0.758.777,98 922.036,00 

DESPESAS ORÇAMENTARIAS 
Créditos Orçamentários I Suplementares 9.064.975,76 9.335.162,72 270.186,96 
Créditos Especiais 771.766,22 1.423.615,26 651.849,04 
TOTAL 9.836.741,98 10.758.777,98 922.036,00 - '. ' . Balanço elaborado pelo Gab1nete do Relator LICurgo Mourao - Fonte: Balanço orçamentano, LOA e demonstrativo de le1s, cred1tos 

suplementares, especiais, extraordinários e créditos especiais do exercício anterior informados no SIACE/PCN2007, conforme fls. 141 
e142e17a21) 

Observa-se, neste demonstrativo contábil, que as despesas empenhadas 
(R$1 0.758.777,98} excederam os créditos autorizados (R$9.836.741 ,98}, em R$922.036,00, 
contrariando o disposto no art. 59 da Lei n° 4.320/64. 

Desta forma, em respeito à garantia constitucional do contraditório e da ampla 
defesa consagrada no art. 5°, LV, da Constituição Federal, c/c o art. 151, §2°, e art. 166, I, §2°, 
do RITCMG, Res. n° 12/08, determino a citação do Sr. Silvio Ribeiro de Lima, CPF no 
479.585.706-78, Prefeito Municipal à época, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, querendo, 
apresente alegações e documentos elucidativos sobre os fatos apontados neste despacho. 
relativo ao descump'fÍmento do art. 59 da Lei n° 4.320/64, cuja cópia deverá acompanhar a 
citação. Ainda. qwinto aos fatos apurados no relatório técnico. à fi. 132. no que tange à 
abertura de crédit'às suplementares e especiais. no valor de R$2.073.790,59. sem recursos 
disponíveis, contrariando o art. 43 da Lei n° 4.320/64 c/c art. 8° da LC n°1 01/00. 

Cientifique-lhe, na oportunidade, que a justificativa poderá ser firmada pelo 
responsável ou por procurador legalmente constituído, com apresentação de procuração 
original, e ainda que a ausência de manifestação no prazo fixado acarretará a apreciação do 
processo com base no atual estágio da instrução. 

Manifestando-se o responsável, após a citação por via postal (AR) ou caso 
frustrada, por meio de edital, junte-se a documentação e, nos termos do art. 152 da Resolução 
n° 12/08, encaminhem-se os autos à unidade técnica para reexame. a qual também deverá ser 
dada ciência do presente despacho. 

Transcorrido in a/bis o prazo anteriormente fixado, remeta-se o processo ao 
Ministério Público de Contas para emissão de parecer, conforme dispõe o art. 61, IX, "a", da 
norma regulamentar supracitada. 

Belo Horizonte, 6 de abril de 2015/ 

I 

icurno ,.,.,.....,. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria da 2" Câmara 

Ofício n2 5978/2015 - Sec. 2ª Câmara 

Processo n2 749322 (apenso Inspeção Ordinária- n2 766221) 

Belo Horizonte, 09 de abril de 2015. 

Prezado Senhor, 

Em cumprimento ao estabelecido no art. 151, da Resolução nº 12/2008 do 

Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, comunico-lhe que foi determinada a 

sua citação para que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda ao cumprimento do 

despacho exarado pelo Exmo. Sr. Relator do processo em epígrafe, que segue em 

cópia anexa. 

Cientifico-lhe que a ausência de manifestação, no prazo fixado, acarretará 

a apreciação do processo com base no atual estágio de instrução. 

O referido processo estará à disposição para análise, na Secretaria da 2ª 

Câmara, no horário de 08:00 até 12:00 e de 13:00 até 18:00 horas, no prazo acima 

fixado. 

Por fim, na documentação a ser encaminhada a este Tribunal, deverá 

constar a sua identificação completa, conforme estabelecido no § 2º do art. 105, da 

mencionada Resolução, bem como os números deste ofício e do respectivo 

processo. 

Atenciosamente, 

ｾｷ＼ｾｪｾｾ＠
Eduardo Gonçalves de Aquino 

Diretor em exercício da Secretaria da 2ª Câmara 

Ao Senhor 
Silvio Ribeiro de Lima 
Prefeito, à época, do Município de llicínea 

pb 

Secretalia da 2a Câmara- Tel.: (31) 3348.2187- Fax: (31) 3348.2191 - segundacamara@tce.mg.gov.br 
Av. Raja Gabáglia no 1315- Bairro Luxemburgo- Belo Horiwnte/MG- CEP 30.380-435 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria da Segunda Câmara 

ｔｃｅｾ＠

De: Secretaria da Segunda Câmara 

Para: 1 a Coordenadoria de Fiscalização Municipal 

Processo: 749.322 (Apenso 766221) 

Em:09/04/2015 

pb 

Senhor Coordenador, 

Encaminho a v.s.a cópia do despacho exarado pelo 

Exrno. Senhor Relator Licurgo Mourão, para ciência, em cumprimento ao 

mencionado despacho. 

Atenciosamente, 

E...c4</Uv4> L,:.,. 
EMardo GonçatVes

1
de Aquino 

Diretor em exercício da Secretaria da 2ª Câmara 

Rubrica/Matrícula 



ｾｔｒｉｂｕｎａｌ＠ DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

ｔｃｅｾｖｋＺｊ＠ Secretaria da Segunda Câmara 

Processo D 0 ! 749.322 

TERMO DE JUNTADA "AR" 

ｾｄｅｃｏ｟Ｎ＠

"' 2" Câmara 'i: 
Fls. I'-< \' 

m 

Certifico que em 11/05/2015 nesta Secretaria da 2" Câmara, 

junto a este processo o Aviso de Recebimento dos Correios referente 

ao oficio no 5978/2015, desta unidade. 

Ｈｙ｜ｾｾ＠ ｾＪ＠
Marisa Ricoy de ArauJo 

TC-3988 

- ＱＢＭＭｾｾ＠

TCEMG ·SECRETARIA DA 2 CAMARA 

Nurn.Oficio: 
5978/2015 

,Destinatarlo: 

Proc./Doc.: 
749322 

. SILVIO RIBEIRO DE LIMA 

Enderece: 
RUA ｃｏｑｕｅｉｒａｌｾ＠ 283 · 

CENTRO 

37175000 ·ILICINEA · MG 

I MAT. 00 EMPREGADO 
S/GNATURE DE L'AGENT 

116 

2 9 ABR. 20ff 
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AO EXMO. SR. CONSELHEIRO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS Dº-=-

ESTADO DE MINAS GERAIS. ＡＱ＾ｾＧＱＮ＾Ｇｾ＾ＱＮ＠ D< 0
o+.,... 

ｾ＠ Secretarie ._ 
....-: 2.11 Cêm11r1 tfl 

ｬｦｴｯＮ｟ｬｾ＠ I 
A 

REF. PROCESSO: 749322 ＼Ａｯｩｾ＠ ｾ＠

Ｂｾｾ＠
PRESTAÇAO DE CONTAS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

MUNICÍPIO: ILICINEA 

EXERCÍCIO: 2007 111111111111111111111111111111111111 00031 24511 I 201 5 
PARTE: SILVIO RIBEIRO DE LIMA ILICINEA 

RELATOR: LICURGO MOURÃO 

SILVIO RIBEIRO DE LIMA, já qualificado nos autos em epígrafe, vem mui respeitosamente á 

presença de V.Exa. e demais conselheiros que compões essa egrégia cortes de contas, 

apresentar JUSTIFICATIVA em face do referido processo. 

IRREGULARIDADES APONTADAS: 

Irregularidade na Tabertura de créditos adicionais suplementares/especiais em recursos 

Passemos a análise dos dados: 

Demonstrativos dos créditos abertos sem recursos 

Total de excesso de arrecadação 2.336.741,98 

Receitas previstas 7.500.000,00 

Receitas realizadas 9.836.741,98 

Despesas empenhadas 10.758.777,98 

Créditos excedidos 922.036,00 

Conforme comparativo da receita orçada com a arrecada em anexo pág 03, podemos averiguar 

o excesso de arrecadação fonte FUNDEB e convênio no valor total de 858.920,06 (oitocentos 

e cinquenta e oito mil e novecentos e vinte reais e seis centavos) da seguinte forma: 

Receita prevista Receita arrecadada Excesso na fonte 

17240100- Transf. Fundeb 882.960,03 _ _1222.960,03 
- 660.000,00 

176199.01- Convenio com a 195.000,00 1195.000,00 
união asfaltamento· 0.00 

. 

1761.99.02- Convenio com a 400.000,00 400.000,00 

união turismo B 0,00 

I 1762.00.00- Tranferências de convenio 76.325,00 40.325,00 
dos Estados e do Distrito Federal e de J Suas entidades 36.000,00 I 



ｾｴｬＭ DE Ca 
Total de excesso no fonte: 858.285.03 ｾ＠ s ....... ,. ｲｴｾ＠

a.• ce ..... • 
\ \ Pta._!_?_Q_ I 
\ {b .. 

' Cabe I ressaltar que foram abertos por excesso de arrecadação na fonte, dois ｣ｯｮｶ￪ｮｩｯｾｾＮＨＡ＠ y' 
nos seguintes valores: ..__ 

Decreto Fonte Data VALOR 

104 Excesso de 09/08/2007 290.000,00 
arrecadação 

113 Excesso de 23/11/2007 230.000,00 
arrecadação 

Total 520.000,00 

Neste particular ressalva conforme Informativo de Jurisprudência n. 69 do Tribunal de 

Contas de Minas Gerais, nos diz que: "( ... ) a utilização da nomenclatura 'excesso de 

arrecadação de convênios' afigura-se adequada para definir os recursos orçamentários 

oriundos de convênio, que servirão como fonte de recursos para a abertura de créditos 

adicionais, ainda que não haja, efetivamente, no exercício, arrecadação de receita superior à 

prevista." (grifo nosso) . 

Diante do exposto podemos concluir formular o seguinte demonstrativo: 

QUADROOl: 

Creditas excedidos Excesso na fonte Diferença 

922.036,00 858.285,03 63.750,97 

QUADR002: 

Creditas excedidos: Créditos abertos na fonte Diferença: 

Excesso de arrecadação 

convenio: 

922.036,00 
520.000,00 

402.036,00 



ＢＮ＼ｾＮｾｾｾﾷＮＺ［ﾷｖﾷｾﾷ＠ tc_ 

•, ｾＭ

Nota-se que um orçamento estimado em 7.500.000,00 (sete milhões e ｱｵｩｮｨ･ＯｴｾＺ＠ c::·; ｣ｾ＿ＺＺ［Ｂ＠ . ' 
ｾ＠ 1 reo .. ｾｬＵ＠ L 

reais), sendo apurado em 31/12/2007 uma receita realizada de 9.836.741,98 (nove milhões e {;:. ' ( 
ｶｾｾｾﾷﾷＺｾﾷ＠

oitocentos e trinta e seis mil e setecentos e um reais e noventa e oito centavos), podemos(';':_: · 

atribuir o valor de 63.750,97 (sessenta e três mil e setecentos e cinqüenta reais e noventa e 

sete centavos) tendência da receita do referido ano. E levando consideração o (quadro 02 

)402.036,00 (quatrocentos e dois mil e trinta e seis reais) excluído convênio , também 

podemos atribuir tendência do exercício uma vez que obtemos um excesso no valor de R$ 

2.336.741,98 (dois milhões e trinta e seis mil e setecentos e quarenta e um reais e noventa e 

oito centavos). 

Dispões o§ 39 do art. 43 da Lei n9 .4320/64: 

Art. 43. 

§ 3° Entende-se por excesso de arrecadação, para 

os fins deste artigo, o saldo positivo das 

diferenças acumuladas mês a mês entre a 

arrecadação prevista e a realizada, considerando-se, 

ainda, a tendência do exercício. 

Como orienta Heraldo da Costa em a Lei 4320/64, comentada 31a Ed., pág. 117. A 

tendência do exercício ê apurada no decorrer do exercício e não no seu final, quando 

então , obtem-se o excesso real de arrecadação. 

No art. 3° do art. 43 da lei 4320/64 que o excesso de arrecadação tem caráter 

estimativo ou seja provisional. No entanlo é razoável que essa diferença ínfima 

63.750,97 (sessenta e três mil e setecentos e cinqüenta reais e noventa e sete 

centavos) , corresponde a 0,64% da receita arrecada no exercício. Se considerarmos 

o quadro (021 , isso corresponde a 4,08%. Isso demonstra que a administração agiu 

somente de boa fé, e jamais teve o intuito de endividar o município. Como a própria 

prestação de contas demonstra que foram abertos 11.898.466,35, (onze milhões e 

oitocentos e noventa e oito mil e quatrocentos e sessenta e seis reais e trinta e cinco 

centavos) porém empenhado 10.758.777,98. (dez milhões e setecentos e cinqüenta e 

oito mil e setecentos e setenta e sete reais e noventa e oito centavos). Isto comprova 

que medida que observou-se a não realização do total do excesso aberto, houve um 

contingenciamento de despesas. 



CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Diante das informações prestadas a esse Tribunal de Contas venho esclarecer 

pendências e acreditando que tais problemas possam ser sanados com tais considerações. 

Certo da compreensão das informações prestadas aguarda a aprovação das contas do 

exercício de 2007 

ｳｾｾ＠
SILVIO RIBEIRO DE LIMA 

Ex Prefeito MunicipaL 

' ' ｾ＠ . 
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Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 

• · .:;, &ercjcio : 2007 
...- ... ｾＮＮＮ＠ . -\ 

Município : ILICÍNEA 

1000.00.00 
1100.00.00 

1110.00.00 
1112.00.00 

1112.02.00 
1112.04.00 

1112.04.21 
1112.04.31 

1112.04.34 
1112.08.00 

1113.00.00 
1113.05.00 
1120.00.00 

1121.00.00 
1121.22.00 

1121.25.00 

1121.29.00 

1121.32.00 

1122.00.00 
1122.04.00 
1122.28.00 
1122.90.00 

RECEITAS CORRENTES 
RECEITA TRIBUTÁRIA 

IMPOSTOS 

Títulos 

IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO E A RENDA 
IPTU - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 

IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA 
IRPJ- LIQUIDA DE INCENTIVOS FISCAIS 
Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre os Rendimentos do Trabalho 

Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre Outros Rendimentos 
Imposto sobre Transmissão "Inter-Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre 
Imóveis 
IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E A CIRCULAÇÃO 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 
TAXAS 
TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 
TAXAS DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

TAXA LICENCIAMENTO, FUNCIONALMENTO ESTABELECIMENTO COMERCIAL, IND. 
PRESTAÇÃO SERVIÇO 

TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇAO DE OBRAS 

TAXA DE APROVAÇAO DO PROJETO CONTRUÇAO CIVIL 
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
LIGAÇÃO DE REDE DE ESGOTO 
TAXA DE CEMITERIOS 
TAXA DE LIMPEZA PUBLICA 

1122.93.00 TAXA DE FORNECIMENTO DE TERRA 
1122.96.00 TAXA DE INSCRIÇÃO EM CONCURSO PUBLICO 
1122.97.00 TAXA DE RETIRADA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
ＱＲｾＮＰＰ＠ RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 

Valores 
Orçados 

8.303.550,00 

239.400,00 
198.000,00 

148.000,00 

60.000,00 

28.000,00 
1.000,00 

25.000,00 
2.000,00 

60.000,00 

50.000,00 
50.000,00 
41.400,00 

28.000,00 
15.000,00 

10.000,00 

2.000,00 

1.000,00 
13.400,00 

400,00 
13.000,00 

240.000,00 

16/06/2008- 10:05:36 

Valores 
Diferença 

Arrecadados 

11.002.217,00 2.698.667,00 

348.016,74 108.616,74 
261.966,39 63.966,39 

212.150,71 64.150,71 

40.693,69 (19.306,31) 

13.686,61 (14.313,39) 

791,65 (208,35) 
8.576,93 (16.423,07) 

4.318,03 2.318,03 

157.770,41 97.770,41 

49.815,68 (184,32) 
49.815,68 (184,32) 

86.050,35 44.650,35 

29.379,64 1.379,64 

16.588,40 1.588,40 

10.963,39 963,39 

1.120,00 (880,00) 

707,85 (292,15) 
56.670,71 43.270,71 

1.590,00 1.590,00 
(400,00) 

17.755,71 4.755,71 

585,00 585,00 

35.940,00 35.940,00 
800,00 800,00 

232.579,33 (7.420,67) 
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Exercício : 2007 Município : ILICÍNEA 
'· 

' ... ' Títulos 

'"'"
11

'
011

"
1 IÇÃO P/ CUSTEIO SERV. ILUMINAÇÃO PUBLICA 
PATRIMONIAL 

l<><=:r<=tTAS DE VALORES MOBILIÁRIOS 

325.02.00 RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE DEPOSITOS RECURSOS NAO VINCULADOS 
RECEITA DE OUTRAS REMUNERAÇÃO DE DEPOSITOS RECURSOS NAO VINCULADOS 
RECEITA INDUSTRIAL 
RECEITA DA INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO 
RECEITA DA USINA DE TRATAMENTO DE LIXO 
RECEITA DE SERVIÇOS 
SERVIÇOS DE PREP. DA TERRA EM PROP. 

UTROS SERVIÇOS 
ｒａｎｓｉｆｅｆｾￊｎｃｉａｓ＠ CORRENTES 

ＡｔｒＺａｎｓｆｉｅｒￍｾｎｃｉａｓ＠ INTERGOVERNAMENTAIS 
RANSI'ER:ÊNCIA.S DA UNIÃO 

lvora-t•arte do Fundo de Participação dos Municípios 

fl;C>ta··l'arte do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural 
SF. COMPESAÇÃO FINANCEIRA P/ EXPLORAÇÃO RECURSOS 

ＡｔｲＺ｡ｮｳ［ｦ･ｲ￪ｮ＼ｾｩ｡ｳ＠ de Recursos do Sistema Único de Saúde- SUS- Repasse Fundo a 

Ａｔｲ［｡ｮｳ［ｦ･ｲ￪ｮ＼ｾｩ｡ｳ＠ de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
FERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA 

II::LJU'•'""'"'U- FNDE 

Valores 

240.000,00 

240.000,00 
600,00 
600,00 

600,00 
500,00 

500,00 
100,00 
100,00 

5.ooo,oo-

5.000,00 
5.000,00 
4.000,00 
2.000,00 
2.000,00 

7.760.550,00 

7. 724.550,00 
4.844.550,00 

3.841.000,00 
3.837.000,00 

4.000,00 
55.000,00 

641.500,00 

76.000,00 

121.000,00 

60.000 

1 b/Ub/LUUtl - I U:U:J . .)O 

Valores 
Diferença 

Arrecadados 

232.579,33 (7.420,67) 

232.579,33 (7.420,67) 
14.040,38 13.440,38 
14.040,38 13.440,38 
14.040,38 13.440,38 

13.878,41 13.378,41 

13.878,41 13.378,41 
161,97 61,97 
161,97 61,97 

15.365,69 10.365,69 
15.365,69 10.365,69 
15.365,69 10.365,69 

115,12 (3.884,88) 
(2.000,00) 

115,12 (1.884,88) 
10.182.175,89 2.421.625,89 

9.510.850,89 1.786.300,89 
6.216.317,61 1.371.767,61 

4.924.264,81 1.083.264,81 

4.909.055,75 1.072.055,75 

15.209,06 11.209,06 
52.293,71 (2.706,29) 

664.395,83 22.895,83 

92.368,75 16.368,75 

141.981,95 20.981,95 

79.7 
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Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 

Município : ILICÍNEA 

Títulos 

1721.35.02 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola­
PODE 

1721.35.03 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar- PNAE 

1721.35.04 Transferências Diretas do FNDE ref. Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar 
- PNATE 

1721.35.99 Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação-
FNDE 

1721.36.00 Transferência Financeira do ICMS- Desoneração- LC 87/96 
1721.99.00 Outras Transferências da União 
1722.00.00 TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS 
1722.01.00 PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS 
1722.01.01 Cota-Parte do ICMS 

1722.01.02 Cota-Parte do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores 
1722.01.04 Cota-Parte do IPI sobre Exportação 

1722.01.13 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 
1722.33.00 Transferências de Recursos do Estado para Programas de Saúde- Repasse Fundo a 

Fundo 

1724.00.00 TRANSFERÊNCIAS MUL TIGOVERNAMENTAIS 
1724.01.00 Transferências de Recursos do FUNDES 

.. 
1760.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 

1761.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 
1761.99.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO 
1761.99.01 CONVENIO COM A UNIA O-ASFALTAMENTO 
1761.99.02 CONVENtO C/ UNIA O- PROGRAMA TURISMO B 
1762.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE 

SUAS ENTIDADES 
n 1762.02.00 

· \'JseO.OO.OO 

N -

Transferências de Convênios dos Estados Destinadas a Programas de Educação 
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 

.·.' 

Valores 
Orçados 

14.000,00 

30.000,00 

5.000,00 

12.000,00 

30.000,00 
80.050,00 

2.220.000,00 
2.220.000,00 
1.900.000,00 

190.000,00 
90.000,00 

40.000,00 

660.000,00 
660.000,00 

36.000,00 

36.000,00 

36.000,00 
54.000,00 

16/06/2008- 10:05:36 

Valores 
Diferença 

Arrecadados 

408,00 (13.592,00) 

37.276,80 7.276,80 

5.526,40 526,40 

19.041,72 7.041,72 

26.805,44 (3.194,56) 

314.207,12 234.157,12 
2.411.573,25 191.573,25 

2.366.573,25 146.573,25 

2.057.349,89 157.349,89 
217.128,48 27.128,48 

55.123,57 (34.876,43) 

36.971,31 (3.028,69) 

45.000,00 45.000,00 

882.960,03 .. 222.960,03 

882.960,03 ｾＲＮＹＶＰＬＰＳＩ＠ . 

671.325,00 ｾｾｾＩ＠
595.000,00 595.000,00 
595.000,00 595.000,00 

195.000,00 195.000,00 

400.000,00 400.000,00 

76,325,00 40.325,00 

76.325,00 40.325,00 

209.923,85 155.923,85 e Página 3 



- - - - - -- -·- ＭＭＭＭＭＭＭＭＭｵｾｾｶｵｵｵｷ＠
.,. ---- Ｍｾ＠

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 
'"·ll.olt ' ., 

Município : ILICINEA 16/06/2008- 10:05:36 ;) 1 Exercício : 2007 
"...J-.J <""l ' ｾﾷＡＡＮ＠

-!! ''4! >et" . . 
1:.:: ｻＡＭＡｦｾ＠ I ｾ＠
t...l .... " 
ｾｾＭ I ., <i ａＧｾ＠

ｾｾ＠ ... ""'/ Valores Valores ,,'.1_ Clídigo Títulos Diferença -... ｾＭＭ Orçados Arrecadados 

1910.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA 6.000,00 54.188,02 48.188,02 
1911.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DOS TRIBUTOS 1.000,00 2.034,01 1.034,01 
1911.38.00 Multas e Juros de Mora do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana-

500,00 834,80 334,80 
IPTU 

1911.40.00 Multas e Juros de Mora do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 500,00 943,19 443,19 

1911.99.00 MULTAS E JUROS MORA DE OUTROS TRIBUTOS 256,02 256,02 
1913.00.00 MULTA E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DOS TRIBUTOS 5.000,00 8.941,67 3.941,67 
1913.11.00 Multas e Juros de Mora da Divida Ativa do lmp. sobre a Propriedade Predial e Territ. 

5.000,00 8.941,67 3.941,67 
Urbana - IPTU 

1919.00.00 MULTAS DE OUTRAS ORIGENS ＭＭｾＭＭＭﾷＭＭＭＭＭ 43.212,34 . -. 43.212,34 

1919.15.00 Multas Previstas na Legislação de Trânsito 43.212,34 43.212,34 

1920.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 8.949,94 8.949,94 

1921.00.00 INDENIZAÇÕES 1.933,00 1.933,00 

1921.99.00 Outras Indenizações 1.933,00 1.933,00 

1922.00.00 RESTITUIÇÕES 7.016,94 7.016,94 

1922.99.00 Outras Restituições 7.016,94 7.016,94 

1930.00.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA 31.000,00 33.172,65 2.172,65 

1931.00.00 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 31.000,00 33.172,65 2.172,65 

1931.11.00 Receita da Dívida Ativa do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana-
30.000,00 30.599,07 599,07 

IPTU 
1931.13.00 Receita da Dívida Ativa do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 1.000,00 2.573,58 1.573,58 

1990.00.00 RECEITAS DIVERSAS 17.000,00 113.613,24 96.613,24 

1990.99.00 OUTRAS RECEITAS 17.000,00 113.613,24 96.613,24 

1990.99.01 RECEITAS DE MERCADOS, FEIRAS E MATA 15.000,00 5.490,00 (9.510,00) 

1990.99.02 RECEITA DE CEMITERIO 2.000,00 2.600,00 600,00 

1990.99.03 RENDAS DE EVENTOS 3.529,55 3.529,55 

1990.99.99 OUTRAS RECEITAS DIVERSAS 101.993,69 101.993,69 

ｲｾｯｯＮｯｯＮｯｯ＠ RECEITAS DE CAPITAL 75.000,00 17.200,00 (57.800,00) 

ｾ＠ .\d .... Página 4 
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Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 

-· iC LI! ' Exercício : 2007 Municipio : ILICINEA 16/06/2008- 10:05:36 

-- ---. 
Valores Valores 

Código Títulos 
Orçados Arrecadados 

Diferença 

2200.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS 75.000,00 17.200,00 (57 .800,00) 

2210.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 45.000,00 17.200,00 (27.800,00) 

2219.00.00 Alienação de Outros Bens Móveis 45.000,00 17.200,00 (27.800,00) 

2220.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 30.000,00 (30.000,00) 

2229.00.00 Alienação de Outros Bens Imóveis 30.000,00 (30.000,00) 

9000.00.00 DEDUÇÕES DA RECEITA (878.550,00) (1.182.675,02) (304.125,02) 

9700.00.00 DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE (878.550,00) (1.182.675,02) (304.125,02) 

9720.00.00 DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE (878.550,00) (1.182.675,02) (304.125,02) 

9721.00.00 DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE (580.050,00) (816.604,05) (236.554,05) 

9721.01.00 DEDUÇÃO DAS RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO - . (575.550,00) (811.763,71) (236.213,71) 

9721.01.02 Dedução de Receita do FPM -FUNDES e Redutor Financeiro (575.550,00) (809.038,18) (233.488,18) 

9721.01.05 Dedução de Receita para ForiT!ação do FUNDES- ITR (2.725,53) (2.725,53) 

9721.36.00 Dedução de Receita para Formação do FUNDES- ICMS- Desoneração LC 87/96 (4.500,00) (4.840,34) (340,34) 

9722.00.00 DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE (298.500,00) (366.070,97) (67.570,97) 

9722.01.00 DEDUÇÃO DAS RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS (298.500,00) (366.070,97) (67.570,97) 

9722.01.01 Dedução de Receita para Formação do FUNDES -ICMS (285.000,00) (352.171,30) (67.171 ,30) 

9722.01.02 Dedução da Receita para Formação do FUNDES- IPVA (5.094,00) (5.094,00) 

9722.01.04 Dedução de Receita para Formação do FUNDES - IPI - Exportação . (13.500,00) (8.805,67) 4.694,33 

Subtotal 7.500.000,00 9.836.741,98 2.336.741,98 

Total das Receitas lntra-orçamentárias 

Total 7.500.000,00 9.836.741,98 2.336.741,98 

.Página 5 
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R605002 
-@ 
ｾＭｾｐｒｅｆｅｉｔｕｒａ＠ MUNICIPAL DE ILICINEA - MG 

Emi ssao 31/12/2007·-G 
HISTORICO DA RECEITA 

31/12/2007-H Pag. 

--------------------------------------------------------i-0 
RECEITA ... : 867-CONVENIO C/UNIAO-PROGRAMA TURISMO BRASIL-1.7.6.1.99.02 

TIPO: A - ANALITICA ORCADA: 0,00 
LANCADA ... : 400.000,00 CANCELADA: 0, 00 
0. 00% ...... RECEITA PROJETADA PARA O EXERCICIO: ...... 
ARRECADADA: 400.000,00 0.00% REL. MAIOR: 400.000,00 
0.00% 

LANCAMENTO EM BANCO DOCUMENTO HISTORICO 
VALOR DO LANCAMENTO STATUS 

23942 07/12/2007 117 AC 
TURISMO BRASIL 

999-RECEITA DE CONVENIO C/UNIAO-PROGRAMA 
400.000,00 N-NORMAL 

....................................................... -G 
TOTAIS: LANCAMENTOS: 1 

400.000,00-H 

--------------------------------------------------------G 
TOTAL GERAL: LANCAMENTOS: 1 

400. 000, 00-H 

SILVIO RIBEIRO DE LIMA 
LUIZ DANIEL VIEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
TECNICO CONTABIL 

479585706-78 
CRC 123261 

Página 1 
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TESOUREIRO 

CPF 03150039606 
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ＭｩｬＭｾｐｒｅｆｅｉｔｕｒａ＠ MUNICIPAL DE ILICINEA 
Emissao 31/12/2007-G 

- MG 

HISTORICO DA RECEITA DE 01/01/2007 A 
31/12/2007-H Pag. 1 

ＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＡｾ＠

RECEITA ... : 866-CONVENIO COM A UNIAO- ASFALTAMENTO -1.7.6.1.99.01 
TIPO: A - ANALITICA ORCADA: 0,00 

LANCADA ... : 195.000,00 CANCELADA: 0, 00 
0. 00% '""' RECEITA PROJETADA PARA O EXERCICIO: ''''"' 
ARRECADADA: 195.000,00 0.00% REL. MAIOR: 195.000,00 
0.00% 

LANCAMENTO EM BANCO DOCUMENTO HISTORICO 
VALOR DO LANCAMENTO STATUS 

23945 28/12/2007 118 AC 
ASFALTAMENTO 

999-RECEITA DE CONVENIO COM A UNIAO -
195.000,00 N-NORMAL 

.......... , , ......................................... , .-G 
TOTAIS: LANCAMENTOS: 1 

19 5 . 000, 00·-H 

-----------------------c--------------------------------G 
TOTAL GERAL: LANCAMENTOS: 1 

195.000, 00-H 

SILVIO RIBEIRO DE LIMA 
LUIZ DANIEL VIEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
TECNICO CONTABIL 

479585706-78 
CRC 123261 

Página 1 

RODRIGO VILELA OLIVEIRA 

TESOUREIRO 

CPF 03150039606 
ＫＡｾ＠
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ILICÍNEA 
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t . • .. ...... ) 

:stado de Minas Gerais CNP.J: 18.239.608/0001-39 
Pça. Pe. João Loureço Leite, 53- Centro-- llicínea 

Te!.: (0xx35) 3854-1144 CEP: 37175-000 

lei n° 1619 DE 22/11/2007 

" AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS 
- PROVIDÊNCIAS" 

O Povo do Município de llicínea, por seus representantes 
na Câmara Municipal, aprovou, e Eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte 
Lei: 

Art.1°- Fica o executivo Municipal, autorizado a abrir um 
crédito especial no valor de até 230.000,00 (DUZENTOS e TRINTA MIL 
REAIS), para a ampliação e cobertura da quadra da Praça Padre João 
Lourenço Leite e cobertura da Quadra da Escola Municipal Professor Ismael 
silva e será classificado na seguinte dotação orçamentária: 

ór9ãõ_;_ -
Unidade: 
Sub-unidade : 

. ｆｉｊｮ｟￧￣ｯｾＭＭ _ 
Sub-função: 
Programa_:-_ 
Projeto: 

02 - Poder executivo 

q?- ｟ｄ｟･ｰｾｲｴ｡ｭ･ｮｴｯ＠ ､ｾ＠ Educa_çã9. __ 
04- Setor de Convênio e suplementação 

. p- 9esporto e lazer . .. _ . __ 
813 -lazer 

0722 -lazer . . ' 

0017- Ampliação e cobertura da Quadra da Praça Padre 
João Lourenço Leite e cobertura da quadra da Es­

Cola Municipal Professor Ismael Silva. 

Elemento: 4490.51.00- Obras e instalações .................. R$ 230.000,00 



Art. 2° - Os recursos necessários para atender o artigo· 
anterior será o excesso de arrecadação. 

Art. 3° - Fica acrescido a Lei Municipal n°1493 de 
11/01/2006 do Plano Plurianual. Anual o seguinte investimento: 

Ampliação e cobertura da quadra Projeto 
da Praça Padre João Lourenço · 
Leite . e Cobertura da Quadra da 
Escola Municipal Professpr Ismael : 
Silva. · 

publicação. 
Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

llicínea, 22 de novembro de 2007. 

Sílvio Ribeiro de Lima 
Prefeito Municipal. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ILICÍNEA 

Estado de Minas Gerais CNP.J: 18.239.608/0001-39 
Pça. Pc. João Loureço Leite, 53- Centro- llicínea 

Tel.: (0xx35) 3854-1144 CEP: 37175-

lei n° 1598 de 09 de agosto de 2007. 

" AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS 
- PROVIDÊNCIAS" 

O Povo do Município de llicínea, por seus representantes 
na Câmara Municipal, aprova, e Eu. Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art.1°- Fica o executivo Municipal, autorizado a abrir um 
crédito especial no valor de até 290.000,00 (duzentos e noventa mil 
reais), para a construção de 01 ginásio poliesportivo, com a área de 1.500 
m2, na Av. xv de novembro, em terreno próprio e será classificado na seguinte 
dotação orçamentária: 

--,-·· -----+---'"· •. 
ｏｲｧ￣ｾ＠ ; 02 - Poder executivo • 

Unid_ade:_ ___ 0_8 ｾｧｾｰｾｭ･ｮｴｯ＠ de ｣ｵｬｴＺ［［Ｚ［ｵｲ｣Ｚ［｡ｾﾷ＠ --t- ____ _ 

Sub-unidade: 01- Setor de Esporte e Lazer_ " 
Função: 27- de.sporto e lazer · -
s'ub-função:- 813 -Jaz;-- .. -·---- ------ - --

. - ..... "' 
Programa - 0722 - lazer 
Projeto:--- --0015- Construção-de Õ1 ginásio poliesportivo com a área ､ｾ＠

· 1.500 m2. 
Elemento: 4490.51.00- Obras e instalações .. :,, ............. R$ 290.000,00 

Art. 2° . Os recursos necessários para atender o artigo 
anterior será o excesso de arrecadação. 

Art. 3° - Fica acrescido a Lei Municipal n°1493 de 
11/01/2006 do Plano Plurianual. Anual o seguinte investimento: 

I 



I 
' 

publicação: '· 
Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na . data de sua 

llicínea, 09 de agosto de 2007. 

Silvio Rioeíro de Lima 
Prefeito Municipal. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Secretaria da Segunda Câmara 

Processo D 0 ! 749322 

TERMO DE JUNTADA 
e 

ENCAMINHAMENTO 

Em 11/6/2015, procedemos à juntada da documentação 

protocolizada sob o no 3124511/2015 às fls. 149/163, encaminhada 

pelo Sr. Sílvio Ribeiro de Lima, ex-Prefeito do Município de Ilicínea, em 

atendimento ao Oficio 5978/2015- SEC/2a Cãmara, fls. 146. 

Encaminhamos os presentes autos à 1 a Coordenadoria de 

Fiscalização dos Municípios. 

ｴｩｦＯｴ［ｾｬＭ on; IDIZ meas 
TC 1298-7 

ｾｾｴｍｯ［ￍｾ＠
Diretora da Secretaria da 2• Cãmara 

\ \CHINA\2Camara\TCEMG- SEC. 2'CÃMARA-2015\TERMO DE JUNTADA\JUNH0\749322_RDO_lcfm.doc 
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Processo n°.: 

Natureza: 

Relator Anterior: 

Competência Anterior: 

Relator Atual: 

Competência Atual: 

Motivo: 

Data/Hora: 

TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO 

749322 

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 

CONS. SUBST. LICURGO MOURÃO 

PRIMEIRA CÂMARA 

CONS. SUBST. LICURGO MOURÃO 

SEGUNDA CÂMARA 

MUDANÇA DE COLEGIADO 

06/08/201815:01:18 

TERMO GERADO E ANEXADO AUTOMATICAMENTE PELO SGAP. 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Diretoria de Controle Externo dos Municípios 

Coordenadoria de Análise de Contas de Governos Municipais 

PROSCESSO N°: 749322 

NATUREZA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXECUTIVO MUNICIPAL 

MUNICÍPIO: ILICINÍA 

PROCEDÊNCIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE ILICÍNIA 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2007 

RESPONSÁVEL: SILVIO RIBEIRO DE LIMA 

Ｏｾ＠
''r ｾﾷＮ＠

(
(j Análise tie Contas "" 

de Governo. )tuj!!cipais 
• /l;>ó 

ｾＡ＠

Tratam os presentes autos da Prestação de Contas Anual do Sr. Silvio Ribeiro de 
Lima, Prefeito do Município de Ilicínia, relativa ao exercício de 2007, que retornaram 
a esta Coordenadoria para manifestação sobre a juntada de documentos, fls. 14/163, 
após abertura de vista pelo Exmo. Relator ás fls. 144/145. 

Na conclusão do exame técnico de fls. 02/16 foram apontadas irregularidades 
relativas à abertura dos créditos adicionais. 

Após manifestação nos autos pelo Sr. Silvio Ribeiro de Lima, fls. 39/129, no reexame 
realizado pelo Órgão Técnico desta Casa foi ratificada a irregularidade de abertura de 
créditos sem recursos disponíveis no valor de R$ 2.073.790,59 contrariando o 
disposto no art. 43 da lei 4320/64. 

Encaminhado os autos ao Ministério Público de Contas aquele Órgão em1t1u o 
parecer de fls.138/138 pela aprovação com ressalva das contas mencionadas com a 
recomendação para que o gestor que nos próximos exercícios proceda à abertura e 
utilização dos créditos com estrita observância aos ditames legais. 

Por intermédio do despacho de 06/04/2016, fls. 144/145, o Exmo. Sr. Relator 
afastou as análises técnicas de fls. 05 e 132, no que toca ao cumprimento do art. 59. 
Informando que a análise da unidade técnica considerou como créditos autorizados 
o valor de R$ 2.073. 790,59, quando deveria deles expurgar os créditos adicionais 
abertos sem recursos disponíveis na fonte de excesso de arrecadação, em afronta ao 
inciso II do art. 167 da CR/88, ou seja, deveria considerar o valor de R$ 2.336.741,98. 

Limitando os créditos suplementares abertos utilizando a fonte excesso de 
arrecadação foi apurado, pelo Exmo. Sr. Relator, despesas empenhadas sem créditos 
autorizados o valor de R$922.036,00 contrariando o disposto no art. 59 da Lei 
4.320/64. 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Diretoria de Controle Externo dos Municípios 

Coordenadoria de Análise de Contas de Governos Municipais 

Em respeito a garantia constitucional do contraditório e da ampla defesa foi 
determinada a citação do gestor, para que, querendo, apresente alegações e 
documentos sobre os fatos. 

A defesa apresentou suas alegações e documentos às fls. 149 a 163 gue passaremos 
a analisar. 

A defesa apresentada refere-se ao apontamento da abertura de créditos 
suplementares/ especiais no valor de R$2.073.790,59 sem recursos disponíveis que 
foi ratificado no reexame de fls. 132/133. 

A defesa alegou que conforme comparativo da receita orçada com a arrecadada 
houve o excesso de arrecadação na fonte FUNDEB e convênios no valor total de 
R$ 858.920,06: 

Rubrica da Rcc. Receita Prev. Receita Arrcc. Exccss de Arrcc. 
17.24.01.00- Trans. FUNDEB 660.000,00 882.960,03 222.960,03 

17.61.99.01-Conv.União 0,00 195.000,00 195.000,00 
Asfaltamento 
17.61.99.02-Conv.União 0,00 400.000,00 400.000,00 
Turismo 
17.62.00.00 Trans. De conv. [ 36.000,00 76.326,00 40.325,00 
Estadoe DF c suas entidades 
Total de excesso na fonte 858.285,03 

Informou que foram abertos créditos por excesso de arrecadação na fonte, para dois 
convênios: 

-Decreto n°104, data de 09/08/2007 no valor de R$ 290.000,00 

- Decerto n° 113, data 23/11 /2007 no valor de R$ 230.000,00. 

Citou o informativo de jurisprudência no 69 do TCEMG -"a utilização da 
nomenclatura excesso de arrecadação de convênio afigura-se adequada para definir 
os recursos orçamentários oriundos de convênio, gue servirão como fonte de 
recurso para a abertura de créditos adicionais, ainda que não haja, efetivamente, no 
exercício, arrecadação de receita superior à prevista." 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Diretoria de Controle Externo dos Municípios 

Coordenadoria de Análise de Contas de Governos Municipais 

Diante da afirmação a defesa concluiu que: 

QUADRO 01: 

Créditos excedidos Excesso na fonte Diferença 
922.036,00 858.285,03 63.750,97 

QUADR002: 

Créditos excedidos Créditos abertos na fonte Excesso Diferença 
de Arrecadação de convênios 

922.036,00 520.000,00 402.036,00 

Nota-se que um orçamento estimado de R$7.500.000,00 sendo apurado uma receita 
realizada de R$9.936.741,98, podemos atribuir o valor de R$63.750,97 a tendência da 
receita do referido ano. E levando em consideração o Quadro 02 -R$402.036,00 
excluído convênio, também podemos atribuir tendência do exercício uma vez que 
obtemos um excesso no valor de R$2.336.741,98. 

Citou o artigo 43 da Lei 4320/64 e alegou que o §3° do artigo, o excesso de 
arrecadação, tem caráter estimativo, ou seja, provisório. No entanto é razoável que 
essa diferença ínfima R$63.750,97 que corresponde a 0,64% da receita arrecada no 
exercício, se for considerado o quadro 02, corresponde a 4,08%. Isso demonstra que 
a administração agiu somente de boa fé, e jamais teve o intuito de endividar o 
município, como a própria prestação de contas demonstra que foram abertos 
créditos de R$11.898.466,35, porém empenhados R$10.758.777,98. Isto comprova a 
não realização do total do excesso aberto e houve um contingenciamento de 
despesas. 

Ante os argumentos da defesa verificou-se que houve equívoco pela defesa do 
apontamento do art. 59. A defesa considerou o valor de R$922.036,00, apontando 
como execução de despesa sem créditos concedidos, para créditos excedidos ao 
recurso do excesso de arrecadação. 

O quadro demonstrando a apuração do excesso de arrecadação no valor de 
R$858.285,03 está incorreto, o valor correto do excesso de arrecadação apurado nas 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Diretoria de Controle Externo dos Municípios 

Coordenadoria de Análise de Contas de Governos Municipais 

rubricas indicadas é R$663.285,03. E os Quadros 01 e 02 não evidencia uma análise 
correta. 

Nas Prestações de Contas do exercício de 2007 o excesso de arrecadação era apurado 
pela soma dos saldos positivos e negativos apurados em cada rubrica da receita. 
Conforme Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada, fls. 154/157, o valor 
do excesso de arrecadação apurado foi no valor de R$2.336.741,98. 

A defesa cita dois Decretos n°s 104 no valor de R$290.000,00 e 113 no valor de 
R$230.000,00 gue abriram créditos com recursos do excesso de arrecadação apurado 
nos convênios, porém não apresentou cópia dos decretos. 

Apresentou fls. 158 e 159 demonstrativos identificados como Histórico da Receita 
das rubricas 17.61.99.02- Convênio com a União- Turismo gue apresentou excesso 
de arrecadação no valor de R$ 400.000,00 e rubrica 17.61.99.01- Convênio com a 
União - Asfaltamento gue apresentou excesso de arrecadação no valor de R$ 
195.000,00. 

Apresentou cópias das Lei no 1619, fls. 160/161, gue autorizou a abertura de crédito 
no valor de R$230.000,00, para dotação cuja despesa era com ampliação c cobertura 
de guadras poliesportivas e Lei n° 1598, fls. 162/163 gue autorizou abertura de 
crédito no valor de R$ 290.000,00 para dotação cuja despesa era para construção de 
um ginásio policsportivo. As leis apresentadas não apresentam relação com os 
demonstrativos de Históricos da Receita, fls. 158/159, pois, apresentam programas 
diferentes. 

Ante o exposto, a defesa não apresentou justificativas gue regularizasse o 
apontamento referente a abertura de créditos sem recursos no valor de 
R$2.073.790,59, contrariando o art. 43 da Lei 4320/64, razão pela gual ratifica-se o 
apontamento fls. OS e 132. 

Quanto ao item relativo à abertura de créditos adicionais contrariando o art. 59 da 
Lei 4320/64 a defesa não se manifestou. 

A informação constante da análise técnica, fls. OS e 132, da regularidade dos créditos 
orçamentários e adicionais do orçamento do Município de Ilicínea foi adeguada à 
metodologia utilizada por este Tribunal para a apuração da obediência aos incisos Il 
e V do art. 164 da Constituição da Rcpública/88 e nos art. 42,43 e 59 da Lei Nacional 
n° 4320/64. 
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Cabe informar que esta metodologia consta ､ｯＺｳｩｾｴ･ｭ｡＠ de análise do ｓｉａｃｅＯｐｃｾ＠
､･ｳｴ･［ｲｩｪ｢ｵｾﾷ｡ｬ＠ desde ｾｯ＠ exercício de 2005, a qual é aplicadá em todÓs os processos de . 
prestàção 'de contas de Prefeitos Municipais, onde é registrado como dadh 
informativo que "os créditos orçamentários referem-se ao valor orçado somado ads 
Créditos ａ､ｩ｣ｩｯｮｾｩｳ＠ Abertos, exceto por anulação". . . ' ｾ＠ · 

., •. _,_ .. ｾ＠ ·l>·t.._t.:·4J/ I' 
Atualmente, no sistema de análise SICOM/PCA, os Créditos concedidos referem-se 
ﾷｽ｣ｩＧｾ｡ｬｯｲﾷ､［＠ despesa atualizada (Orçada +Acréscimos- Deduções) ｾ＠

Desta forma, esta Coordenadoria ratifica o exame da obediência ao art. 59 da rJi 
I 

4320/64, constante da análise técnica de fls. OS e 132, haja vista que ela foi realizada 
do mesmo modo aplicado a todos os demais processos de mesma ｮ｡ｴｵｲ･ｺｾＬ＠
atualmente analisados por este Tribunal. : I 
Concluindo foram ratificados o apontamento referente a abertura de créditos sem 
recursos disponíveis no valor de R$ 2.073.790,59, contrariando o art. 43 da Ui 
4320/64, e o exame da obediência ao art. 59. ! j 

Á Consideração Superior, 

DCEM/CACGM, em 30 de abril de 2020. 

___ .,..,,..nu.o ...... 
...... ＬＮＮＬＮｾ｟｟ＬＱＬ＠ ... , ..... 
-:le>IAJ111UII-

Stela Maris Pimenta Ribeiro 

Analista de Controle Externo 

TC -1697-4 

'· 

I 
I 

I 
; 

I 

I 
I 
I 

------- --- ·---·---+--- - --
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Exercício: 2007 ＭＮＮＮＮＮＮ｟Ｚｾ＠

Em 01/06/2021, encaminho a análise técnica à elevada consideração do Ministério 

Público de Contas, nos termos da Resolução TC n• 12/08 de 19/12/2008. 

José ｃｬ･ｭ･ｮｴｾ＠ Santos 

Coordenador 

TC 3187-6 
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CERTIDÃO CADASTRO JÁ ESTAVA ATUALIZADO 

Certifico que, no Processo SGAP n• 749322, o cadastro de procuradores já 

se encontrava atualizado até a data da entrada em vigor da Ordem de Serviço n. 

02, de 23 de abril de 2021. 

Tribunal de Contas, 01 de junho de 2021. 

José ｃｬ･ｭ･ｮｾ･ｲｲ･ｩｲ｡＠ Santos 

Coordenador 

TC- 3187-6 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Gabinete da Procuradora Maria Cecilia Borges 

PARECER 

Prestação de Contas do Executivo Municipal n. 749.322 
Apenso: Inspeção Ordinária n. 766.221 

Excelentíssimo Senhor Relator, 

Cuidam os autos da prestação de contas do chefe do Executivo do 
Município de llicínea, relativa ao exercício de 2007. 

Os dados apresentados foram analisados pela unidade técnica deste 
Tribunal, aos 16/10/2009, f. 02/27. Referido exame considerou os percentuais de 
aplicação de recursos no ensino (29,82%) e na saúde (17,69%), apurados na inspeção 
ordinária n. 766.221, atendendo, pois, aos comandos contidos na Decisão Normativa n. 
02/2009 deste Tribunal. 

Citado (f. 29 e 35/38), Silvio Ribeiro de Lima, Prefeito Municipal de 
llicinea no exercício de 2007, responsável pelas contas ora analisadas, apresentou 
defesa aos 25/07/201 O, f. 39/129. 

No exame realizado aos 13/08/201 O, f. 131/135, a unidade técnica deste 
Tribunal concluiu que não foi afastado o apontamento relativo à abertura de créditos 
adicionais no valor de R$2. 073.790,59, contrariando o disposto no art. 43, da Lei n. 
4.320164. 

O Ministério Público de Contas exarou parecer aos 04/03/2013, f. 
138/139. 

Segundo termo de apensamento á f. 140, aos 02/08/2013 os autos da 
inspeção ordinária n. 766.221 foram apensados aos presentes. 

Conforme f. 146/148, o responsável pelas contas foi citado, a fim de 
manifestar-se sobre a irregularidade apontada no despacho de f. 144/145, e apresentou 
defesa aos 08/06/2015, f. 149/163. 

Na sequência, em 01/06/2021 a unidade técnica deste Tribunal realizou 
o estudo de f. 166/169, tendo concluído que "foram ratificados o apontamento referente 
a abertura de créditos sem recursos disponíveis no valor de R$2.073.790,59, 
contrariando o art. 43 da Lei 4.320/64, e o exame da obediência ao art. 59", da mesma 
lei". 

Vieram os autos ao Ministério Público de Contas. 

É o relatório, no essencial. Passo a me manifestar. 

749.322 MPC27/MPC74 



MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Gabinete da Procuradora Maria Cecília Borges 

Tendo em vista que o estudo realizado às f. 166/169 pela unidade técnica 
deste Tribunal não trouxe aos autos elementos que pudessem alterar o estudo anterior 
(f. 131/135), o Ministério Público de Contas ratifica o parecer exarado às f. 138/139, pela 
aprovação com ressalva das contas em questão. 

Belo Horizonte, 15 de setembro de 2021. 

(Documento assinado digitalmente- arquivo digital disponível no SGAP) 
Maria Cecília Borges 

Procuradora do Ministério Público I TCE-MG 
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